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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N." 401, DE 2013' ' 

. (Do Poder Executivo) 
MSC 13112013 
AV 26612013 

S~ibinete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 758, de 24 de agosto de 
2010, que a~itoriza a Associação de Difiisão Comunitária do Povoado Josias a executar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifiisão com~initária no município de Zé , 
Doca, Estado do Maranhão. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFoR~/~ÁTIcA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem n q  3 I 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos terinos do art. 49, inciso XII, combinado com o 9 3" do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Coinunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n" 24, de 15 janeiro de 2004 - Associação de Proteção à 
Maternidade e à 1nf"ancia (APMI), no município de Ortigueira - PR. 

2 - Portaria n" 54, de 16 de janeiro de 2004 - Instituto de Desenvolvimento 
Social, Educacional, Cultural e Coinunitário de Oratórios, no município de Oratórios - MG; 

3 - Portaria nV69,  de 16 de fevereiro de 2005 - Associação Comunitária de 
Rádio Nova Sião, no município do Rio de Janeiro - RJ; 

4 - Portaria n" 21 4, de 15 de março de 2005 - Associação Crescer e Florescer, 
no município de Fortaleza - CE; 

5 - Portaria n q 3 0 ,  de 11 de abril de 2007 - Associação Regional de Barueri 
Educacional, Cultural e Comunicação Social - ARB, no município de Barueri - SP; 

6 - Portaria nQ 143, de 12 de abril de 2007 - Associação Comunitária e Escola de 
Rádio Progresso, no município do Rio de Janeiro - RJ; 

7 - Portaria nQ 157, de 12 de abril de 2007 - NATIVA - Associação 
Comunitária, Cultural e Artística da Zona Noroeste, no município de Santos - SP; 

8 - Portaria n" 162, de 12 de abril de 2007 - Associação Unidos de Santa Maria 
Gorette, no município de Jundiaí - SP; 

9 - Portaria n" 167, de 12 de abril de 2007 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Sul Curitiba, no inunicípio de Curitiba - PR; 

10 - Portaria n" 177, de 23 de abril de 2007 - Associação Comunitária de 
Cultura Popular e Comunicação de Periquito - ASCOPE, no município de Periquito - MG; 

11 - Portaria n" 255, de 29 de maio de 2007 - Centro Cultural Comunitário 
Ainarais, no inunicípio de Campinas - SP; 

12 - Portaria n" 365, de 28 de junho de 2007 - Associação Movimento 
Comunitário Rádio Canaã FM, no município de Guarujá - SP; 

13 - Portaria 11-13? de 24 de julho de 2007 - Associação Cultural Comunitária 
Calábria, no município de Guarulhos - SP; 
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14 - Portaria n q l 6 ,  de 24 de julho de 2007 - Associação Civil Floripa é 10, no 
município de Florianópolis - SC; 

15 - Portaria n" 552, de 27 de setembro de 2007 - Associação de 
Desenvolvimento Artístico, Cultural e Social de Cardoso, no município de Cardoso - SP; 

16 - Portaria nV68, de 20 de novembro de 2008 - Associação Comunitária da 
Juventude de Congonhas do Norte, no município de Congonhas do Norte - MG; 

17 - Portaria 11953, de 23 de dezembro de 2008 - Associação Comunitária 
Nova Aliança - ACNA, no município de Praia Grande - SP; 

18 - Portaria n" 521, de 14 de junho de 201 0 - Associação de Desenvolvhento 
ComunitáriO de Radiodifusão de Cachoeira do Piriá - ASDECAP, no município de Cachoeira do 
Piriá - PA; 

19 - Portaria nQ 597, de 29 de junho de 2010 - ABA - Associação Beneficente 
Ágape, no município de Palma - MG; 

20 - Portaria n q 9 8 ,  de 29 de junho de 2010 - Associação Comunitária e 
Cultural de Novo Horizonte, no município de Novo Horizonte - SC; 

21 - Portaria n%63, de 21 de julho de 201 0 - Associação Comunitária Sentinela 
para Comunicação de Bozano, no município de Bozano - RS; 

22 - Portaria n" 665, de 21 de julho de 2010 - Associação de Comunicação e 
Cultura.de Palotina, no município de Palotina - PR; 

23 - Portaria n"97, de 28 de julho de 2010 - Associação dos Moradores de 
Pastos Bons - AMPB, no município de Crateús - CE; 

24 - Portaria n" 756, de 24 de agosto de 2010 - Associação Comunitária 
Beneficente Vida, no município de Andirá - PR; 

25 - Portaria nQ 758, de 24 de agosto de 2010 - Associação de Difusão 
Comunitária do Povoado Josias, no município de Zé Doca - MA; 

26 - Portaria n" 760, de 24 de agosto de 2010 - Associação de Moradores de 
Tijucas do Sul (ASMOTISUL), no município de Tijucas do Sul - PR; 

27 - Portaria 11961, de 24 de agosto de 2010 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Estrcito, no município de Pedregulho - SP; 

28 - Portaria $ 7 6 3 ,  de 24 de agosto de 2010 - Associação dos Moradores do 
Grande Barroso I, no município de Fortaleza - CE; 

29 - Portaria n" 785, de 26 de agosto de 2010 - Associação Comunitária e 
Cultural de Conquista D'Oeste, no município de Conquista D'Oeste - MT; 

30 - Portaria n" 788, de 26 de agosto de 2010 - Associação Cultural de Difusão 
Comunitária, no mnunicípio de São João do Sul - SC; 

3 1 - Portaria nQ 91 5, de 14 de outubro de 201 0 - Associação Comunitária e 
Educativa "Elredo Carlos Alberto do Carmo Costa", no município de Ttaporanga - SP; 

32 - Portaria n q l 7 ?  de 14 de outubro de 2010 - Assoçiayão dos Jovens 
Empreendedores Igunçuenscs dc Radiodifusão, no município de Foz do Iguaçu - PR; 

33 - Portaria nQ 91 8, de 14 de outubro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
Educativa e Comunitária Mança de Amor, no ~nui~icípio de Cainpinas - SP; 



34 - Portaria nQ 91 9, de 14 de outubro de 201 0 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Serra Alta, no município de Serra Alta - SC; 

35 - Portaria n" 929, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária 
Educacional, Cultural, Assistencial dos Amigos de Vila Nova dos Martírios, no município de Vila 
Nova dos Martírios - MA; 

36 - Portaria n" 930, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária de 
Amaralina, no município de Arnaralina - GO; 

37 - Portaria nQ 932, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária de 
Tanque Novo - ACOTAN, no município de Tanque Novo - BA; 

38 - Portaria n" 933, de 14 de outubro de 201 0 - Associação Comunitária e 
Cultural de Guabiruba, no município de Guabiruba - SC; 

39 - Portaria n" 934, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária Para o 
Desenvolvimento Sustentável de Tailândia, no município de Tailândia - PA; 

Brasília, 8 de ab. r i. 1 de 2013. 
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Brasília, 12 de julho de 20 1 1. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação de Difusão Comunitária do Povoado Josias, no 
Município de Zé Doca, Estado do Maranhão, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em 
conformidade com o caput do art. 223, da Constituição e a Lei nV.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nQ 53000.021736103, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do 5 30, do art. 223, da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



.... 

PORTARIA N u  5 8 DE 2 4  DE AGOSTO DE 2010. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇOES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso I1 do art. 9" e art. 19 do Regulamento do servi& de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n9.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n" 53000.021.736/03 
e da PARECER NQ23 10/2009/MGT/CGCE/CONJUR-MCIAGU, resolve: 

I Art. lwutorgar autorização à Associação de Difusão Comunitária do Povoado Josias, 
chm sede na Rua da Assembléia de Deus, s / nL  Povoado Josias, no município de Zé Doca, Estado do 
Maranhão, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 03O 13' 15"s e longitude em 45" 39' 26"W, utilizando a 
freqüência de 87,9 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do 8 3Qdo art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigo 



PORTA 
C O P ~  

I Processo Administrativo no 53ooo.ozi.736103 

Are. i0 - ii 
Nome da Entidade: Associação de Difusão Comunitária do Povoado Josias 

I-- 
".'~íunicípio i--! : Zé Doca 

4, E; 
Estado: RZli 

Art. 3" - 

I~oordenadas: Latitude em 03°13'15"S e Longitude em 45°39'26wfl 

Nílmero de Volumes: 01 
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Sede: Rua da Assembléia de Deus, s/n - povoado Josias 

Relatório Final -Processo no 53000.021736/03, Local: Zé DocaíMA 

I 
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Formulário de Demonstração de interesse em executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

Excelentíssimo Senhor Ministro das Comunicações, A Associação de Difusão 
Comunitária do Pov. Josias inscrita no CNPJ sob o no 05.742.70410001-53 - MA, 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e deviáamente registrada, vem mui 
respeitosamente, a digna presença de Vossa Excelência demonstras seu interesse em 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na área abrangida pelo circulo de raio 
igual a lKm, com centro localizado na Rua do Campo sln, pov. Josias - Zé Doca - MA 
de coordenadas geográficas (03)O (13)' (15)" S de latitude e (45)O (39)' (26)" W de 
longitude, onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estação. 

-1 
Solicita, também, a designação de canal para a prestação de serviço nos termos do artigo 12 0 - do regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo decreto no 2.615, 

!Í 7 
de 03 de junho de 1998. l5 

P -/ 
i 

Nestes termos. 

Pede deferimento 
f\ 

Pov. Josias, Zé Doca - MA, 1 1/07/2003 

V CPF - 035.336.584-06 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - Sala 300 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 3 11-6000 - Fax: (61) 31 1-6617 

Oficio n." 8 6 ~&OO~/DOSISSCE - MC 

I Brasilia, 0 9 de setembro de 2003. 

A Senhora 
Josélia de Souza Oliveira Costa 
ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DO POV. JOSIAS 

; 7 
-. .! Rua do Campo, s/nO - Pov. Josias 

: 1 65365-000 Zé Doca/MA 

Assunto: Radiodifusão Comunitária 

1< - 
Prezada Senhora, 

1. Em atenção ao requerimento de demonstração de interesse para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária encaminhado pela ASSOCIAÇÁO DE DIFUSÁO 
COMUNITÁRIA DO POV. JOSIAS, na localidade de Zé Doca, Estado do Maranhão, 
informamos que seu requerimento foi forrnalizado por meio do processo administrativo no 
53000.021736/03 e encontra-se çadastrado neste Ministério. 

, -1 2. Face o exposto, comunicamos que a Entidade requerente deverá aguardar futura 
i 
L publicação de Aviso, no Diário Oficial da União, que atenda a localidade e no prazo legal 

apresentar toda a documentação exigida, encaminhando-a para anexação em seu processo. Por 
outro lado a entidade interessada poderá obter informações quanto a legislação aplicável ao 
serviço, bem como publicações de avisos e acompanhamento de processos através do  site: 
www.mc.gov.br. 

Atenciosamente. 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICACÃO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - Sala 300 
70044-900 Brasília-DF 

Tel.: (61) 31 1-6000 - Fax: (61) 31 1-6617 

Oficio n." 8 6 ~&OO~/DOSISSCE - MC 

Brasilia, O 9 de setembro de 2003. 

A Senhora 
Josélia de Souza Oliveira Costa 

3 
ASSOCIAÇÃO DE DLFUSÃO COMUNITÁRIA DO POV. JOSIAS 
Rua do Campo, s/nO - Pov. Josias 

j 1 65365-000 Zé Doca/MA 

Assunto: Radiodifusão Comunitária 

Prezada Senhora, 

Em atenção ao requerimento de demonstração de interesse para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária encaminhado pela ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO J 
COMUNITÁRIA DO POV. JOSIAS, na localidade de Zé Doca, Estado do Maranhão, 
informamos que seu requerimento foi formalizado por meio do processo administrativo no 
53000.021736/03 e encontra-se cadastrado neste Ministério. 

2. Face o exposto, comunicamos que a Entidade requerente deverá aguardar futura 
I * ,  j 

i' publicação de Aviso, no Diário Oficial da União, que atenda a localidade e no prazo legal 
apresentar toda a documentação exigida, encaminhando-a para anexação em seu processo. Por 
outro lado a entidade interessada poderá obter informações quanto a legislação aplicável ao 
serviço, bem como publicações de avisos e acompanhamento de processos através do site: 
m.mc.gov.br .  L, ...,..... .. . .. ..:!...i. . ... - .  .. I . . 
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Atenciosamente, 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 



~ f .  $9602  I~oo~IDOS/SSC~-MC 
Jo&ia de Souza Oliveira Costa 
ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO C DO 

JOSIAS 
Rua do Campo, s/nO - P 
65365-000 Zé D~caRvlA 



RadCom Relação de Processos Vhlnhos em ordem crescente de dlstânda 
Obs.: Para imprimir assinale Páginas de 1 até 1 

Distância Aviso 

(km ) UF Localidade Processo de lnsc. Latitude Longitude Status GA 3 Entidade 
0,OO MA Zé Doca 5300002173603 O 03~1315 45~3926 CDI não ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DO POV. JOSIAS 

0.57 MA Zé Doca 53000041 32103 O 03~1311 45~3908 CDI não ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE CULTURA E COMUNICAÇÃO DE ZÉ DOCA - M 

6,24 MA Zé Doca 5372000046699 O 0331637 45W3926 CDI Não ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE ZE DOCA - ASCOZED 

6,33 MA Zé Doca 5368000074998 3 0381640 45W3927 ARQ Sim ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCACIONAL DE ZÉ DOCA 

6.73 MA ZB Doca 5372000078101 16 0381653 45W3923 ARQ Não ASSOCIAÇÁO PARA PROMOÇÃO CULTURAL DE ZÉ DOCA - ACP 

35,47 MA Bom Jardim 5372000044799 - 5 0383212 45W3650 ARQ Sim ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE MORADORES DO CENTRO DA CIDADE DE B 

36,20 MA Bom Jardim 5368000060898 5 0383232 45W3622 ARQ Sim ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCACIONAL DE BOM JARDIM 

36,72 MA Bom Jardim 5368000086098 5 0353251 45W3636 ARQ Sim ASSOCIAÇÃO UNIAO COMUNITÁRIA DE BOM JARDIM 

41,90 MA Penalva 5300004029003 O 03~1930 45~1741 CDI não ASSOCIAÇÃO DOS PESCADORES DA REGIÁO DO JACARÉ 
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FORMUL&UO PADRONIZADO ItlODELO A-2 

REQUERIMENTO PARA AUTORZZAÇÃO 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COM-. 3 GoM uNic.~ CQEZ 

B R A S ~ L I A  . DF 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 53oBPO ãP364GiEi2úiQB7 3 4  

competente, vem, 

no Diáno Oficial da União de 26 subseqüente. 

5 - Relação contendo o !iam de todos os associados pessoas naturais e jurídicas -lq-q 

1- RELAÇAO DE DOC-NTOS APRESENTADOS 
Não 1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 

Ministério da Fazenda - CNPJ/MF 

, - 

Sim 

i i] 

Não 6 - Prova de que seus diretore$&&&mdigs &&u K&i i&&d~~~t i !okWe dez anos 
CONFERE CQWB 49 ORliG!N&,% 

Siln 

% 

I 4- Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada I sim I NZO 1 

X 

Não 

Não 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado 

B 
x 

Sim 

X 

3 -Ata de Constituição da entidade devidamente registrada 

\ 

Sim 



7- Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados Sim 
. . 

V 

Não 

I 8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da 
sede da entidade 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem 
na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na hrea urbana da localidade, conforme o 
caso 

Sim 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento 
das normas estabelecidas para o Serviço 

Não 

Sim 

1 1  - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como 
integrante de  seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condiqões, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados 

Não 

Sim 

Sim')( ( Não 

12 -Declaração, assinada pelo representante legal, constaiido a denominação de fantasia da 
emissora, se  houver 

Não 

13 - Declaração; assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a 
instalação d o  sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 
18.2.7.1.1 da Norma Complementar n o  112004 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto 
TBcnico de acordo com as disposições da N o m a  Complementar - 112004 e com os dados 
indicados em seu requerimento, caso seja selecionado 

Siin 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o 
endereço proposto para instalação do sistema irradiante 

Não 

Sim 

H- MANIFESTAÇ~ES DE APOIO 
i 

Não 

Sim ' 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa As despesas de cadastramento 

Não 

Sim 

- 

Não 

1 -Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o endereço 
do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo 
o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 

Sim I Não 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentadas 
x 

sob a forma de abaixo-assinado 

Sim Não , 



3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 
apresentadas 

iE- ACORDO PARA ASSOCMÇAO DAS ENTLDADES 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por ineio de 
assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, coiivocada especialincnte para manifestar 
apoio à iniciativa de requergr a autorizaçtio para execução do Serviqo de Radiodifusão 
Comunitária 

Sim I Não 

Y 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de instrução do processo 
relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das 
Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo apresentada em onginai ou cbpia 
autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar no 112004, bem como aa afirmações feitas 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral . .. 
, . 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma irea de serviço, a requerente 
declara que concorda em associar-se às demais entidades. 

Indicar abaixo os endereços para correspondência e do sistema irradiante, de modo agilizar o scu cadastro e 
andamento do processo. 

orrespondência : cidade de 
-9 

Sim 

i 

""" instalar o sistema. irradiante de sua estação na 
mga ~ h )  B ~ I I - S @ ~ A  3e / - w ? C S .  (endereço completo), de 

c o o r d e n a ~ g e ~ f i c a s :  O' J 3  * JIS "S de latitu& e $6 ' 26 "W de longitude. 3.3 

Não 

ATENÇÃO: Se o encaminhamento for via postal, todos os documentos acima relacionados deverão ser apresentados 
juntamente com este requerimento. 



ANEXO 3 - MODELO DE DECLARAÇÃO 1 
DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE I 

L t a  ,,AALC' 
, ' .  & N ~ I / L ~  & (nome do 1 ~ 

da entidade é na 
o - y l r v ~ ,  

- todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou, se 
a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

- a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifisão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de si.& de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas conclições, participem de outra entidade detentóra de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 

~ntidade' ou da emissora, , se este for utiii~do, se& 
9K4a r n w w m t -  

- o local pretendido para a instalação do sistema inadiante possibilita o atendimento do disposto no 
subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar n' 112004. / 

d 

- as coordenadas geogrhficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: O S 
.'IL ' 19' de latitude e 46 'W 3q ' 26 " de longitude e o endereço proposto para t 

instalação do irradiante ~ & c ~ ~ ? o  BDIP- C S - ~ C L  LEP 6 5 3 6 5 - $ 0 ~  

- a entidade apresentar6:Projeto Técnico de acordo com as disp~sições da Norma Complementar q 
112004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 0' 

- a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à gerência, h 
administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade, em respeito 
ao disposto no art. 1 1 da lei 96 12/98, 

Endereço para cprrespondência :h do a W? P&7 S/fl -,$%&&L - na 
c'dade de gA b o a  , Estado & n b l  Q, CEP 
65365- -, . 

Telefone para!?:o: O*-&- 3 , 6 '87 -c. 80.6 6 e ; 8 / 38 6 5  JO 
Correio eletrônico ( e - r n a i i ) : ~ ~  t I ~ . . v  I"~JUL 'I1 +V &. &oL/= . .  , , .  C ~ W ?  , 

f..L 

 RI$ Dfi,S (':Q&~~N~cAÇ()~F~$ 
CONFERE COM 63 ORiGik4.AL i t \ 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 , . .  -... 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
SRF a sua atualização cadastral. 

Aprovado pela Instrução Norrnativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 

i Emitido no dia 25/06/2007 às 09:25:53 (data e hora de Brasllia). 

REPÚBLICA FEDEMTIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

Preparar pagina 16 para impressa. 1 
A SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clisue aaui. 
Atualize sua página 

z&0"03n!RA NOMERO DE INSCRIÇAO 
05.742.704/0001-53 

COMPROVANTE DE INSCMÇAO E DE s r r u ~ ç Ã o  
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA DO POVOADO JOSIAS 

ThUL0 DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
DIFUSAORA COMUNTTARIA I 
CÓDIG0 E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONbMICA PRINCIPAL 
60.10-1-00 -Atividades de rádio 

CÓDlG0 E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECON~MICAS SECUNDARIAS 
Náo informada 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 
POVOADO JOSIAS 

BAIRRO/DISTRITO 1-1 I ZONA RURAL 

NOMERO =I COMPLEMENTO 

MUNICIPIO 
ZE DOCA ( 

SlTUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA S ~ A Ç A O  CADASIRAL 
3010612003 

DATA DA S ~ A Ç A O  ESPECIAL 
mtrrrr 



O ----dss--p&zes-queme- s80--mferidos por lei e a 
parte interessada, CERTIFICO QUE: revendo o Livro A-8 

(RFiGISTRO DAS PESSOAS JURÍDICAS), deste Cartório, dele ás as. 27 a 
29, consta o Registro do teor seguinte. ANO: 2003. DATA: 30 de Junho. 

subscrevi, dato e &sino. 

Maria da Co 
Escrevente 



ATA DE, ASSEMBLEIA GERAL DE ~ A Ç Ã O  E ELEIÇÃO DA DIRETORIA DA 
ASSOCIACÃO DE D ~ S Ã O  COM~UNITÁRIA DO POVOADO JOSIAS, MUNICEPIO DE 2;É 
DOCA ESTADO DO MARQNHÃo, REALIZADA EM 15 DE JUWO DE 2003. 

Aos 15 dias do mês de junho de 2003, as 15:00(QUlNZE 
HORAS), na sede da própria ASÇOCIAÇÃO DE D ~ S Ã O  COMUMTÁR~A DO POVOADO 15.' 

(. o3 

JOSiAS, ZÉ DOCA, ESTADO DO MARANHÃ0, reuniram- se em assembléia geral ma maioria i 4. 
&.D 

absoluta dos moradores, ou seja, associados com a finalidade de Fundar, aprovar o 
ESTATUTO, eleger e empossar os membros da diretoria da ASSOCIAÇÃO DE 
DIFUSAO COIMUNITÁRIA DO POVOADO JOSIAS, em conformidade com o estatuto 
da associação, O que após longos debates sobre vários assuntos de interesses dos 
Associados, foi escolhido para- presidi os trabalhos a Sra. ~02llb.J.. DE SOUZA 
OLlVEIRA COSTA, secretariar e redigir a presente ata o Sr. ELENE DE OLIVEIRA 
DAMASCENO, ficando assim constituída a mesa. 

A seguir o senhor presidente declarou iniciados os trabalhos manifestando aos . 

1 presentes que a finalidade da presente reunião era em razão da FUNDA~ÃO DA 
ASSOCIAÇAO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DO POVOADO JOSIAS, foram 

i 1 convocados os demais associados para através do voto direto e da vontade livre de cada um 
escolher os membros da diretoria para o mandato de 15/06/2003 a 14/06/2005, onde todos 
os candidatos se comprometeram a dar tudo dè si e o melhor para o funcionamento da , 
Associação. A seguir depois de ouvir vários associados, foi efetuado a leitura do estatuto 
que regerá o fùncionamento da Associação de Difusão comunitária do Povoado Josias. 

Após consultar o plenário e confèrir o número legal de associados para efetuar a 
eleição dos membros da Diretoria, declarou iniciado os trabalhos. O que logo em seguida 
foi efetuado por aclamação, tendo sido aprovado o estatuto e eleitos os membros abaixo 
relacionados, ficando assim o quadro da Diretoria da administração, sendo eles: 
Presidente - JO&LIA DE SOUZA OLIVEIRA COSTA, brasileira, casada, Residente na 
Fazenda Terra Feliz, Povoado Josias, Zé Doca - MA, CPF-035.336.584-06, RG No 
23531762002-0 - SSP/MA, Vice - Presidente, JOÃO POLIANO APOLLANO, brasileiro, 
solteiro, Residente na Rua da Assembléia de Deus, SINO, Povoado Josias, Zé Doca - MA, 
CPF-879.794.463-72, RG No 40087694-9 - SSP/MA, 1" ( primeiro) Secretario, ELJEM;, 
DE OLIVEIRA DAMASCENO, brasileira, solteira, Residente na rua da Assembléia de 
Deus, 423, Povoado Josias, Zé Doca - MA, CPF-964.527.303-04, RG No 11 1819299-8 - 
S S P M  - 2" ( Segunda) Secretaria: JACIRA POLIANO APO 
Residente na rua da Assembléia de Deus s/nO, Povoado Josias, 
837.828.503-00, RG No 79354497-1 SSPIMA-O - l0 (primeiro) 
PERBIRA MONTELES, brasileira, Viúva, Residente na Rua d 
Povoado Josias, Zé Doca - MA, CPF-293.745.612-04, RG No 10 
(Segunda) Tesoureiro: EDILTON PEREIRA DA SILVA, bra 
Rua do Campo, SNO, Povoado Josias, Zé Doca - MA, CPF- 
122998799-9, SSMPIMA, Diretor de Operações: RAIMUNDO SILVA CALDAS FILHO, 
brasileiro, casado, Residente na rua do campo, s/nO, Povoado Josias, Zé Doca - MA, CPF- 
405.195.893-00, RG No 21625112002-5 - SSP/MA, Vice Diretor de Operações: ADAIL 
DA SILVA DOS SANTOS, brasileiro, casado, Residente na Rua da Assembléia de Deus, 
s/nO, Povoado Josias, Zé Doca - MA, CPF-901.117.610-34, RG W 106798888-9- SSPRS, 

e de Comunicação Social: FRANCISCO 



?,fiz !? ': 
2.: 

C , . ...,, y : i  ... 
<r O .- 

casado, Residente na rua do Campo; s/nO, Povoado Josias, Zé Doca - MA, CPF- 
627.871.523-68, RG No 1373726 - SSP/MA, Vice Diretor Cultural e de Comunicação 
Social: JOÃO FELIX FURTADO, brasileiro, solteiro Residente na Rua da Paz, S N ,  
Povoado Josias, Zé Doca - MA, CPF-911.332.033-53, RG No 87445998-2 SSPAU, 
Diretor de Patrimônio; CICERO WMES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, Residente na 
Fazenda T e m  Feliz, Povoado Josias, Zé Doca - MA, CPF-9 1 1.796.534-9 1, RG No 426.5 76 
- SSP/AL, O Conselho Fiscal ficou assim constituído: 1" ( primeiro) Fiscal - Presidente: 
RAIMUNDO NONATO PESSOA FERREIRA, brasileiro, casado, Residente na Rua da 
Assembléia de Deus, S/W Povoado Josias, Zé Doca - MA, CPF-912.302.763-00, RG No 
82991597-4 - SSP/R/L., 2" (Segundo) Fiscal - Secretária: LE- CALDAS DE 
SOUSA, brasileira, solteira, Residente na Rua da Assembléia de Deus, SNI0, Povoado 
Josias, Zé Doca - MA, CPF-916.635.633-49, RG No 11 1817099-4 -SSP/MA, - 3" 
(terceiro) Fiscal: RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS DA SILVA, brasileiro, casado, 
Residente na Rua do aqude, SNO , Povoado Josias, Zé Doca - MA, CPF-921.593.893- 15, 
RG W 57505796-3 - SSPIMA, 4" {quarto) fiscal: IVONETE DA CONCEIÇÃO 
FERREIRA, brasileira, casada, Residente na Rua do Campo, S N ,  Povoado Josias, Zé 

1 
Doca - MA, CPF-974.971.773-20, RG No 17601793-3 - SSPIMA 5" ( quinto) fiscal: 
JlNENAL DE SOUSA LIMA, brasileiro, casado, Residente na rua da Paz, S/NO , Povoado 

i , ,  Josias, Zé Doca - MA, CPF-466.708.583-53, RG No 1553206- S S P M  - 1" ( terceiro) 
Suplente: GNSÔNIO ARIMATÉIA DA COSTA, brasileiro, casado, Residente Rua da 
Assembléia SW,  Povoado Josias, Zé Doca - MA, CPF-429.770.572-00, RG No 
81650097-5 - SSP/R/L., 2" (segundo) suplente: GONÇALO TRAJANO DA SILVA, 
brasileiro, casado, Residente Rua da Assembléia, s/nO, Povoado Josias, Zé Doca - MA, 
CPF-639.252.903-97, RG W 1 00582798-0, - SSP/MA, 3 e (terceiro) suplente: JOSÉ 
JAILSON ROCHA SOUSA, brasileiro, solteiro, 'Residente na Fazenda Terra Feliz,, 
Povoado Josias, Zé Doca - MA, CPF-889.223.594-04, RG No 138354-2 - SSPIAL. Em 
seguida foram empossados os membros eleitos. Continuando a Sra. Presidente da 
Associacão, agradeceu a colabora#io de todos e a confiança que lhe foi confiada. E 
rometeu que ira. defender os interesses da Associação dentro da Lei e da Ordem. Como 

mais se manifestou no desejo de falar, eu ELlENIE DE OLIVEIRA 

Povoado Josias - Zé Doca - MA, 15 DE JUNHO DE 2003 



Diretor DE Operações: 

Vice Diretor de Opera 

Diretor Cultural de Comunicação Social:, Xnfi m7p n?lc G/LL'# 

Vice Diretor Cultural e de Comunicação Social: 

Diretor de Patrimônio: 

CONSELHO FISCAL 

EFETIVOS 

SUPLENTES 
$í 



Ata de Assembléia Geral para Reeleigão e Posse da Nova Diretoria Executiva e Conselho 
Fiscal da ASSOCIAÇÃO DE D ~ U S Ã O  COMUNITÁRLA DO POVOADO JOSEAS 
para o biênio de 2007 a 2009. Realizada em 18 de junho de 2007. 

Aos 18(dezoito) dias do mês de junho de 2007, &s 14:oo(Quatorze horas), na 
sede própria da Associação, situada na Rua da Assembléia de Deus, s/nO 
Povoado Josias Zé Doca MA, estado do Maranhão, Reuniram-se em 
Assembléia Geral na maioria absoluta dos associados, com a finalidade de 
deliberar sobre a reeleigão da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal da 
Associac;ão de Difusão Comunitária do Povoado Josias. A Sra Presidente 
Jozélia de Souza Oliveira Costa , iniciou tomando a palavra e explicando a 
todos ali presentes que o motivo de estarem ali reunidos era para eleger uma 

r .  ) nova diretoria em virtude de ter terminado o seu mandato, agradeceu toda 
colaboragão e apoio que teve da comunidade durante o mesmo e pediu que 
continuassem com o bom desempenho da Associação, a maiorias dos sócios se 
manifestaram para apoiar as atividades em prol do desempenho e 
desenvolvimento da radio difusão, alguns falaram que é um meio de 
comunicagão muito útil a comunidade que portanto todos estavam a favor da 
continuidade do funcionamento da mesma.em seguida foi apresentado um. 
relatório de todo trabalho q eu foi realizado durantes os dois anos ,incluindo a 
prestação de contas, que apreciado por todos foi aprovado.Foram apresentados 
os nomes indicados para nova diretoria em chapa única, para reeleigão pelo 
voto direto de todos ós associados presentes, sendo os mesmo aprovados ,por 
unanimidade alguns membros permaneceram sendo assumindo novos cargos 
ficando assim constituída: // 

/ 

PRESIDENTE: CICERO JULIO DAS NEVES COSTA/ 
VICE PRESIDENTE:CICERO GO 

i 3 ia SECRETÁRIA: MILENA MARY GOMES FALC 
2" SECRETÁRIO: GILMAR DIOGO 
1" TESOUREIRO: RIZONILDO DU 
2" TESOUREIRO: ANTONIO GOMÇALVES L 
DIRETOR DE OPERAC~ES: JOÃO POLIANO APOLIANO 
VICE DIRETOR DEOPERAC~ES: FRANCISCO PINTO SILVA ,/ 
DIRETOR CULT~RAL E C O ~ C A C Ã O  SOCIAL: ELIENE DE OLIVEIRA / 
DAMASCENO 
VICE DIRET d R CULTURAL E d~ CO~YIUMCACÃO S0CIAL:GILBERTO / 
CONCEICÃO DO NASCIMENTO. / 
DIRETOR DE PATRIMONIO: M&UA DE SOUZA OLIVEIRA/, 
CONSELHO FISCAL: 
PRESIDENTE- FRANCISCO DE ASSIS DE SOUSA PINHO 
MEMBR0:RAZMUNDO SILVA CALDAS FILHO 
MEMBRO: HVONETE DA,- 

i COMARCA 

ERREIRA 
* 

Certifico e dou fa oue aorese 
fotocópia B a repr0du4o Rol 

ori~inakuue foi exibido 
YTIA I Em te$ . da verdacte ! 



MEMBRO: JOÃO FELIX FURTADO 
MEMBR0:IVONETE PEREIRA MONTELES 
MEMBRO: LENINALDO CALDAS DE SOUZA.,Em continuidade foram empossados 
os novos integrantes da Nova Diretoria, o Presidente recém eleito Sr. Cícero Julio das 
Neves Costa tomou a palavra agradecendo a todos pela confiança nele depositada, e se 
comprometeu em fazer tudo na medida do possível para o bom desenvolvimento e 
desempenho da Associação e que se inteiraria na possibilidade de conseguir não só com 
objetivo de explorar o serviço de rádio difusão comunitária, mais conseguir todos os 
projetos que possam vim a beneficiar a comunidade, como casas habitacionais, educação, 

avia mais nada a ser tratado foi encerrada 
la secretária ,escrevi a presente ata, que 

oria e demais sócios presentes assinada. 

Cícero Gomes de Oliveira 

1" Teso ei ,o - .  2" Tesoqreiro 
CPF $8&i93~03-68 c p ~ 4 b t s q 3 7 4 E : 3 - 6 &  

7 L L ~ @  

Vice Diretor de Opera ões 
CPF 6 2 7 ~  '7/5$36l3 

I 0 
' - '  &J l,w.&c'n/l/~..~ rn 

Gilberto Conceição do fiascimento 
Diretor Cultural e de Com.Socia1 Vice Diretor Cult. E de Com.Social 
C P F ~  1( ! j t2 l '3o5-~4 

7- 

! 
i 

Diretor de Patrimônio & &,j 
CPFOI 7x50 5 ,? 3- $8 * v-- - - - ?@ *ss-.",.-.---+ - *ilV :s: 

< . . , .  ,&k*.-.-='- 
, ,-v-.z *rL i?---+ 



Presidente 
C P F % / ~ ~  XY-/g3-68 

Leninaldo Caldas de Sousa 
@L [D(.J@~ 

Ivonete Pereira Monteles 
) Membro Memb o + , , 

i C P F ~ ~ ~ " I Y ~ ~ I & - D L )  c p ~ h ~ . 3 3 2 d 9 9 3 - 9 3  

Demais Sócios presentes: 

ENTIA EYTRAJIJDICIAL DO Z0 OFICIO 
Cc.IPfi#í.'<Cli DE ~6 DOCA - MA 

STHO CIVIL DE PESSOAS JURIDICAS 

s que o Fresenie Títula foi REGISTRADO 

do Rcg is t l c  Civil de Ft*:;soas Jurídicas, 



xwariruas D.A ASS$BCHA$-&~~B 
m~usãiv- C O M ~ N ~ Y ~ ~ B I A  
PQVOAQQ JIQWIFAB MUNIC%PTQ 
Z$ 1640C.4, - M A ,  EM 15 DE 6aJR 
DE 2083. 

"6 l ivre  a expressão da  atividade intelectual, artfstica: ~ierrtifi'ica de 
comtinica.;fao, iãêdependamtft de censura o u  liranqa". Art. 5'; IX da 
Cornititr-sl~iio Pedsrill Biasirsiia. 

Dos objxst$arsrs da EnitHdrasBa e Dirtoilraas das CamnnxaiP9adas ersv~lvidmais 

Art. Z Q .  A AssucjnçrZa do Difus%cs.C!~m~nitBnia, da ~ O Y Q B # Q  f ~ 8 i a s  ftmd8da. @m 
1 5  de j ~ i i l ~ n  de 3.0013 císri? sede na Sua da .Assembl&ia %/ri Povoadli J o s ~ ~ T ,  7;b 
rixa - MA. É ttmlt Etitirbade Civil Ys objetivos cufturnis, deadncrcrit*lr,ss 8 ssssn - 
fins 1i;crati-coe. 

\ 

i 
1 

Parllgral'tl Oiyi~o - A A$c.~ieiai;f$o de DiPtmZir3 Crrr~tertzEs&~ia d~ POSOBS$~Q J O S ~ B  
inlar12zrá sua indcpcndCncia em rclsçbo a partidos pctil$icas, a o  tistado c ao 
Poder EcoilVmi~ct. 

hrt .  2' . A. Associaqão" de Dif~nLZo Comtinit&xi~ t ~ m  por f i~didrzdw 
a) Cnntrih~air c ~ I ? ?  ~ I R ~ B  f ~ i a . 1 ~  dernaçratizaqlo das i??sian da camunjcaçÊj..n, p ~ t a  

demc.~crat,iza,@io da  infsrrrnsi,çLq e pela i~~; t i t t re ior l lWS. i~~ ,~%,~~ do direito da 
comunicar; 

b) Dar oportunidade h dif~nsãa das  édOj,al;. Blorn@n$cs Qe crnltiira, tradicoiex. e 
hhbitas %ncisfs da ctlstíninidada, p r n p ~ g a ~ ~ d n  w 117litiis",a 11aeioni"il a'fC$n7 do 
interc5,mbin entra os aspectos cztlt~lrais &RR v á . ~ i ~ s  ~~f i ' i i t~n idad~f~ ; ;  

. c )  Prestar séirvi~os de  i i t i l idadss públicas, i r ~ t ~ g r a n d a - 4 ~ .  anç, ssruiiçns ds 
dcfasn civil, scmprn qiio neces~;&rio; 

d )  Coletar ,  i>angnrisar., elahnrnr e clivul~ar nos meinsl da  çn,n~i~nic;aqbsa locais, 
r s g i 0 n a . i ~  t.. nacionais, inf~rmaqfies"ds crrnhíl poIk,tico, $ocinl, econarnicn, 
cient l f i i i ,  rsi.crlti.~i-fil e r l e s p o r t i ~ ~  F E X P C ~ B ~ R ~ Q S  h-, r.r)m~.inliladei da seu 
interesss: 

( c )  P r o i n n v ~ r  .-crios d a  capaci;apéu r~d iof8n iw,  nbrprvada R Iegislriqlo 
vigente; 

f) P~re;itar ~i.se,.r.yor~l,tm~nto na h,rez+ iUfg cniwi~nPr,tt@~ r~tdir;rf&ai~si; O gi~ticj$cI~;o 
" 

sinniiczais, coqunitf ir i~s,  roligiosiie, ~ultr i rais  sem fins Iiliçrnti~oe; 
g )  Q r f J ~ l ' t i 7 ~ ~  s~Pq7íivo plífblico C Q I ~  rsgiitro scrr%orQ, f~ntsg~kfica 421 

a r i d i ~ v i s n n l  rlrs dapriiií~eafos e fntm prodi~zídss 0x1 cn!h,idsfi aa 
carnwnidade o11 d e  ii?teeiiije seral; 

h) Brnmcvcr r~ntirzuarncntc n dobatc objefivando o av~mgo dos ptojotas 
coraan itktioç. 

kt-t 3 $  - Poder8 igrigar-ii;it. Rs ihtiaid-d~~s ?i. Assscia~Ro qvalqe ir  passírg, 
i l ícli;pendent~ d e  ~ o r ,  rpS,B, SBXO -v npçgn s ~ x ~ i a l ,  csftdii;%o desde qaà err~1r.ni.a~ 
com. 0 dispasto neste estatuto. 

a) Ter vox r; voto 



.- 

h)  Ter aces~i.(i ii, qualq11~3-r d ~ t r i ~ l n ~ ~ n f o  oficial da n n t i d ~ d ~ l i ,  inclu?iive ao cadantrn i. 

de funcionários a pie~ticip~ntel; *simpatizantes COIXI O projeto, msdi,mte 
wolicifag..ãa por encritn à Dire,tc/ria Execiitiva, raçgiiiardandãr-se as 
infclrmaqtiss d e  cark;ter pesscreis, exceto se aprovado em rsrrniãn d e  
Diretoria; 

c) Desfrutar d~ eventuais se rv i~os  qire venham a ser ciri(êdcs ou admixlistrndss 
p d a  Etltíilade 0x1 drnvés d e  co11vBnins 

Ai!.. 5" - Para ser c~nsidrirfailcl~ a~s~)~i -aCla  dã  Assacie@iu c ? ~ :  Difi!sBn 
Canirinitária serh necesshrin ser morador (.no caso ds pessoa física,)  si^ Ter 
sede no caso sntidadcs) nas iiseas atiiigidas pala transinissãia. Sornsnte seriio 
aceitas cotirio filiadas aç Entidudes dçt Liociedzde Civil sem firis 1u.crativss. 

Parhgi'õ-frr 1" - A peisrra oa a~?t id i ide q i le  faltar. a diaas A G ê )  sei.~.r jnix~ifi~;sltivq, 
011 riãn se f izer p r ~ ~ , s e n t ~  na AGE ocorrida nefifa l~erinsln,  ser6 coi~vc~cada palia 
Diretoria Exaciitivn, para j r ~ ç t i f l ~ n r  sua ausbncia. C n b @ ~ h  B Dir~qiio, par 
maioria absoluta decidir nrt n%o, s coit2in~tidada da  fnltesti íoç, seu Qudra 
SC3citil; 

i ) 
) Parrígra-Fcr ?,n.O - O asscrciads qtac: deixar da pagar alta ecrntrihl-ciqiio par tr&s 

insses copmsacutlvos, sorb afastado do quadro de n8aociados, csssando o 
afa,stamsntci 1020 apnr a re,çoElnim~r~tr;r das detsitr's 

* 

CAPITULO HH 

gPrg~nrizwgi6es Ba1ac.bivaaa1ana4~e8n$ã% $8 Riinflibrada 

Art. 6" - Sfo órgZos d a  Asçocitiçiio d~ Difttsao ComanibBrin, ie Assambl4ia 
Geral, ti Dirctsria Bxetiiiivw, o C - o n s e l l i o ~ u ~ ~ ~ i ~ i t & ~ ~ o  Gonsetho Fisrai 

A r t  7" - As.ramhlC?ia Gera,l, r"ir.g%n M f x i m a .  de dtaikfido ser8 cnnvacadn 
ordir.~~rd~ra?snfe uma vez ao ano, sempre 110 prirnsirc trim~strrs, parB ;l!avnlia@Tn 
dos trabalhos dcscnvolvidos, prastaqlies d~ contas do ex@rclcil;~ nnt~r iar  poln 
T;tií-etriria Exac~ztivs,  ~prnvii@ia do plano de Aq4o Ansíal, hnmalnzaq3n da 
cor.ipssiglio ds C'ciizâellio C'amanitirio e disctlssRo da wsuntrirx ger~iã d &  
Ecfidade d o u  das comunidndes envolvidas. 

\ 

I/ 
Parhgrnfo I Q  % A AG p o d ~ r &  ser convocada extrní>rdinarjamen.t,p: pela Diretoria 
TTxaerltive, ppi.10 Con5elh0 4 j 0 r n ~ 1 ~ i i E í i . i ~  OU por 113 dos assctcindos em dia cnr.1~ 
sL1ns ahrigar,i4ai: i?~t~taltkii í i~s,  ~1i~i.fsv4~; de  abaixa-assinado A C C I . P Z V O C R ~ % ~  bfj"'tr8fii 
ser feita citn intacelj2ncii d ~ 1  ãiíj 111iaii1n~ O8 (Oito) ri ia^, R ~ P ~ P , V & S  de H d i t p l  
fixada ria s ~ d c  dus ~ s f l : l d i ~ q  da IEntidaCf~d, G Q ~  d L ~ w l g ~ @ ? i ~  de. pela ~ I B ~ O %  

quatro chaznctdai: di6,i-iiio durante a p r c l e r w n ~ w ~ I ~  da ertlissora, por q ~ a 3 l i ~ ~ g E o  
errr jírrir-a1 ítu revista de  ciscuing8& local 01: par paeflefagern rrmpla nas 
c.o:l~r.inidades imvntvi$as, fixiy3cs de ck;~rtar.ri)s ~ ~ t ? a - ~ ~ t t Q i ' i a ã  nas prinsipsis 
casas comerciais5 constando 3 I a ~ a l ;  t! dia; o M I _ ~ F _ ~  Q ~ Q E & : ~ Q  8 st p%t-l,Ilf. d.j,ll- 
reunilr; 



!. - I 

Parágrafo 3" - A, regresentaçãa das asriidadas srri,snçiêdas íla Associaçãn da 
Dif~sFío tnrnttnithria, de d a r á  da seguinte f ~ ~ ~ t l r a .  " I  

I- Ai4 2.000 {rim t ~ i i l )  assucLdt>s ou filiãdos IIA eritidada, esta ter& C33 
tr6s representante. 

11- Acima dii. 1.004) (una m4:) ' i~ t~  3.000 (ires mil) assaciarlc\.o; aze filiadss 
na entidade, asta terá, 05 (cii.rcn) rsprfisentanttsaa. 

111- Acima d e  7.000 (Mr: mil) ak4 5.900 (ciiaca mil) assa~iadcts itti 

filiaclos na entidade, esta terá 07 (sete) regreaentantus, 
IV- Acima d e  5.000 (~it~ec.r n~ll). #tTr 10.098 (<ler, mil) nisnciadss au 

fil i i ldos na abtidade, astiir terá 1 0 (dez) r n p r e ~ ~ , n t i ~ n t m  
v- Acima de 15 OQO (qeiinxe mil) assaciadr~s rttl fi1iado.s na: an+idsda, 

esta terh 15 (quinze) representantes. 
VI- Se a entidadw em q~isst$cr, ligada, a snci,edade, c,ilrll, tiver estskter d.e: 

ONG o11 ssiio contar com pessoa filiabas nu assnsciwda~ arn sanz quadro 
esta ter& direito a 02 jd,oiç) ~eprasentanta.(:,ta,nt~s 

Art. SQ - A Diretoria Bxeci~tivra reunir-5s.h quir~zsaalmewto, srn deta, h o ~ n  e 
1 0 ~ ~ 1  p:?r ela defarminzba LJ, e h ' t ~ - a ~ ~ r d i ~ ( a r i ~ ~ ? ? e ~ ~ I t e  sempre qale: ieinvcrcsd.co 
presidente nrl secre;t;í.rio, peln Conswlho Cnmi,nitá.ri~ omi par 1/3 dos msnr'lsrçis 

) da EXPCUL~YB. 
1 

h~a. 9' - ,̂ Diretoria Exec~xtivcs 38rtl. e l e i t ~  juntarnetzt~ çam ct Coaadho Fiscal 
pai's n rnandai-o d o  02 (dois) R I K I S ,  em AfiE 61ir,nnvocad~ ;mXa titati fim, atrav8s 

Parhgi-afo 1 - A forwaql$o dp ~ i r c t a r i a  se14 a partir. da 1~i.opt;ircionalidada 
qwnlificíldn cv ditata dos votos; 

P~s.ftgr~3f0 ZQ - A AGI?. com f im  eleitoral Qavar$ ser ~ a n v o ~ a - d ~  ~amn. 
antecsd4r1ciw mínima da 70 {trinta) digy, utilimndjrul 135 n.isti;i.rc? ~riíeios d e  
dival.fiaqBu prauis t i s  no  ~ r t  7" parirgrafn 1 ° ;  

Parhgrnfo 3' + A inscrlçao das chapas dovorb sar foita at6 15 (qt i i ins~?  dins 
antes &;r data, maroada_ para  renBia;a~8ci da AGE, medir3ata apres~~tagno de  
pididcr por inrcr'its a r ' o ~ i i s s i i i  Rlsitciral; 

Pwrlragraf~ - PrrdarZcr votsr ata serem votadas as fissaoiwdes que tanh~kn: pala 
i 'j mii~os  O6 (seis) ineaes de filiaqáo e s s t ~ j a m  em dia  com suas obrigapóao 

es!atuPhri~s. 

Art 10 - $ Direiiria Eix~rc~xtí~a S B T ~  ~arnpas f~ .  d , ~ .  ~ I I ~ F :  ca;r~;oii a saber: 
virta pr&áilente, s ~ c r e t h r ~ n  geral, ~egt'ljradn s~r",rethrio, tesoririzirc), 

segiando tesoureiro, diretor de bsperaqõoa, dirsd;ilr çnl2torwl e d~ Gomr;nia;ttc;%o 
ice diratur da patrrmfi~zio. e 

ParC;graf~ ! Q  Ha.vand~ xac&~?,r,irir. na cargo aitta,lae o ~i;ae, a?4o;;r@!ms. 
ii;nediat.a.atesntet.. 8 s  cargos titularas d.asrwtn estar strtlapre laree~rilpjdns. Ha7rsnd.o 





-, 
b) Canvorrrr ai. Ai_kcl 4 
c) Iiidicar um de saos membros oti em dos msociados para ripresarilar il .-, ,ds~r4 p r - ., ....- 

Ent idsds  wn atos psblicns n u  sm oi~tros t;vsn$rrs, 110 ca,m ao 
impedimento ao presidemta ou nos casos quej julgar cr>n.veniente: 

tl) Hlabniar relathricss ssme?sttiais das eBividnc~ír,~, realizi$baa e &tas 
'admirris-tiat4'i:~os: 

F) Atttnritar a admiss;cSn ou d ~ r n i s ~ 3 0  ~ S P ,  ftttxnB013~8ri.s9, $F)BI al01226 saihrias, 
grnti.fic.B~~s oi i  outras formas da rernlxnejra~ilo: 

f) A ~ i t n r i ~ a r  a nqtiisigãn de sqr,ai~$amantrts. 
8) EFetivar a rsalizaçdes ds C C I D V ~ S ~ ~ Q W  ~ I Z B  %e ~nqfaadrn3p 3 0 s  nbjetivns da 

eniidsda lirpscvsar a rnfidifícas ragirnarrtns inksrtxnx di; dr.;pnrtsrn~#,tns~ Q U  

S O ~ Y ~ L Z O L C  q ~ l c  venb~?m a ser implmmenftzílos d!z'htu admiraistrndu pela 
Entidade: 

Art 18 - C'ãber8 a, câda Diretor, i_rrdivid~taldtia~t'@: 
a) F~rccutar coria ~,efio B p ~ l ~ f ~ a - g l i d ~ d p !  M tar-fm decnrranies dn carga q7~8te. 

exerce. bem somo nqi.iatiis espontaneamenta acsumidao. 
b) kl~lentt?r pnst~ara gfihlicil comgatívztis as r.e;zpnnsabilid;tdes do cargo que 

exerce. 

i c) Representar  8 Bntidade extp.rnrmente, sempr& qne d ~ s i g o ~ $ o  PRLII 
Dirctorln 

d] Assumir compromissos concern,enteo aa d e s e m p a ~ h o  dn suns fun~õan. 

A f i .  19 - Vaberh ao P1-esldente. 
R )  C ~ ~ i ' d ~ n n f  W Y  raimni0es da diretciria er Assernb.léiri QevnI: 
12) Representar a ãTntidnd~v ofiçialrniiinta junto a oritaiixs rut-itid~des, írrg;?aã 

p & b l i , ~ ~ s  C ~omuniclado em g,qri~I: 
C) Respnndqr B jtxfxri pela entidade, 
$1 A.sainmr, jatnf~n~e<i~tg, com ci hjle~r3t&ii0 Clsral, ars atar ct7i d e m f ~ k ~  

bnciimentos da çirçulilçfic~ interna. t ~ :  srtsr~ia: 
n) Assinar, jtantem@nBe com o t~souraira:  as tn~s lnn~~t@s  a oa rh,oqp;r,oc para 

pagarnkanta..; das dsspesa; em gsral ,  

Art 20 - hlahterá RG, vi~e-pret.$ident8' 
a) p ã r f i ~ i p ~ r  12tivian~evte dils rei,r~iKe$ da d i r e t a ~ i ~ l ,  contrihainda com srlras 

fi~nqess caletjvas: 
i ) b) sirhrtitilir o presidente em caso da SRTI impedimento temparárii, 0x3 

definitivo* 
c )  riihstit~i ir  a Ktir&ni' de p~l;riino8iain, atrs c~ser ds  sarr Em~c..dtmxianto ., 

temporht'io QU definitivo-acumulando r à , ~  ffulnçiiea., sem fiçunmtrlax o saai 
direito ctf: ~010:  

Arf 21 - Caber6 ao Sacrsthrio Geral 
a) Sãcz.ekarigg as aearnifias d 

iantamnnts com o P r w i d o ~ ~  

divarsfiz;, ao;si~?anda-ns j ni 
e,)  A&arii,~g rfr ~ o j a a g f g ~  da asso 
d )  &f3a>tar sob seu ~ontxole  a 

f ~ ~ ~ ; ~ i z ~ g & y i o s  da .intid &da. 
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b? &p:pleintar c a i q i i i ~ o  histórico da Entidod~. 

Art. 346 - O qunn,im mínimo  ara defiicilo nas ~buniões da, D i r e a e ~ i ~  Execnntiva ti 
d e  seis membros (5094 mabis um] Em ~ w s a  de srnprrte; nos pp;~crct;ssos de ~útaq lo  
o assunto remetidcr a prbxirnz re-vniãn - nrdiná.ria rsa cs;xtra,arditmriri - onde 
tentar-se.-& a çolngiio da empasse. 

Art. 3 1 - -4 receita da  Ent4dxd.c Advirri: 
a) Da C~nts ib tz i~ão  especial de qtài~tlrqv~r pçs308, u, fitvlo d . ~ a ~ , f i ~ ,  q m  f i ~ a ~ &  

registrírda am livi-.CZ caixa cirn velrir, data a identificas,i+o cls duibãdor. 
b) Da caíltribr,ail;.;fii mi12sal das cl.ssoisbed~s: 
c) 69e verba3 pr'ovtmientes de  subsídio= oficiais: 
d )  e patrocinim do cornerçio local: -+ 
e )  De: casnpantíils outras atividades rli*ssn~vnividis para este fitn 

Paráy,fcl  l 0  -. SerZn rijeitadai. ii,ç da~$8p,% da origsinc B P I V ~ ~ Q ~ B  QBI &e fonte. 

' 1 
) ilegal oii qiie; çnrnpi-ninetem de forma direta ou indireta os olrjetivnr d~ 

entidade: 

Pariígr~lfrc, 2' - Todas as doa~86r:s sw6o m~l isadas  pelii ni~gtúria R ã a ~ ~ ~ t i v w  criièe 
poderá ;tir,eit'a-{ais i t i  riii'rs, re$peitarido x, di.sp~sta no f-qr$t&r~,fo i ~ n f ~ r i o r ;  

Aivt 3 2  - A>?: daspi..s~n da Esil-ii-liide podam ser 
a) I'le~pfis~s ~ p ~ f r ~ c i e t ~ ? a i ~ ,  tais cson,.* alt~su9:is da h t l ~ . ~  mhvein ~ á .  imhvais; 

compra de eqt~iparncntas~ discos, fitas. CDs rn. outros; 
h] Pagamento d e  ttí5o-d.e-abra p&ra sssessariw thcnica, man~rten~&ci( e; 

nperaqbee das e.n,riipitrncp;ntw e ii~stal-o~bri -.I titaln de pro-lab~rsi; 
r )  Comissc2o para agenciadsra~ d~ pntrncinias da cúmorcio Iacd, am 

porccntngom dsfinida pela Dirstorja; 

í 1 )  
d) Patxacii~ias R projeto 011 atividadi3,o c;a~zn fins nomaanitá.rioc; 

-+ 
Parágrafo 1 "  - Nciinhiiln? me.mhrn da Diretoria pndorá ,ser re;ciiíuneradn, coín 
exceg;.;Açx dr;i TPiretar da QpesagEiae qaasr a cri.li&oia dnc. rÈi~etnri,p, po4.e~-h T O G . R ? ~ R T  

pso-.í;alaore, crtm se-:faca nec~ i t~h r i a  sua pf0fí3sioiinli~h.z~ii~; 

" , . ,  
F"srhl&~a,fcr 2" - A cantrata~ão e. demissna dos ft1ncioi3Qios d,ppm&r$ rd,e,,. : t ::'..ix+-- 
n p ~ a ~ @ @ s n  da majoria abs~fufa da Biralarfn &~lrr,ufdr;a; i F . J Ç , s  ,,, :. ". tKIs4 .+- V 'I ,.., ~ ; ; . ) ; ! J i ~ d ~ t u  v .s . '~r -k(s<~,~& 

ÇB#FER"~;OL~ O OR!G!tu+k 



i 
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inin-ismente a prctgirnina$ão dwtrerá constar de.  
a) Bsl3a~o ga~antifit~~s aas segmentos orgmiza,dckrs dbt s ~ ~ ~ i e ~ l . a d &  ; ~ a ~ a ,  

divulgzcão de seus tsabalho-~ e raivjt~dicaqtísus, obgervadbz apsnns n 
acb@gii&$néi de horbrin n a  p r ~ , c r ~ m n j E ~ ;  

h) R E ~ s ; ~ ~ = Y Z I  de sspnjs  semanal para psagrama@o o ~ ~ t a i i v a  de  programas par 
~ " ' S ~ C I S  da r,nmrirn?.idxde, cientva d ~ n  \s?cip@cifi.~af;.6~n~ t&cnb.i~a~ de-Fi,aicbas pala 
Diretor de Pro-;rnrna@io. Esse rsspzlqo deverá ftr~çlorarts coma I~boratósio 
iadinC6aicns; 

c) ProihiqEo d,e trsn da qtaalqtxer espag,a com fim pcxFí$,ir,as-11articlÁrias, axcets 
os d s  participagtics igrialithrifts rlns virios  partidcrs cfitn. rsprese3ntag.P"~ nas 
cclmuni.dad~s atingidas p ~ l a  trnnsmissãs, cujo eunvita devarb ser &ito pela 
Assncincãa, por pscrito a todos .s prntocolndo. A f ix~ay$~n fica por cnntw do 
hirhrin pezl-í.t-ic.0 ahrigatkrts, ns fnrrnlir- da lei; 

d)Bnnibi~80 de IISU dt. qi~nlqtiitsã espa,y,o C Q ~  finfi r~13%inc;.i3s, sxceto 0 s  da 
p~o,rticipncão igrèdithrins das vhrios Convicç?ios rsligt~saa rspresantndns nns 
cornut~idlidas afingidns pela trans.inis.si%o A sslicitag5n de esprngs d ~ v s r i  sar 
feit?! For escrito W Diretoria 

") 
) '  

CAP~TULO - VH 
Di~sulu$its da ArissciaçBa, 

A r t  3 4  - A diepoliigiio decta Rnt idnde 0ccirrw6 ipttnas pai- deíl~isita d e  A Q  
convncwda r i n f o i ? ? i e  a previslo nn ar t ,  7' TJ~rhgt'afo 1 "  darsts Rstntirt ,~.  

Faarhyaf'o 7 "  - P c ~ L T $ ~  de pmrt~ shrigatr5ria n<r AQ carzvac~;~~dai. da Emtidadtc~: 
davcrá çcr a prestagHo de ~ o n t a ç ,  verificndc?. pslo Cansclh~ Pisêal, ai4 a data 
da A,csetr~b!&i~; 

ParSgrafri 2 O  - 0 patrim8nio cla Rntidade dqvcvrit sac daacla oatw 
Ehtidn.dss de atividades, ~ f i n l ; ,  senlpre;. d e  caráter s,aet;srrs.iifitria ta, gern fiiil 

li.rcsativús, ontidndm csstritâ a soz~ l ra  dsfinidns pala Ass@mblái.le; 

ParSlerafo 3" - Casa haja d iv i i ss  na deta da dinsol11g3o, eat 
pagas r,om a, vetxda do  pntrirn&niu, $e~ldn dnadca o s d d ~  canfcrr 

( )) Pará,izifr. I " drrtr Artigo 

R ~ ~ ~ P ~ T B J K O  - VIH 

Das DispnliPgâtm T i*an~ i~d i~Bi i~~  

As:. 3 5  - Ctsbor6 R Assa.inRléiw de f;.t~nda@iu: 
R )  R e g i ç t ~ ~ i f  O pr~5et14~ E s t ~ t t ~ t c ~ ,  im fertrtít da lei: 
b) Esáabelas-cr um pIari_o de xnatas para os prdrneiroí; tsos aaas de 

Rlltidwde: 
c) Qrg~irnCzar c3 G Í ~ $ E I S ~ F ~  de ?szsfi~i8fF~~s; 
d )  Wjlir~fttar 3 ~ n ~ i s s c ~ a  de radiodif~~stio; 
c' Assoçi~i. a sbdia a sntidado Estadual ou Bistritd de radiedifusã~; 
fli Pdat-rter intsr&mbis CORTI a ABRiZCO e iorttms entidades d e  i - a d i ~ d i f l ? ~ % ç ~  

i i ' ~ á . ~ ~ ~ ~ s . t , ~ n  tes RF Rrw i 3  doi% e m  nlx!ros P R Í S R E .  CARTORI~YIYO i- 
Comarca de Zé Doca-1M 4 .  

EGJSTHO CIVIL DE PESSOXY .I URIDICAS 
I 

Certi!' 0 que o presente o REGISTRADO L ,.+&-r -4.tk,jl;i,t.j i. l '~i . '  

~~I,..&~.O. Livro& --L- ~la P ~ . l g l ~ ~ \ o  DA:; CQ~~~JIUNIC 
Ciazl de ~ e s s o &  ~ u r ~ a i c a s .  CONFERE O O R I G ~ @ ~ ~  
do é verdade e dou fé. 

de 0 3  -- 



I :  SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA 
I INSTITUTO DE IDENTIFICAÇAO 





Exmo Sr. Ministro das Comunicações. 

> Declaro que serei fiel ao cumprimento das normas estabelecidas para o serviço de 

i 1 rádio difusão comunitária de acordo com a legislação vigente. 

Pov. Josias, Zé Doca - Maranhão, ~ f ~ f , +  
-. 9. ,-L 7 ;ki3,$.&> 

i -  ,> i.. I ..<',,i';;i;t,.j - 's y't.,;;:;?,~," 4 - d  

I E 4 . ~ . r ~ i ~ a  t u  DAS 
CONFERE COM 





r .apeplll~eçuodsaJ ens ap eioplwnsuoi apepfun e soAnelai 
sienpinlpui apeplnui:uo3 ap Sa~iped sop o@eloi~ Jauoao opuenb 

ogbeçuadiuo3 eiun Jaqalai ap oliailp o iuai Jopliunsuo3 O 
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Exrno Sr. Ministro das Comunicações. 

Declaro que serei fiel ao cumprimento das normas estabelecidas para o serviço de 

i 
j 

rádio difusão comunitária de acordo com a legislaqão vigente. 

- Assinatura 

1179653+9 I 
CPF 

221 06 Pov. Josias, 2% Doca - Maranhão, 



ESTADO DO IVIARANHÃO 
~,ERÉI.ICIA DE ESTP.DO DE JUSTIçA, 
ÇEGUF;ANÇA PUBLICA E CIDADANIA 

IbJSTI.rUTO DE IOECITIFICAÇAO 

. .  

DATA DE 

:LEt/1.2/2002 

JQSI-: DE cfQU3A I:'ALCRO I IYRAItIC::I:$Z(Z(", X) 
S CIiBGAS GOM1.5 F'ÇILCAO 
NATURALIDADE DATA DE NASCIMENTO 



Av. Cel. Colares Moreira, 477, Renascença II 
CEP: 65075-441 São LuIs/MA 

I INSC. EST. 120.515.11-3. CNPJ: 06.272.793/0001-84 
www.cernar-rna.com.br - Cx. Postal 82 

. --:. . =:-::.- . >..L... .L.;% .. ,. .,, ...-.- .. 
, , ........--.-..--e.----.- "." -.---..e.--. 

!. i COMPETENCIA 

EMAR 031 2007 

JOSE SOUSA FALCAO 
R. PRINCIPAL,1269 
O000 
CENTRO 
12790567387 

ZE DOCA . 

Nota Fiscal 1 Fatura de Energia Elétrica - Série Única 

I ,  

CÓDIGO DA SUA 
30/03/2007 1 UNIDADE CONSUMIDORA - UC 

' l_.._l-.l._l_ ---.--,.. , a  , .-.-- .-.... --- 
APRESENTAÇÃO I 

09/04/2007 I 
h- ---- ------- 
e. - . -- --- -- -- - - 4545451 - - - . - -- - . . 

* - * . . - - - 
VENCIMENTO VALOR ATÉ O VENCIMENTO 

I 

~iass~ficação RESIDENCIAL-MONOFASICO 
TIPO de Tar~fa BAIXA RENDA 

- - -  -. - .. - _ L  -. - .-.-- . - L 1  3-2. --L' 
', 

1 
Mês 

CONSUMO 
CONSUMO 
VALOR DO COFINS 

VALOR DO PIS 
VALOR DO ICMS 
CORRECAO MONETARIA POR ATRASO 
JUROS CONTA ANTERIOR 
MULTA CONTA ANTERIOR 
MULTA POR ATRASO NO PAOTO CIP 
CIP.CONTRIB DE ILUM PUB 
ICMS SUBVENCAO BX RENDA 

Quantidade 
I 

Tarifa Valor (R$)] 

30 0.127190 3.82 j 
21 0.217980 4.58 1 

0.59 1 

0.13 / 
1.23 j 

0.02 

0.15 

0.33 

1 

0.84 

1.49 

CONFERE coa4 s sa?rGtn&t= 

Medidor Reativo: 

baixa renda. conlonne legisiacao v ~ p ~ e o .  

( BENEF. TAR SOCIAL RES 485,0? 1 4 s  1 ,  . . . . . ... ' :,... .< 

. - 
L 

DIC - Duração de Interrupção Individual (horas) \ % 
FIC - Freqüência de Interrupção Individual (vezes) 1 

DEC - Duração Equivalente de Interrupção (horas) i 
FEC - Freqüência Equivalente de Interrupção (vezes) 
DMIC - Duração Máxima de Interrupção Contínua (horas) i 2 

i 
Nome do conjuntonocal a que pertence a Unidade Consumidora: ZE 
É dlreito do cliente solicitar a CEMAR os vaiores apurados do DIC, 

E 
b! 

a e! 
?, 
$7 
% 
F w 
E). 
s: 
rU 
o 
3 
Y 

-- .rrous~ uma comoensacão I .--. viurrer vlolaçáo dos padróes de continuidade indlvidua~s 
1 relativos à unldade consumidora de sua responsabilidade. - j 



Exmo Sr. Ministro das Comunicagões. 

Declaro que serei fiel ao cumprimento das normas estabelecidas para o serviço de 

' 1 rádio difusão comunitária de acordo com a legislagão vigente. 

0 ~ 4 . ~ ~ 2  . S63  - 
CPF 

Pov. Josias, Zé Doca - Maranhão, 2 5 l 0 6 / 2 0 0 $ 
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7 2  E,.. 
:L,. r-' 
C?, '-1 
7;. C 1  
L?: c:! 
1-17 
2: 1.77 
---I 9 
0 -:C 

-3 

".".-- . ." 
PAG;/!~NNA DATA 

, >  I I  

DESCRICAO , TEC.ORIGEM' 1 T E L . ~ ~  HORARIO DURACAO TARIFA VALOR 
I ' /  

I % 

, I  ' I  

F~NRA N.I o7ooioeS$*+ TEL~YR &TE LESTE s/A - A V  .D,wIEL DE A T b * ~ , i i , , :  u o  LUIS - M C&: 6507;-1~5 
( ( I  I / >  , *,WJ: 33;OOO. 118/0011-40 - I~C:,ESTMUA : 12.061.448-0,. 

i i , '  i 5 ,  * c ,  3 ' % i '  9 ' I ( ,  I 

I , .  % , I 

E ~ A R & ~  FI'NANC.S/PARCELAMENTO DE CONTAS* ' 
PARCELMENTO DE CONTA TELEFON~CA 

O WST( 1%) FUNTEL(0.5X) DO VALOA DOS SERVICOS, NA0 
I \  ' % 

I I 

01/06 
6,40 

29,37 
TOTAL OUTROS VALORES 35,77 

REPtSSAOAS AS TARIFAS. 





E m o  Sr. Ministro das Comunicações. 

.. Declaro que serei fiel ao cumprimento das normas estabelecidas para o serviço de 

i)' rádio difusão comunitária de acordo com a legislação vigente. 

CPF 

Pov. Josias, Zé Doca - Maranháo, 22 1 & 1 3 O 02 





Coiílpanhia EnercjBtiss c i ~  ii/i/ia.r.?,.ihGo - CElvi/:!.R 
!,v. !>@i. Colãres iVIorairz, 477, Reiiasconça li 
CEP: 65075-44'1 o São Luis/i'/lA 
II\!SC. EST. 120.515.11-3 CI\!PJ: 06.272.793/0001-84 
www.cernãi-rna.corn.br - C%. Postal 82 

. . . . . . . . - 

MARIA DE FATIMA D LOPES 
BR 316,232 

CENTRO ZE DOCA 

APRESENTACAO 

08/05/2007 4545052 
VENCIMENTO VALOR ATE O VENCIMENTO 

Ouanlidsde 

Classificação: RESIDENCIAL-MONOFASICO 
Tipo de Tarifa: BAIXA RENDA 

80 

60 

40 

, .;I 20 

\ / 

n Mês 

Medidor Reativo: 

CONSUMO 
CONSUMO 
VALOR DO PIS 
VALOR W COFINS 

, VALOR DO ICMS 
ZIP.CONTRI8 DE ILUM PUB 
ICMS SUBVENCAO BX RENDA 

COMPOSlCnO DO ICMS 
DISTRIBUICAO 5.67 

ENC. SETORIAIS 0.74 

ENERGIA 3.34 

TRANSMISSAO 0.62 

% Base de Cálculo !R$) 1.52 

baixa renda. conlone legislacao vigente. 
BENEF. TAR. SOCIAL RES 24W02 AS 11.50 E ISENTO REC.TAR.EXTRA RES 091101 

1 - 3 9  
I V I 0  

I a- 



4 

Para isso, ampliamos a rede de atendimento. Alé da 
Central 0800, o cliente dispãe de 73 postos e de umrPl')e i 

para pagamento de contas com 1.521 pontos em t~ o 
Estado. No percurso, muitos desafios. Mas a conquista dos 

melhores indicadores da história da Companhia comprova a 
evolução da qualidade na prestação dos serviços e o nosso 

compromisso. É a certeza do rumo e da direção. 
É a CEMAR com energia no caminho certo. 

BAIRRO: CENTRO 

Y L o : ~ w o p i m ~ m - ~ m x q m ~ m r n > e r n m P i ! M  
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Exmo Sr. Ministro das Comunicações. 

Declaro que serei fiel ao cumprimento das normas estabelecidas para o servi90 de 

j 
*- -8 

1 
rádio difusão comunitária de acordo com a legislação vigente. 

Assinatura 

CPF 

POV. Josias, ~é Doca - ~aranbáo,  2 0 6 / 20 07 





~ o m  F ~ S ~ A L  /CONTA DE E ~ E R G I A  ELÉTRI~A , ?do . Pag. 2,48 
Ar, ANTONIO PAULO LEAL CPF: 000.000.000-00 

Matricula 
/- <.'MA& '. BR 316 223 . 

ZE -DOCA 0 5 6 3 0 2 3  5 ,.:dolares Moreira, 477, ~ e i a s c e ? ~  iI PORTALEZA 
- , CEP: 6307541 -São Lúls/MA t 

- - -  - 
!NSC. EST. 120.515.11-3 No Medidor MêsIAno Seq. 1 Data Emiss3o Data Apresentação Próx. Leitura Prevista 

CNPJ. 06 272.793/0001-84 . 15B89210 ~ez/2004 r12 30/12/2004 28/01/2005 28/01/2005 
W.cemar-ma com.br. Cx. Postal 82 

I 

I 
Leitura Atual Leitura Anterior Constante Consumo kWh Cons. Fat. iarifa Valor R$ 

4-6385 - t . 0 ~ 5  x ?-,O 30 ,o- 30.0 o t q 1 - o ~ ~  = 
2 , 3 e  . - 

Data Data No dias Cons. Diário 
29/12/2004 29/11/2004 30 ' 1,000 

, . 1 

r ' ~ ~ ~ r , ~ ~ ~ + - ~ - + . : ~ . : : ~ ~ : ~ ~ ; ~ ~ m ~ ~ 5 ~ & ~ ; r ~ ~  -.,, , + 7 ~ c ) n d q I ~ ~ i ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ s 2 ~ . ~ ~ ~ o ~ ~ ~ s ~ ~ ~ + 4 4 ?  Mensassm 
; S i ~ & ; ~ ~ e - & g $ ~ % ~ ~ ~ ~ ~ ) : ~ ~ ; ~ ~ : & y $ $ $ & 3 . ~ <  
2" Data Sr. Cliente: 

Informamos que o novo número do nosso CALL CENTER 15 0800.2860196 
t.:.. 
: ! ~ . - L  Caso tenha,s(+sconta em débito automático ou efetue o pagamento através 

Autenticação Mecânica de auto-agndihento ou internei, procure a Agência da CEMAR mais próxima 
e particip&:~:.~arnpanha.de ,!..,.S. Atualizaçãoa~@dastral. 

d4r..>is+~ yt.ji51.. YiJ t-i--Ys 
. .,."*. . 

23- x;41.$T~R\6 O&$ C ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ S C f  
CONFERE COM O O R I G I N R ~  



E m o  Sr. Ministro das Comunicações. 

Declaro que serei fiel ao cumprimento das normas estabelecidas para o serviço de 
. >  

( ) rádio difusao comunitária de acordo com a legislação vigente. 

9 0 4  33-4k.3-h8 
CPF 

Pov. Jasias, Zé Doca - Maraohão, 2 5 1 0 6 I 2 00 ? 





,c- - Av. Cel. Colares Moreira, 477, Renascença li Note Fiscal / Fatura de Energia 
5-441 São LuIs/MA Fat M-I-2007168663819-52 

INSC. EST. 120.515.11-3 CNPJ: 06.272.793/0001-84 
www.cem~r-ma.com.br - Cx. Postal 82 --- __ _ - __ s - 
CEP: 6507! 

@I EMISSÃO 

COMPETÊNCIA 
' . A * B B B  ia iFe4h ! : I  .-.-.-.-.l-.-.-...- 31/01/2007 :: ... 

i ;  $ 1 i;' .., 
J 08102/220POo77, , , , _, ,+: . , I-. -. - - . --, . . . - -. 

VENCIMENTO ,! 

a ANTONIO APOLIANO 
R. ASSEMBLEIA.123 

i 15/02/2007 

EIMilca - Série Única 
- . . d \ i  

C~DIGO DA SUA 
UNIDADE UC i. 

. -. -. ... 
ZE DOCA 

OldeFaturada Tarifa Valor (R6 

122 0.364430 4-1.48 

. ,  ' ' . VALOR 00 PIS , . ,,, . ,>,i : , 

VALOR DO ICMS 

CIP-CONTRI8 DE ILUM PUS 

DIC - Duração de Interrupção Individual (horas) 
FIC - Freqüência de Interrupção Indivldual (vezes) 
DEC - Duração Equivalente de Interrupção (horas) 
FEC - Freqüência Equivalente de Interrupção (vezes) 
DMIC - Duração Máxima de Interrupção Contínua (horas) 

2,33 33,00 Tensão Nominal: 220 
7.00 27,OO Tensão Contratada: 
122 30,OO Llmlte Mínimo Adequado: 201 
2,SO 21,Oo Llmite Máximo Adequado: 229 

$8 16,50 ' 

.. . .. ... .. -. . ... , .>_. ._.  _- ___. O Consumidor tem O direito de receber uma compensação 
,.. 

rrGiS.&Ri~ DAS C O U ~ ~ i ~ ~ ~ % $ P  
CONFERE COM O ORIG!MP+L 



I 
T'. > , . 

telefones fixos e 

Os campos das informações, estão bem destacados para  facilita^; 
ainda mais, a leitura do seu consumo de energia. 

Loca! / Etapa l Lium-Seq; 0726 18 003428-145 Regional: 1524 Medidor: 

R. ASSEMBLEIA, 123-0000 

BAIRRO: CENTRO 

____.._C.-. 

1052083830 Valor da Lcitktra: 5237 



E m o  Sr. Ministro das Comunicações. 

Declaro que serei fiel ao cumprimento das normas estabelecidas para o serviço de -> i.) rádio difusão comunitária de acordo com a legislação vigente. 

g ~ q 7 9 3  463-73 e - , 
* .n< 

CPF 

POV. Josias, Zé Doca - Maranhão, 22 1 06 1 ( ~ O O ?  







RUNEGRADA AO 
SERVJFQ POSTAL EM: 

&omomam /;I WD&CO~~~SU i a  I@~,~m~QMEw~IMRIWO 

M ~ \ a o ~ ~ i n ~ ~ ~ ~ ~ ~  ~ s c a w ~ ~ m  e7 g d  

ENDERECO TELEMAR PARA DEVOLUCAO: AV DANIEL DE LA T O U C H E , ~ ~  SAO LUIS 



Exmo Sr. Ministro das Comunicações. 

Declaro que serei fiel ao cumprimento das normas estabelecidas para o servi90 de 
d ' 7  

rádio difusão comunitária de acordo com a legislapão vigente. 

Assinatura 

627vr15a3 6s 
CPF 

Pov. Josias, Zé Doca - Maranhão, 2 I 6) 6 1 20 O? 

*pg.irM.t;f;;ù riaai ai:$ p . 2  F" -' '. ,..bJ t-HAi., 
A ~ J ~ S ~ E R ~ O  DAS COFIIURIICA@%& 

CONFERE COM O QRBGIW9fc, 



JBBST1QPh EbEfTORA8. ELEIÇÒESZOO~ . 
COMPROVANTE DE VOTAÇAO 0'1ij$06 

ELÍENE DE OLIVEIRA DAMASCENO 

Inscrição: 0389 9505 11 04 
V!!%: 04/09/1980 ZONA: O96 SEÇÁO: 0001 . .* , v 
, - ". 3 - ?  .."." 



OSWALDO ALVES DAMASCENO 
R. ASSEMBLEIA,388 

ZE DOCA 65365 - O00 

cusro DE DISP. DO SISTEMA 
VALOR DO COFINS 
VALOR DO PIS 
VALOR DO ICMS 
CIP.CONTRIB DE ILUM PUP 

>t;:*~ir+u ?.*,,.c$>,.. C,J bp"&b&rt&c, 
h4d"iÉ~io DAS COM~N~CAL;'~,$& 

CONFERE 69011 Q O R B O B ~ F ,  : 

Data d e  próx ima leitura: 03/03/2007 

DISTRIBUICAO 6.32 

ENC. SETORIAIS 0.72 

ENERGIA 3,13 

TRANSMISSAO 0.58 

TRIBUTOS 3.26 

Soma DamonstmUvo 13.01 

COMPOSIÇÁO DO ICMS 
Base de CBlculo (R$) 13.01 Allquola (%) 19,OOSfcdloi (R$) 2.47 

RESERVADO AO FISCO PER~ODO FISCAL: 31/01/20 

I TARIFAS EM \;IGOR A PAHTIR DE 28/08/2006, CONFORME RESOLUÇAO HOMOLOGAT~RIA ANEEL 

DIC - Duração de  Interrupção Individual (horas) 
FIC - Freqüência de  Interrupção Individual (vezes) 
DEC - Duração Equivalente de Interrupção (horas) 
FEC - Freqüência Equivalente de  Interrupção (vezes) 
DMIC - Duração Máxima de Interrupção Contínua (horas) 

I Nome d o  conjuntonocal a que pertence a Unidade ~o!wumidora: ZE DOCA 
ir-qito d o  cl iente çol lcl tar a CEMAR o s  valores apurados d o  DICt 

< . .  ' - --- . - )  ~k.$m,& - .' 6 -,m 
;WiN"Rl0 DAS COMUNICAG$~B 

CONFERE COM O ORiG!Wr,!,. 



E m o  Sr. Ministro das Comunicações. 

Declaro que serei fiel ao cumprimento das normas estabelecidas para o serviço de 

i i 
1 

rádio difusão comunitária de acordo com a legislação vigente. 

O h A- O Q i w  
Assinatura O--/ 

96y527s03--~9 
CPP 

Pov. Josias, ~6 Doca - Maranháo, 32 I 6 I 2 O 03 

$i ;c ,. e'.. <-,. "..,?>a '.,."b 

~,-.,y,xo P w B i  rrLitrth~. 
?\&4 $h&$'rERIO DAS CQNU.INICAfJF--il. * 

CONFERE 6053118 O QWlGBFaL 



CAI:: :I: l.,.Zjfi C!:)l\l!::l., :[ C&f:j Xj~''j bIfi!3C: :i: pl!..:!~l')-Cj . . 
NYí IíIALIDADE DATA DE NASCIMkiNiO 

i~l[:j~*[[~i21(:j-+~if!i 
00,; ORIGEM 





Exmo Sr. Ministro das Comunicações. 

Declaro que serei fiel ao cumprimento das normas estabelecidas para o serviço de 

i 
.) 

rádio difusão comunitária de acordo com a legislagão vigente. 

(85413'+3-{g 
CPF 

Pov. Jusias, Z1 Doca - Maraobáo, 22 i flg i a ?- 

,;, $** ->.r < i.,. ,... 
u b - 1 ;  r&' i ' r j k $ i  i*y j . - ~ h ~ ~ ~ . < f i , , ,  

~ I ~ ~ ~ S T E R I O  DAS CO~MUW~ÇA$$.$~ 
CQNFERE COR! O O X ~ G ! P ~ & ~  





, 
ygg& !, :. <enascençz li H,-,+& C:-- ,=,a! 1 Fature de Energia EBOisica - SSrie Úsica Mo ' 000.25E 

.,...,i.%, . .._,. ....-......................... .-_._i* 
, ."LB ,.:C:."',--- ':. ,: 00,272~793,0001 -84 Fa:ae ?!' O1 -20071 62233686-43 

O!.,.!, 

*... --... . , , -;i::.*:; z.,. :.:. :. ,,:::,p.?j.<< c2 , :: :.:..:\!;::.-,c ... . . .  da1 82 .,.... . . 
.-.m,z.:-4..; i.4id: !ii\niSsAú , _ . ........ córriùs DA SOA 
CC;i~p'~C~'c"  

I c. &.,."," -. ' Qp!in.4DE CQN-S~M!UQRA - 
.. . .. .- .. - 

.~ - . - ..-. ... - . - .  . . . .  . . 

45631 58 
- ,..,.,- 0 .--..' 1.2 /02/~00L. .  - 1;.<==- - ,.=.., ;. . , - _ . -  _ _  .- 

:I .~~ggJj$!@g~~@;j VENCIMENTO VALOR ATE O VENCIMENTO 
2 

' CICERO GOMES DE OLIVEIRA 
R. PAZ,O 

SN 
CENTRO 

B 
ZE DOCA 

11 Classificação: RESIDENCIAL-MONOFASICO 

Descrição 

Mês 

VALOR DO COFINS 
VALOR DO PIS 
VALOR DO ICMS 
JUROS CONTA ANTERIOR 
MULTA CONTA ANTERIOR 
MULTA POR ATRASO NO PAGTO 
CIP.CONTRIB DE ILUM PUB 

CIP 

Res. .166/2005 - Abertura Tarifaria 
COMPOSIÇÃO DO ICMS 

DISTRIBUICAO 16.30 Base de Calculo (R$) 36,47 Allquota (%) 12,00y,Valor (R$) 4,3 
ENC. SETORIAIS 2,22 

ENERGIA 9,80 RESERVADO AO RSCO PER~ODO FISCAL: 1 1 /01/20[ 
TRANSMISSAO 1.77 

i I.) CONTA SEM BENEFICIO DA TARIFA BAIYA RENDA (RES 246 E 48Y02). 

DIC - Duração de Interrupção Individual (horas) 
FIC - Freqüência de Interrupção Individual (vezes) 
DEC - Duração Equivalente de Interrupção (horas) 
FEC - Freqüência Equivalente de Interrupcão (vezes) 

5.76 33,oo Tensão Nominal: 220 
27,OO 7,oo ,,. - Tensão Contratada: 

4.64 30,oo Limite Mínimo Adequado: 201 
5.14 21.00 Limite Máximo Adequado: 229 

DMIC - ~uração ~ á x i m a  de Interrupção Continua (horas) 2.67 16.50 I O consumidor tem o direito de receber uma compensação 
Nome do conjuntoliocal a que pertence a Unidade Consumidora: quando'oconer violação dos padrões de continuidade individuais 
E direito do clienie solicitar a CEMAR os valores ariurados do DE,DFPCC,ADMIC a qualquer tempo. relativos a unidade consumidora de sua responsabilidade. 

-.* - .  ; , _ , * _  - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - . I  

&gyi"yi5;.~ pb&L J-LijC I,,A.. 

nrvwrÉa!o DAS 
I CONFERE ÇOli a OH1G{!qjj3~ 

dk7- " ----u.. i,.+' , 
,5?$y 

c4 "- -- 



Exmo Sr. Múlistro das Comunicações. 

Declaro que serei fiel ao cumprimento das normas estabelecidas para o serviço de 

rádio difusão comunitária de acordo com a legislagão vigente. 

13650 523-78 
CPF 

22 /o(y/ 2Jf,l. Pov. Josias, Zé Doca - Maranhão, 





ZE DOCA . 

Ousnlidsde Tarifa v, 

CONSUMO 30 0.127180 
CONSUMO 18 0,217980 
VALOR DO COFINS 
VALOR DO PIS 
VALOR DO ICMS 
JUROS CONTA ANTERIOR 
MULTA CONTA ANTERIOR 

I MULTA POR ATRASO NO PAGTO ClP . . 
CIP-CONTRIE DE ILUM PUE ' 

' * 

t 
t 

DISTRIBUICAO 
ENC. SETORIAIS 

TRANSMISSAO 

O 

DIC - Duração de interrupção Individual (horas) 
FIC - Freqüêndla de Interrupção Individual (vezes) 
DEC - Duração Equivalente de Interrupção (horas) 
FEC - Freqüência Equivalente de Interrupção (vezes) . r- 
DMIC - Duração Maxima de interrupção Contínua (horas) - $, g 

.-, tit~iviauais -.. ~ u a  responsabilidade. 



-iiI V I - -  

aonde queremos chegar, sempre. 
@,?$ .. . : / 



Exrno Sr. Ministro das Comunicações. 

Declaro que serei fiel ao cumprimento das normas estabelecidas para o serviço de 
-) 

i 
- ,  rádio difusão comunitária de acordo com a legislação vigente. 

8/29 5099531- 68 
CPF 

Pov. Josias, Zé Doca - Maranhão, 2 5 1 O 6 1 20 0 ? 



-. . -- 
FEDiRP.TlVA DO BRASIL >@@~~@$&~~~;~~;,:,, 

I I.&: (=AL.X>AS -3 

NATURALIDADE 
DATA DE NASCIMENTL 

20/04,/1.965 
o o c  OVGEM 

CÇ+::;A~I, 1.1, :L231,. 1_'1...8 ,,3:1. 
CPF 



Nota Fiscal / Fatura de Energia Elétrica - Série Única N9 001.375.130 

CÓDIGO DA SUA 

ZE DOCA 

VALOR DO COFINS 
VALOR DO ICMS 
JUROS COMA AMERIOR 
MULTA CONTA ANTERIOR 
MULTA POR ATRASO NO PAGTO CIP 

CIPGOEÇFRIB DE ILUM PüB 
ICMS SUBVENCAO BX RENDA 

Medidor Reetivo: 
I 

Res. 166/2oos - Abertura Tar i t i r is  

OISTRIaUICAO 
ENC. SEIORIAIS 

ENERGIA 
TRANSMISSAO 

Contome lei 8987195 e Resolução 456100 de ANEEL. an.91. 

Tensão Contratada: 
Limite Mínimo Adequado: 201 

. - ,.--"", Limite Máximo Adequado: 229 

,-- ...,,,,,, a ae interrupção Contínua (horas) 



É aonde queremos chegar9 sempre. 
-..- 

Para isso, ampliamos a rede de atendimento. Alem da 
Central 0800, o cliente dispõe de 73 postos e de uma rede 

Local I Etapa 1 Livro-Seq:0726 1 8 003428-1 30 Regional: 1526 Medidor: 1 5F87896 

! 
1 . ' '  

" CEMAR 
. . - .  . 3&'í;'<i'ip$1J r~\ . jo*,b.  z 4 > j  f ~ ~ . ! t ~  . i  

, 1.. :" 
; ~ i b  i  RIO c~~?!uf<~~~ç:: j#& ' I  

i CONFERE COM 0 ai%;oe~ik&& , 



dai5 C, '1 ". &- *.c- 
A ?!:.,. ,< ." . , ,i:.;!,;,:!y ::; z7- 

.,$ 
<iJ$,. 

ri- iiB - , -  .-L 

Exmo Sr. Ministro das Comunicapões. 

Declaro que serei fiel ao cumprimento das normas estabelecidas para o servipo de 

rádio difusão comunitária de acordo com a legislapão vigente. ' 1 

Assinatura 

POV. Josias, z é  Doca - Maranhão, da I 0 6 I d 0 01 



ESTADO DO MARANHÁO 

t 

. --- -. , . - . -- . , , ....,. 
. - .- . 

í i ,  



uu&btya! ,i ria L I I V I ~ V L I U ~  uu W I ~ ~ P I I I  IPU - Y L I V I ~ ~  I 

Av. Cel. Colares Morelr 
CEP: 65075-441 São 
INSC. EST. 120.515.11 

65365 - 000 

VALOR DO ICMS 
JUROS CONTA ANTERIOR 

CIPÇONTRIB DE ILUM PUB 
ICMS SUBVENCAO BX RENDA 

DISTRIBVICAO $s,70, Allquota (%) iz,oo%Vaior (R$) 
ENC. SETORIAIS 

. ....,. . up~ao  (vezes) 
. . ...-,,, ~ ~ ~ ~ x i r n e  de Interrupção Contínua (horas) 

1 5' 'me do coniuntollocal a que pertence a Unidade Consumidora: 
"~L~:=:;.~),~I!~~!,~.~;>~~~:>:~+.::,~EMAR os valo.a~d:c~r~:,  ;>,+?&DE, B~E'BDMIc e qualquer tempo. ~.". a- L .-,/ w2--. ... . . ,%&i J;<; ,.'A?. 

dL' I t $r+j j;i,j3!=~ CC>C.I<~'~L. 
~ ~ I ~ & R I Q  D,J& COM~.~N~GAF<)~& 

I CONFERE COR4 0 QRlGlMh, 



*, ...-'-- 6' 
Para isso, ampliamos a rede de atendimento. Além da 

, Central 0800, o cliente dispõe de 73 postos e de uma rede 

Local 1 Etapa 1 Livro-Seq:0726 18 003428-1 30 Regional: 1524 Medidor: 15~87896 

MANOEL FERREIRA SOUSA 
R. CAMPO, 344-0000 



Exmo Sr. Ministro das Comunicações. 

Declaro que serei fiel ao cumprimento das normas estabelecidas para o serviço de 

- 1 1 rádio difusão comunitária de acordo com a legislação vigente. 

POV. Josias, ~é  oca - Maraohão, 2 I O 6 1 2003 

&&gk%;'$u ": . -. . .#' .. 
t f&i- %,U i-k&&fi.. 

nisrlnia ons coiviuiuicnç$;~r 
I COMFERE COR! O O R I G ~ ~ L  

r-. 9 - 4  0% 
'----'---------.h - ,'..*' 
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NOME 

JOAO FEL1 
FILlAI$O 

R A I M U N D Q  
F U R T A D O  

NATYRALIDADE 

MONCAO-HA 
DOC ORIGEM 

FURTADO 

'MA FUMTAE) P I A R I A  F E L I X  

DATA DE NASCIMENTO 

13/88/1976 I 



CENTRO 
85681806391 

ZE D O C A  

ONOFASICO 
Tipo de Tari fa: BAIXA RENDA 

-.v.- - 

Mês 

ND do Medidor I Constants Consumo / ' Data i Leitura 1 Data 1 Leitura I 
1200027212 2810!2/2007 6387 3110112007 6342 / 1 45 

Medidor Reativo: 

Fator de Potènc~a: 

CONSUMO 

CONSUMO 

VALOR DO COFINS 
VALOR DO PIS 

VALOR DO ICMS 
JUROS CONTP. ANTERIOR 
MULTA CONTA ANTERIOR 

MULTA POR ATRASO NO PAGTO 
CIP.CONTRIB DE ILUM PUB 

CIP 

Base de Cllculo (R$) ENC. SETORIAIS Alfquota r?) 'Oo7~alor (R$) 
0,oo 

ENERGIA 
TRANSMISSAO PEWDO FISCAL: Zm 

I TRIBUTOS 

DEBITOB: 01B007 R$8,55 

BENEF. TAR. SOCIAL RES 246102 RS9.31 E ISENTO REC.TAR.EXTRA RFS 091Inl 

2 a 

REAVISO DE VENCIMENTO: 1 E- 
Ale a emissão deçla conta nao loi req'slrad-3 O paparnento do(s) debiiois) abau , - 

DIC - Duração de Interrupção Individual (horas) i n! 
' n FIC - Freqüência de Interrupção Individual (vezes) I 

DEC - Duração Equivalente de interrupção (horas) : g! 
FEC - Freqüência Equivalente de Interrupção (vezes) g 
DMIC - Duração Máxima de Interrupção Contínua (horas) ! 



144 - Ligacão Gratuita de telefones fixos e 

CONSUM DOR BkM NFORMADOm 
Saiba o que vote pode fazer para ganhar tempo 

u ~ 6 o  de casos de fa ta de energia. 
Muitas vezes, casos de falta de energia ocorrem por problemas nas instala@5es elétricas dentro 
das unidades consumidoras. Sabendo disso, a CEMAR está promovendo acões educativas para 

informar a comunidade sobre procedimGntos que precisam ser realizados antes de acionar as 
equipes da Companhia através da Central de Atendimento. 

P". 

I Antes de ligas. para a CEYAR çemunlcande a falta de energia, veuifiqrac os seguintes itens: 

- -,- - 
Se sua casa possuir outros cômodos com 
energia normal, o defeito pode estar na 
instalacão interna. Como a CEMAR não 
normaliza defeitos internos, chame um eletricista 
de sua confiança para resolver o problema. 

Desta forma é verificado se o defeito afetou um 
ou mais consumidores e identificamos a fonte do 
problema de forma mais ágil e eficiente, o que 
acelera o processo de atendimento. 

Para saber se um disjuntor est8 disparado, ligue v 
desligue um por um. A grande maioria das faltas de 
energia é relativa a disjuntores disparados nas próprias 
residências e pode ser normalizada rapidamente pelo 
próprio consumidor. 

Muitas vezes é necessário o contato com o 
i. 

i $7 

consumidor para a identificação do problema. 
Se a casa estiver fechada, provavelmente a equipe 

'; ! r / 
não poderá realizar a normalizacão. B 

Local I Etapa 1 Livro-Seq: 07*' 003428-146 Regional: 15%edidor: 12c!302721%alor da Leitura: 

MARIA FELIX FURTADO 
TV PAZ, 116- 

BAIRRO: CENTRO 

65385 - O00 

ZE DOCA - MA 



Exrno Sr. Ministro das Comunicações. 

Declaro que serei fiel ao cumprimento das normas estabelecidas para o serviço de 

! - jJ  
.- 

rádio difusão comunitária de acordo com a legislação vigente. 

CPF 

Pov. Josias, ZB Doca - Maranhão, 2zd.&q 







Exrno Sr. Mínistro das Comunicações. 

Declaro que serei fiel ao cumprimento das normas estabelecidas para o serviço de 

i i rádio difusão comunitária de acordo com a legislaçáo vigente. 

Tvoude m o d e &  
Assinatura 

293745 6 ~ 2 - 0 q  
CPF 

Pov. Josias, Zé Doca - Maranhão, Lzh&/m 



fil\l~(:]lq :i: l.,,\J $3 j)l: $$(:]t,J$$& i!: , .'~li',,ClR I)!!: iII!!8 
i ,, IJS  CAI,.DA8 RE: 8QLI!:3A 

NATURALIDADE "' DATADE NASCIMENTO, 



HV. LEI. boiares ~loreira, 477, Renascença II Nota Fiscal l Fatura de Energia Elétrica - Série Onba 
CEP: 65075-441 São Luis/MA Fat W U I - 2 0 0 7 1 8 7 3 6 4 4 8 7 - 6  -- INSC. EST. 120.515.11-3 v CNPJ. 06.272.793/0001-84 -. 
www.cemar-ma.com.br - Cx. Postal 82 

EMISSÁO . . . .  ............. 
30/03/2007 i UNIDADE .- .---.-.---..--.-..--,* J j 

*.------. .... 
APRESENTAÇÁO 

i i 
- ~ ~ ~ - ~ & . ~ = ~ v w ~ ~ , . ~ - ~ - - - 4  ..-- 

i-. 
----.- 

VENCIMENTO 1 I VALOR ATÉ O VENCIMENTO ;; 

1 SN 
i CENTRO 
1 03528860480 

ZE DOCA 

i Classificação: RESIDENCIAL-MONOFASICO 
?O de Tarifa: BAIXA RENDA 

. ..L... ae3j----- ri.., = . . . - - z r w 1  ................ 

Mês 
03 02 01 12 11 1 O 

Média dos últimos 3 (três) faturamentos: 115 I 
( i-' 

CONSUMO 
CONSUMO 

CONSUMO 

VALOR DO COFINS 
VALOR DO PIS 
VALOR DO ICMS 

SEGURO RESIDENCIAL 
CIP-CONTRIB DE ILUM PUB 
ICMS SUBVENCAO BX RENDA 

Valor (R$) 

3.82 
10.90 

2.41 

1.18 

0.25 

2.51 
1.99 

1.71 
2.34 

r-. 
ÇLI 

- )I 
No do Medidor 

DISTRIBUICAO 
ENC. SETORIAIS 

ENERGIA 
TRANSMISSAO 

baixa renda. conforme leglslacao viqenle 
BENEF TAR SOCIAL RES 485102 RS16 03 E ISENTO REC TAR EXTRA RES 091101 

, DIC - Duração de Interrupção Indivldual (horas) 
I FIC - Freqüência de Interrupção Individual (vezes) 

DEC - Duração Equivalente de Interrupção (horas) 
FEC - Frequência Equivalente de Interrupção (vezes) 
DMIC - Duração Máxima de Interrupção Contínua (horas) 

Nome do conjuntollocal a que pertence a Unldade Consumidora: ZE DOCA 
E direito do cliente solicitar a CEMAR os valores apurados do DIC, FIC e DMIC a qualquer tempo. 

Tensão Nominal: 220 
Tensão Contratada: 
Limite Mínimo Adequado: 201 
Limite Máximo Adequado: 229 

O consumidor tem o direito de receber uma compenseção 
quando ocorrer violaç80 dos padrões de contlnuidade individuais 
relativos à unidade consumidora de sua responsabilidade. 



Para isso, investimos em obras em todo o parque elétrico. 
Só em 2006, foram 97 milhões de reais distribuídos entre 

melhorias e expansão da rede elétrica. No percurso, muitos 
desafios. Mas a conquista dos melhores indicadores da 

história da Companhia comprova a evolucão da qualidade 
na prestacão dos servigos e o nosso compromisso! 3 

É a certeza do rumo e da direcão. 
& .?i CEMAR com energia no câmlnho certo. 

JOSEFA DE SOUZA O CALDAS 

BAIRRO: CENTRO 

O001 43 
1 FlR 

L.. .:L. ", ' ' 
' 

,.. , ;i, ,, >! .,,< ".: r,;,: .-:.i.. L;:.,,' ' ' O  ', .*i: * , 
I N I e - r ~ ~ i O  DAS ~ ~ ~ ~ j \ ~ , j ~ ~ ~ ~ ~ , ~ ~ ~ j . i ~ $  

- 1, 
3 ;  -14 -i 

GOB$FfiR,E 0 (gRIGZPdP+L I ! i ! 



Exrno Sr. Ministro das Comunicações. 

Declaro que serei fiel ao cumprimento das normas estabelecidas para o serviço de 

- 1  
,, ) rádio difusão comunitária de acordo com a legislação vigente. 

Assinatura 

013322993-93 
CPF 

Pov. Josias, Zé Doca - Maranhão, 06  1 ZBO? 



Exmo Sr. Ministro das Comunicações. 

Declaro que a Associação de Difusão Comunitária do Povoado Josias não é 

executante de qualquer modalidade de serviço de rádiodifusão, inclusive comunitária, ou de 

qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura bem como de 

-1 que a entidade náo tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados pessoas 
: ) 

que nessa condições participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 

qualquer dos serviços mencionados. 

CPF : 

Povoado Josias, Zé Doca - MA, 25 de junho de 2007. 



Exmo, Sr. Ministro das Comunicaqões, 

Declaro que a Associação de Difusão Comunitária do Povoado Josias 

apresentará projeto técnico de acordo com as disposições da norma complementar no 
,'- 

) 0112004 e como os dados indicados em seu requerimento caso seja selecionado. 

cPF: f$..~2~&54-pt 

Povoado Josias, Zé Doca - MA, 25 de junho de 2007. 



Exmo Sr. Ministro das Comunicações, 

Declaro que as coordenadas geográficas é a seguinte latitude: (03)O (13')' (1 5)" e / 

1 longitude: (45)O (39)' (26)" e o endereço proposto para o sistema irradiante é o seguinte: 

i 1 
Rua do Campo S/N, Povoado Josias, Zé Doca -MA, CEP: 65365-000. 

0-- 

CPF: 
/ 

Povoado Josias, Zé Doca - MA, 25 de junho de 2007 



Exmo Sr. Ministro das Comunicações, 

Declaro que o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o 

atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da norma complementar no / 

CPF: 

Povoado Josias, Zé Doca - MA, 25 de junho de 2007 



Exrno Sr. Ministro das Comunicações, 

Declaro que, a denominação de fantasia da emissora será RÁDIo DIFUSORA 

COMUNITARIA. 

CPF: c, 

Povoado Josias, Zé Doca - MA, 25 de junho de 2007 



Exrno Sr. Ministro das Comunicações. 

Declaro que, todos os dirigentes da Associação de Difusão Comunitária do 

( i 
Povoado Josias, residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área 

urbana da localidade conforme o caso. 

CPF: 

Povoado Josias, Zé Doca - MA, 25 de junho de 2007 



Exmo Sr. Ministro das Comunicações, 

Declaro que, a sede da Associação de Difusão Comunitária do Povoado Josias, 

está localizada na Rua da Assembléia de Deus , SIN, Povoado Josias Zé Doca - MA, CEP: 

65365-000. 

823 023 CPF : 

Povoado Josias, Zé Doca - MA, 25 de junho de 2007 

& & $ y p $ ~  (q&i Cd igúiis'b*., 
MiAIBSTERIO DAS COMUM~CAÇ$~Ç& 

CONFERE COM 0 O R I G I ~ ~  
- a  



M ~ E S T A Ç Á O  DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E C O M U N P T ~ S  
i 

I 

A 

inscrita no CNPJ sob o no 

A na cidade de Zé Doca - MA 

~ÍEP : 65 3 6 5000, entidade sem fms lucrativo legalmente constituída e devidamente 

registrada no órgão competente, vem nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da 

1 norma complementar no 1/2004 demonstrar seu total apoio a iniciativa da Assocíaçáo 
I 
1 

de Difusão Comunitária do Povoado Josíss, que tem por interesse explorar o 

serviço de rádio difusão comunitária, a f i o  ainda que a sede desta entidade se situa 

na área pretendida para a prestação do serviqo. 

I) 
Av. do Comércio, No 86 

Centro 
CEP: 65.365-000 

ZÉ ogcn orne o represèntanteY@g 



MAMFESTAÇÁO DE ENTIDADES ASSOCIATWAS E COBRJNCTÁRIAS 

na cidade de Zé Doca - MA. 

CEP: 65365000, entidade sem fins lucrativo legalmente constituída e devidamente 

registrada no órgão competente, vem nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da 

') norma complementar no 112004 demonstrar seu total apoio a iniciativa da Associação 
! ) 

de Difusão Comunitária do Povoado Josias, que tem por interesse explorar o 

serviço de rádio difusão comuniitária, afirmo ainda que a sede desta entidade se situa 

na área pretendida para a prestaqgo do serviço. 

Pov. Josias - Zé Doca - Maranhão 24 / 0 6 / 2m,? 

Nome do representante legal: 9 

CPF: 

&C.&qgbu <lu r;ùçr+hA. 
BH~JTÊR~O ons cat&~ciu~i~/i~c~~++ 

; ' CONFERE COR4 0 OR/GI&& 

i *,.. 
%i# ''Q==F?@g. . ~ ~ ~ ~ C C ~ ~ ~ 4 .  



,P c 2  1 
%,, a 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

I 

inscrita no CNPJ sob o no 
. . 

na cidade de Zé Doca - MA 
I 

CEP: 65365000, entidade sem fins lucrativo legalmente constituída e devidamente 

registrada no órgão competente, vem nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da 

) norma complementar no 112004 demonstrar seu total apoio a iniciativa da Associação 
i 

de Difusão Comunitária do Povoado Josias, que tem por interesse explorar o 

serviço de rádio difusão comunitária, afimo ainda que a sede desta entidade se situa 

na área pretendida para a prestação do serviço. 

Pov. Josias - -6 Doca - Maranhiio a 1 _86 1 20 3 

Nome do representante legal: % 

CPF: 932.0$B-2%3-20 



.. .. 

MANIFESTAÇÁO DE ENTIDADES ASSOCIATNAS E COMUNITAR~[AS . 

A .SSO&A C A ~  ~&l~?\&ha~, 3 B>la~$Aarj lo~o Rlig~;s 

inscrita no CNPJ sob o no 0 1. 7 q.J . 89 s /' 001- com sede ano. P I ;R O s ' i f i ; h l ~  
L 

na cidade de Zé Doca - Ib 

CEP: 65365000, entidade sem fms lucrativo legalmente constituída e devidamente 

registrada no órgão competente, vem nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da 

) norma complementar no 112004 demonstrar seu total apoio a iniciativa da Associação 
i 1 

de Difusão Comunitária do Povoado ;Cosias, que tem por interesse explorar o 

serviço de rádio difusiio comunitária, afirmo ainda que a sede desta entidade se situa 

na área pretendida para a p r e s t e 0  do serviço. 

t 

Pov. Josias - Zé Doca - Maranhão dl / 8 / d 0 0 7 

t - 
Nome do representante legal: 6I7 an 

'n QIevd ~ T X  
CPF : n7d  0103 -20 

I 



inscritano CNFJ sob onO 0 9.01 77.J9 Q ~ d - p m  sede 
2. 

/ 

na cidade de Zé Doca - MA 

CEP: 65365000, entidade sem fms lucrativo legalmente constituída e devidamente 

registrada no órgão competente, vem nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da 

) norma complementar no 112004 demonstrar seu total apoio a iniciativa da Associação 
1 )  

de Difusão Comunitária do Povoado Josias, que tem por interesse explorar o 

serviço de rádio difusão comunitária, a f m o  ainda que a sede desta entidade se situa 

na área pretendida para a prestação do serviço. 

Pov. Josias - Zé Doca - Maranhão 1 0 6 1 0 7  

Nome do representante legal: 

CPF: 



MANIFESTAÇÁO DE ENTIDADES ASSOCIATTVAS E COMUNITL~IUAS 

A Wkl 

inscrita no CNP J sob o no 

A,~?.Y& na cidade de Zé Doca - MA I 

CEP: 65365000, entidade sem fms lucrativo legalmente constituída e devidamente I 
I 

registrada no órgão competente, vem nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da 

) norma complementar no 112004 demonstrar seu total apoio a iniciativa da Associação 
,' 

de Difusão Comunitária do Povoado Josias, que tem por interesse explorar o 

serviço de rádio difusão comuniitáia, afim0 ainda que a sede desta entidade se situa 

na área pretendida para a prestação do serviço. 

Pov. Josias - Zé Doca - Maranhgo 41 , 1 

Nome do representante legal: 

CPF : 



MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COIMUNITÁRIAS . 

A ~ T T & P ~ ? B  0d 
4 

S' F>~&h)l O S  26'0 OUTO fie1 R. 
S Q ~  xr 

inscrita no CNPJ sob o no q h  .Q 2 q. 90 8/oo& -% com sede (SOAQQ,.~ 
1 

na cidade de Zé, Doca - MA 

CEP: 65365000, entidade sem fms lucrativo legalmente constituída e devidamente 

registrada no órgão competente, vem nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da 

) norma complementar no 112004 demonstrar seu total apoio a iniciativa da Associação 
' I 

de Difusão Comunitária do Povoado Josias, que tem por interesse explorar o 

serviço de rádio difusão comunitária, a f i o  ainda que a sede desta entidade se situa 

na área pretendida para a prestagão do serviço. 

Pov. Josias - Zé Doca - Maranhão 22 I 0 6 1 2 0 ~  7 

Nome do representante legal: q m  
v t3 X A Y -  & 

CPF: 564~860q? 8 3  



EUFWNC~SKI WbUT@@ QB Um4 36m18íe 

CPFnO Gf1SOZ-2573-68 RGnO 1479 881 residente e 

domiciliado AV. Te FEL1 2 9 5 4 F ' o v ~ ~ o o  To 

na cidade de Zé Doca - MA CEP: 65.365-000, venho nos termos de que trata o sub 

item 7.2.4 da norma complementar no 112004 demonstrar o meu total apoio a 
) 

I iniciativa da Associação de Difusão Comunitária do Povoado Josias, que tem por 

interesse explorar o serviço de rádio difusão comunitária, a f m o  ainda que a a minha 

residência está situada na área pretendida para a prestação do serviço. 

Pov. Josias - Zé Doca - Maranhão 24 / 0 6 1 7 
i > i 2 

Assinatura V I 



~YJANWESTAÇÃO DE APOIO IMDTVTT)UAL 

CPFnO to2g OW 523 17iF residente e 

dorniciliado - w .  
L.' 

na cidade de Zé Doca - MA CEP: 65.365-000, venho nos termos de que trata o sub 

item 7.2.4 da norma complementar no 112004 demonstrar o meu total apoio a 

i 
> 

i iniciativa da Assoeiaçiio de Difusão Comunitária do Povoado Josias, que tem por 

interesse explorar o serviço de rádio difusão comunitária, a f m o  ainda que a a minha 

residência está situada na área pretendida para a prestação do serviço. 

Pov. Josias - Zé Doca - Maranhão 8 9 I 6 1 200 7 
1 ( i. 

-7 ,& : ,, 5 r.2o -?y 
(7 ' 

Assinatura 



M ~ S T A Ç Ã O  DE APOIO INDTVIDUAL 

RG no J.508. 7 4 residente e 

na cidade de Zé Doca - MA CEP: 65.365-000, venho nos termos de que trata o sub 

item 7.2.4 da norma complementar no 112004 demonstrar o meu total apoio a 
'I 

; iniciativa da Associação de Difusão Comunitária do Povoado Josias, que tem por 

interesse explorar o serviço de rádio difbsão comunitária, a f m o  ainda que a a minha 

residência está situada na área pretendida para a prestação do serviço. 

Pov. Josias - Zé Doca - Maranhão 2 1 1% 
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CPF no 033.J66.183-7L RG no O 3026 f 5 8200 5 -6 residente e 

dorniciliado fl ,\/'.'.h T w  I ) 

na cidade de Zé Doca - MA CEP: 651365-000, venho nos temos de que trata o sub 

7 
item 7.2.4 da norma complementar no 112004 demonstrar o meu total apoio a 

1 

iniciativa da Assoeia~ão de Difusão Comunitária do Povoado Josias, que tem por 

interesse explorar o serviço de rádio difusão comunitAria, a f m o  ainda que a a minha 

residência está situada na área pretendida para a prestação do serviço. 

Pov. Josiaç - Zé Doca - Maranhão 03) 9 1 O 6 1 O 7 
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EU (%ame c\* ?hgeg M P L B  

CPFn0QSV@0g52.31...g0 RGnO O W ~ Q Q ~ _ ( ~  residentee 

O 
O 

d o m i w l i a d o b  da. Cesc;pan{le;n -s\.. 293. ~ ~ ) ( j o a d ~  qnsla.;Y"oca,~ 

na cidade de Zé Doca - MA CEP: 65.365-000, venho nos termos de que trata o sub 

1 
item 7.2.4 da norma complementar no 112004 demonstrar o meu total apoio a 

' ' iniciativa da Associação de Difusão Comunitária do Povoado Josias, que tem por 

interesse explorar o serviço de rádio difusão comunitária, a f m o  ainda que a a múiha 

residência está situada na área pretendida para a prestação do serviço. 

Pov. Josias -Zé Doca - Maranhão 2. Q 1 0 6 1 (37 
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STAÇÃO DE APOIO Urhk 

I 

Q!.k I.-& 
\ 

Eu I 
O %..-, I 

CPF no qby-. SJ-3 ' 7 3 3 - f ~ ~ c n o  s 1; 6 3 J 6 - 8 residente e 

r 
domiciliado 3 v 1 90- V h p L  h& n"-4 

na cidade de Zé Doca - MA CEP: 65.365-000, venho nos termos de que trata o sub 

item 7.2.4 da norma complementar no 112004 demonstrar o meu total apoio a 
1 

iniciativa da Associação de Difusão Comunitária do Povoado Josias, que tem por 

interesse explorar o serviço de rádio difusão comunitária, a f m o  ainda que a a minha 

residência está situada na área pretendida para a prestação do serviço. 

Pov. Josias - Zé Doca - Maranhão I o b I 9 @J 7 
i 1 

- Y Assinatura 



MANFESTAÇÃO DE APOIO TM) 

Eu Q a ~ l o  ~ o f l p ~ - f - f i  p, bei so cardo70 

CPFnO 531?.3I3,79?- g j  RG no ~ O @ $ J  LJWJ 4 residente e 

domiciliado f i  6 ? i z  ( w,) 
na cidade de Zé Doca - MA CEP: 65.365-000, venho nos termos de que trata o sub 

-\ 
item 7.2.4 da norma complementar no 112004 demonstrar o meu total apoio a 

,' 
i ) iniciativa da Associação de Difusão Comunitária do Povoado Josias, que tem por 

interesse explorar o serviço de rádio difusão comunitária, a f m o  ainda que a a minha 

residência está situada na área pretendida para a prestação do servipo. 

Pov. Josias - Zé Doca - Maranhão 26 1 06 / 20 07 
1 1 



MANI'ESTAÇÃO DE APOIO nuD 

CPFn0L)30-0 ' .1&-6663-{8 ~ ~ n 0 $ ! % 7 & % q - q  residente e 

domiciliado 0 l )b&~-, no 307 Q O U O ~ L O  
(I 

na cidade de Zé Doca - MA CEP: 65.365-000, venho nos termos de que trata o sub 

-'l 
item 7.2.4 da norma complementar no 112004 demonstrar o meu total apoio a 

1 
) iniciativa da Associação de Difusão Comunitária do Povoado Josias, que tem por 

interesse explorar o serviço de rádio difusão comunitária, a fmo  ainda que a a minha 

residência está situada na área pretendida para a prestação do serviço. 

Pov. Josias -Zé Doca - Maranhão 1 06 1 O 7 
i 1 



~~NWFESTAÇÃO DE APOIO IND 

, Q 

Eu- - u 
CPFnO 0~0.!E?5.653-03 RGnO ! .~~OJT?-8 residente e 

domiciliado &a -ri.euo, nW - ' 7 6 4  

na cidade de Zé Doca - MA CEP: 65.365-000, venho nos termos de que trata o sub 

item 7.2.4 da norma complementar no 112004 demonstrar o meu total apoio a 
I ) 

hiciativa da Associação de Difusão Comunitária do Povoado Josias, que tem por 

interesse explorar o serviço de rádio difusão comunitaria, a f m o  ainda que a a minha 

residência está situada na área pretendida para a prestação do serviço. 

Pov. Josias - Zé Doca - Maranhão 26 I 0 6 1 4 oo 3 
1 1  > 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDTVIDUAL 

66s C,, 
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C P F n 0 0 J 0 . 9 ~ ~ .  8 8 3 - 9 0  R G I I " $ & o ~ ~ ~ ~ & o ~ ~ - O  residentee 

voa& domiciliado TSc< u 

na cidade de Zé Doca - MA CEP: 65.365-000, venho nos termos de que trata o sub 

item 7.2.4 da norrna complementar no 112004 demonstrar o meu total apoio a 

iniciativa da Associação de Difusão Comunitária do Povoado Josias, que tem por 

interesse explorar o serviço de rádio difusão comunitária, a f m o  ainda que a a minha 

residência está situada na área pretendida para a prestação do servigo. 

Pov. Josias - Zé Doca - Maranhão 5 1 0 6 / ? 
1 i ' 
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MANTF~ESTAÇÃO DE APOIO IND 

Eu 
I 

C 

RGnO 223-610 residente e 

dorniciliado '~n(@ b o  10 
1 I 

na cidade de Zé Doca - MA CEP: 65.365-000, venho nos termos deque trata o sub 
\ 

'J item 7.2.4 da norma complementar no 112004 demonstrar o meu total apoio a 
1 

1 1  iniciativa da Associação de Difusão Comunitária do Povoado Josias, que tem por 

interesse explorar o serviço de rádio difusão comunitaria, a f m o  ainda que a a minha 

residência está situada na área pretendida para a prestação do serviço. 

Pov. Josias - Zé Doca - Maranhão ,2,2 1 0 6 1 200 ? . 



QmiB-OM Eu 

CPFnO Çjj0185 803'59 residente e 

na cidade de Zé Doca -MA CEP: 65.365-000, venho nos termos de que trata o sub 

item 7.2.4 da norma complementar no 1/2004 demonstrar o meu total apoio a 

r ) iniciativa da Associação de Difusão Comunitária do Povoado Josias, que tem por 

interesse explorar o serviço de rádio difusão comunitâria, a f m o  ainda que a a mhha 

residência está situada na área pretendida para a prestagão do serviqo. 

\ 
Pov. Josias - Zé Doca - Maranhão 25 / O 6 / 20 03 



IYIANEESTAÇÃO DE APOIO U f i  

EU 1' ~4~n~L.r . ,- 6. 

CPF no RG no 8 9q75-6~ qzmq- O residente e 

domiciliado 0 //, c-JG,  8 .L 7% 
na cidade de Zé Doca - MA CEP: 65.365-000, venho nos termos de que trata o sub 

1 
item 7.2.4 da norma complementar no 112004 demonstrar o meu total apoio a 

( iniciativa da Associaçiio de Difusão Comunitária do Povoado Josias, que tem por 

interesse explorar o serviço de rádio difusão comunitária, a f m o  ainda que a a minha 

residência está situada na área pretendida para a prestação do serviço. 

Pov. Josias - Zé Doca -Maranhão 2 .  I Q& 1 Z o? 

i > 



CPFnO (YO. 705~.  443 -  Y O  RGn" ~ 3 j f i I , ~ ~ . ( ~ o o I , - o  w residentee 

domiciliado h / ~  

na cidade de Zé Doca - MA CEP: 65.365-000, venho nos termos de que trata o sub 

1 
item 7.2.4 da norma complementar no 112004 demonstrar o meu total apoio a 

' 
iniciativa da Associação de Difusão Comunitária do Povoado Josias, que tem por 

interesse explorar o serviço de rádio difusão comunitária, afumo ainda que a a minha 

residência está situada na área pretendida para a prestação do serviço. 

Pov. Josias - Zé Doca - Maranhão 2~ 1 && 1 z//,g 
( 1 1 
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CPFnO ~&34f449&3 -di RGnO 15k758~&ao- j  residentee 

domíciliado \:m f a ~ ~ d  $-O~ZJCJQ- 
na cidade de Zé Doca -MA CEP: 65.365-000, venho nos temos de que trata o sub 

1 
item 7.2.4 da norma complementar no 1/2004 demonstrar o meu total apoio a 

i iniciativa da Associação de Difusão Comunitária do Povoado Josias, que tem por 

interesse explorar o serviço de rádio difusão comunitária, a f m o  ainda que a a &a 

residência está situada na área pretendida para a prestação do serviço. 

Pov. Josias - Zé Doca - Maranháo 24 I 06 1 2 @3 
i J  
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C P F n 0 0 ~ 5 0 ~ ~ ~ ~ " ) ~ ? ~  R G I S ~ Q ? ~ ~ ~ < X S I ~ ~ ~ ~  4 f residente e 

7 

domiciliado c - - 2T-k q; (?r 
V 

na cidade de Zé Doca - MA CEP: 65.365-000, venho nos temos de que trata o sub 

1 
item 7.2.4 da norma complementar no 1/2004 demonstrar o meu total apoio a 

i i iniciativa da Associação de Difusão Comunitária do Povoado Josias, que tem por 

interesse explorar o serviço de rádio' difusão comunitária, a f m o  ainda que a a  minha 

residência está situada na área pretendida para a prestação do serviqo. 

Pov. Josias - Zé Doca - Maranhão 2 5 1  06 'b 2 ~ ~ 3  
i 1 ) 



CPFnO 2 0 F b h 4  3% RGnO residente e 

domiciliado lQA, 9 5 01 fl * 9 3 2  ~ o d o c l  C- 

C/ -- 

na cidade de Zé Doca - MA CEP: 65.365-000, venho nos termos de que trata o sub 

1 
item 7.2.4 da norma complementar no 1/2004 demonstrar o meu total apoio a 

i iniciativa da Associação de Difusão Comunitária do Povoado Josias, que tem por 

interesse explorar o serviço de rádio difusão comunitária, a f m o  ainda que a a minha 

residência está situada na área pretendida para a prestação do serviço. 

Pov. Josias - Zé Doca - Maranhão 2s 1 8 6 1 2.6 O 7- 
í r ) 
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IVIAN~ESTAÇÃO DE APOIO IM) 

E 

CPF no D29.305 2 / 3  ,557 RG no 2 6 $5 60 qa003-0 residente e 

dorniciliado 6 a C$!b zsi% . 
na cidade de Zé Doca - MA CEP: 65.365-000, venho nos termos de que trata o sub 

item 7.2.4 da norma complementar no 112004 demonstrar o meu total apoio a 
1 

( iniciativa da Associação de Difusão Comunitária do Povoado Josias, que tem por 

interesse explorar o serviço de rádio difusão comunitária, a f m o  ainda que a a minha 

residência está situada na área pretendida para a prestação do serviço. 

Pov. Josias - Zé Doca - Maranhão ai 1 06 1 07. 
) 

I d  



CPF no RG no 0 residente e 
r' 

domiciliado U- h 
na cidade de Zé Doca - NA CEP: 65.365-000, venho nos termos de que trata o sub 

1 
item 7.2.4 da norma complementar no 112004 demonstrar o meu total apoio a 

( iniciativa da Associação de Difusão Comunitária do Povoado Josias, que tem por 

interesse explorar o serviço de rádio difusão comunitária, a f m o  ainda que a a minha 

residência está situada na área pretendida para a prestação do serviço. 

Pov. Josias - Zé Doca - Maranhão Z / 0 6 / 2 D 0 3 
1 

i 1 



Declaro a quem interessar possa que todas as assinaturas do abaixo assinado a 

seguir são de pessoas residentes e domiciliadas no Povoado Josias Município de Zé Doca 

1 Maranhão, CEP: 65365-000. 

1 

CPF: ou @ f ~ f * y $  

Povoado Josias, Zé Doca - MA, 25 de Junho de 2007 



A B A I X O  A S S I N A D O  

Viemos através deste abaixo assinado manifestar o nosso apoio a 

Associação de Difusão Comunitária do Pov. Josias em instalar em nosso 

povoado Josias, uma Rádio Comunitária . . que será de grande importância para 

o desenvolvimento da nossa comunidade. 

Pov. Josiay, Zé Doca - MA 14 de Julho de 2003 
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Nome r, ~n L I&,& ~ Q V \ C L Q  5 ' ~ ~ q . ~  -- ~ C / C &  KG no. 

Nome- ,,/&H RG iiO.J j 534 1 32  @o] - Ld 
Nolne $m 4' n. - B g v u  PA f i o ?  h ~ p h  - RGnO.  l~?Cd L Y ~ Y  

~ o m e r m &  & %& '2- RG 110.j 3 d 3o$392oo~-oA 

Nome @$dm 5$,%~2k?d md$k7 - ~ G n " . 8 5 0 ~ ~ ~ 9 ' 7 -  ix 
RG I~".LPF=%I;Y+!FPY oo3-3;! 
RG 11". 13L/.j0(3?%0 x 

RG ~ i ~ . - f $ $ ~ ? ~ + ~ f - ( , - - ~  

RG li0.- c- o;,-&? x 
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RG l1°~-3cF_q93S8-20~J- 9 
RG li0. m g q 5 w 0 4 f - g  s 

RG n0.75i73197- 9 .C 

KG no. 209096 Q'UOJ!-& 

~ ~ n - i e  4qll;dk (3rod&~a&-----  -- ~ ~ ~ 0 . 2 1 6  13892oo2-o 
RG ii0.235955 jJoo2- i 4 

G I I O  - 1.~73.SL? - * 
i í G n 0 . 1 . 7 3 ~ . ? ? ~ ~  

ti llO. & 93 43- 
G 11". 322 JO 4 

RGiiO - i 0 3 0 s 0 ~ 4 a -  - ------ .--- 

Nome bf6tk.i~ GOWCALUG/E~ P,.w-. a& H M I ~ ~  --- RG 11". 5- dL7~ 
RG no. 873I629 d -  O x  
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R G I I ~ . ~ $ ~ O ~ ~ .  

RGnO. . A 

RG n 0 ~ . 5 8 8 .  499 
KG 11". c& 
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RG i o . i 3 $ 3 . 3 3 9 4 ~ ~  A 
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RGn". --- d5.2'73933-O< 
R G I I " . ~ ~ O  -- 9333- 0' 
R G ~ O . ~  130J05" 
. R G O O . ~  9"552,2oo4-ow 
RG II ' .~ .  d 3 2 . 1 8 5- 
k G n 0 . J 9 . %  " 
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\ mrc~  fi c o ~L.f;v!B.mmr~ niillc; QLLL)E &H RG iio.d -- 3.59 Y ?/a002 - 7 4  

Noine guwI - L C ~ ~ ! ~ E Z ~ C , - - ~ L - ~ J &  ----- KG no.$'~ -- 5 76382 1.03-0 L 
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Nome aL,=L.X n R G ~ O . ~  .0?2.'%'30 * 
0 "  n 

Nome 34 cx , CI, RG ii0dp~:9 53.726- 4J 3 - 3 1 

Nome M A R , , ~  p/g , ç j ~ C d  
L / ,  

- r g o  s n ~ h  a n  s r i d 4  RG n O . j -  0Sâ3-3 L/ " 
N o m e , q n ~ & /  n ~ f i - m  ~ / i v f i  1 RG n0.2j  7 Y8863 o02 - 6 

i 1 

G no. X5.7.733 9643 2 =L 
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Noine R G I I " . L ~ ~  q 3 d L / i  
Norne -- RG no. ?O G e 't 3 5.- 
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Nome RG n O . j  7602 2 3 3-  5P 
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d - '  
- - 
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Q 
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Ata de Assembléia Geral para Reeleiqão e Posse da Nova Diretoria Executiva e Conselho 
Fiscal da ASSOCIAÇÃO DE DEFUS~O CONI"ICTMTÁRIA DO POVOADO JOSIAS 
para o biênio de 2007 a 2009. Realizada em 18 de junho de 2007. 

Aos 1 8(dezoito) dias do mês de junho de 200'7, as 1 4:oo(Quatorze horas), na 
sede própria da Associagão, situada na Rua da Assembléia de Deus, s/nO 
Povoado Josias Zé Doca MA, estado do Maranhão, Reuniram-se em 
Assembléia Geral na maioria absoluta dos associados, com a frnalidade de 
deliberar sobre a reeleigão da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal da 
Associagão de Difusão Comunitária do Povoado Josias. A Sra Presidente 
Jozélia de Souza Oliveira Costa , iniciou tomando a palavra e explicando a 
todos ali presentes que o motivo de estarem ali reunidos era para eleger uma 
nova diretoria em virtude de ter terminado o seu mandato, agradeceu toda 

) colaboração e apoio que teve da comunidade durante o mesmo e pediu que 
continuassem com o bom desempenho da Associação, a maiorias dos sócios se 
manifestaram para apoiar as atividades em prol do desempenho e 
desenvolvimento da radio difusão, alguns falaram que é um meio de 
comunicação muito útil a comunidade que portanto todos estavam a favor da 
continuidade do funcionamento da rnesma.em seguida foi apresentado um 
relatório de todo trabalho q eu foi realizado durantes os dois anos ,incluindo a 
prestação de contas, que apreciado por todos foi aprovado.Foram apresentados 
os nomes indicados para nova diretoria em chapa úníca, para reeleigão pelo 
voto direto de todos os associados presentes, sendo os mesmo aprovados por 
unanimidade alguns membros permaneceram sendo assumindo novos cargos 
ficando assim constituída: 
PRESIDENTE: CICERO JULIO DAS NEVES COSTA 
VICE PIIIESIDENTE:CICERO GOMES DE OLIVEIRA 
1" SECRETÁRIA: MILENA MARY GOMES FALCÃO 

i 1 2' SECRETÁRIO: GILMAR DIOGO SILVA 
1" TESOUREIRO: MZONILDO DUTRA LOPES 
2" TESOUREIRO: ANTONIO GOMCALVES LIMA 
DIRETOR DE OPERACÕES: JOÃO POLIANO APOLIANO 
VICE DIRETOR DE OPERAÇÕES: FRANCISCO PINTO SILVA 
DIRETOR CULTURAL E COMUNICAÇÃO SOCIAL: ELIENE DE OLn7EIR.A 
DAMASCENO 
WCE DIRETOR CULTURAL E DE COM[UNPCAÇÃO S0CIAL:GILBERTO 
CONCEPCÃO DO NASCIMENTO. 
DIRETOR DE PATRIMÔNIO: MARZA DE SOUZA OLIVEHRA 
CONSELHO FISCAL: 
PRESIDENTE- FRANCISCO DE ASSIS DE SOUSA PINHO 
MEMBIRO:RAW/BUNDO SILVA CALDAS FILHO 
MEMBRO: WONETE DA CONCEIÇÃO FERREIRA 

&&K\~',$~J r' w + o s $ -  $c"/ :&%! ." ' ? ! ~ ~ b . > $ , ~ r * . ~ % -  
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MEMBRO: JOÃO FELIX FURTADO 
-MEMBRO:IVONETE PEREIRA MONTELES 
MEMBRO: LENINALDO CALDAS DE SOUZA.,Em continuidade foram empossados 
os novos integrantes da Nova Diretoria, o Presidente recém eleito Sr. Cícero Julio das 
Neves Costa tomou a palavra agradecendo a todos pela confiança nele depositada, e se 
comprometeu em fazer tudo na medida do possível para o bom desenvolvimento e 
desempenho da Associação e que se inteiraria na possibilidade de conseguir não só com 
objetivo de explorar o serviço de rádio difusão comunitária, mais conseguir todos os 

O Ia secretária ,escrevi a presente ata, que 
e demais sócios presentes assinada. 

Josias Zé Doca MA 18 de junho de 2007 

ícero Gomes de Oliveira 

2" Secretario 
CPF 0<lh1..2.s2&-5 - 
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~ 6 ã o  poliano Apoliano 'I - IkanGGo Pinto Silva i C. 

Vice Diretor de Opera ões 
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Eliene de Oliveira Damasceno Gilberto Conceição do Nascimento 
Diretor Cultural e de Com.Socia1 Vice Diretor Cult. E de Com.Socia1 
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Diretor de Patrimônio 
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Raimundo Silva Caldas Filho 
Presidente Membro 
CPF- - - CPF L / L  a -j 5 (95 1-3 7 --[70 - i. - .. 
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jbão Felix ~drtado ,i 

CPF 
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Ivonete Pereira Monteles ~eninaldo Caldas de Sousa 
Membrp clj;3;3a.aq(i.';.,4s 

) 

Demais Sócios presentes: 



~ s s o c r a ç Ã o  DE DIFUSÃO COIMUNITÁRIA DO POVOADO JOSIAS 

Relação de sócios incluindo diretoria executiva e conselho f ~ c a l .  

1. Cícero Julio das Neves Costa RG: 1380057 SSP1A.L 
Rua da Assembléia de ~ e u s ,  SIN, Povoado Josias, Zé Doca - MA, CEP: 65365-000. 

2. Cícero Gomes de oliveira RG: 426576 SSPIAL 
Rua da Paz SIN, Povoado Josias, Zé Doca - MA, CEP: 65365-000. 

3. Milena Mary Gomes Falcão, RG: 23593882002-9 SSPBMA 
Rua Principal, 1269, Povoado Josias, Zé Doca - MA, CEP: 65365-000. 

'1 4. Gilmar Diogo Silva RG: 26107032003-6 SSPIMA 

1 Rua do Campo, 324, Povoado Josias, Zé Doca - MA, CEP: 65365-000. 

5. Risonildo Dutra Lopes RG: 109695799-7 SSP/MA 
BR 3 16 no 232, Povoado Josias, Zé Doca- MA, CEP: 65365-000. 

6. Antonio Gonçalves Lima RG: 076 107 SSPIAP 
BR 3 16 no 223, Povoado Fortaleza, Zé Doca - MA, CEP: 65365-000. 

7. João Poliano Apoliano RG: 40087694-9 SSPIMA 
Rua da Assembléia de Deus, 123, Povoado Josias, Zé Doca - MA, CEP: 65365-000. 

8. Francisco pinto Silva RG: 1373726 SSPIMA 
Rua do Campo, 324, Povoado Josias, Zé Doca - MA, CEP: 65365-000. 

9. Eliene de oliveira Darnasceno RG: 1 1 18 19299-8 SSP/MA 

) 
Rua da Assembléia de Deus, 388, Povoado Josias, Zé Doca - MA, CEP: 65365-000. 

( r 10. Gilberto Conceição do Nascimento RG: 21606442002-9 SSPIMA 
Rua do Açude, 123, Povoado Josias, Zé Doca - MA, CEP: 65365-000. 

1 1. Maria de Souza Oliveira RG: 023605592002-2 SSPBMA 
Rua da Paz, S/N, Povoado Josias, Zé Doca- MA, CEP: 65365-000. 

12. Francisco de Assis de Sousa Pinho RG: 30703094-6 SSPIMA 
BR 3 16, no 909, Povoado Josias, Zé Doca- MA, CEP: 65365-000. 

13. Raimundo Silva Caldas Filho RG: 2 1625 1 12002-5 SSP/MA 
Rua do Campo, 344, Povoado Josias, Zé Doca - MA, CEP: 65365-000. 

14. Ivonete da Conceição Ferreira RG: 17601793-3 S S P M  
do campo, 344, povoado Josias, Zé Doca ,..,A% - MA, CEP: 65365-000. 

k % 4 ,  í;?lrU +li;&&. ctj /,ie&& ,. 
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15. João Felix Furtado RG: 87445998-2 SSP/MA 
Travessa da Paz, 1 16, Povoado Josias, Zé Doca - MA, CEP: 65365-000. 

16. Ivonete pereira Monteles RG: 103 1256 SSPA4A 
Rua da Assembléia de Deus, 40, Povoado Josias, Zé Doca - MA, CEP: 65 365-000. 

17. Leninaldo Caldas de Sousa RG: 23596692002-4 SSP/MA 
Rua da Paz, S/N, Povoado Josias, Zé Doca - MA, CEP: 65365-000. 

18. Antonia Sônia dos Santos Silva RG: 2 16861 72002-6 SSPIMA 
Rua do Açude, S/N, Povoado Josias, Zé Doca - MA, CEP: 65365-000. 

19. Raimundo Nonato dos Santos da Silva RG: 57505796-3 SSPIMA 
Rua do Açude S/N, Povoado Josias, Zé Doca - MA, CEP: 65365-000. 

i 3 20. João Evangelista dos Santos Silva RG: 77883797-1 SSP/MA 

i 1 Rua do Açude, S/N, Povoado Josias, Zé Doca - MA, CEP: 65365-000. 

2 1. Gilmar Conceição do Nascimento RG: 2 1683 122002-5 SSP/MA 
Rua do Açude, S/N, Povoado Josias, Zé Doca - MA, CEP: 65365-000. 

22. Maria Gorete de Souza Oliveira RG: 1203770 SSPIAZ, 
Rua da Paz, S/N, Povoado Josias, Zé Doca - MA, CEP: 65365-000. 

23. Jardel Pereira Oliveira RG: 030283752005-0 SSP/MA 
Rua da Assembléia de Deus, SíN, Povoado Josias, Zé Doca - MA, CEP: 65365-000. 

24. Elsiane Pereira Monteles RG: 23939762003-3 SSP/MA 
Rua da Assembléia de Deus, S/N, Povoado Josias, Zé Doca - MA, CEP: 65365-000. 

25. Joana Pereira Costa RG: 1 13 1793 SSPIMA 

1 Rua da Assembléia de Deus, S/N, Povoado Josias, Zé Doca - MA, CEP: 65365-000. 

' i 26. Lenimar Caldas de Sousa RG: 11 181 7099-4 S S P M  
Rua da Assembléia de Deus, SíN, Povoado Josias, Zé Doca - MA, CEP: 65365-000. 

27. José Augusto de Souza Oliveira RG: 21691782002-0 SSP/MA 
Rua da Paz, S/N, Povoado Josias, Zé Doca - MA, CEP: 65365-000. 

28. Francisco José Vieira Lima RG: 79363397-4 SSPfMA 
Rua da Assembléia de Deus, S/N, Povoado Josias, Zé Doca - MA, CEP: 65365-000. 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE C AÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

R A D I O D ~ S Ã O  c o i v m ~ ~ h u ~  

- DESPACHO CONTAGEM DE MANIFESTCÃO EM APOIO- 

PARTICIPANTE DE AVISO 

1 4  L ./ 

) ublicação no DOU do dia :d4 I&& Prazo expirou em: 

Frente a análise inicial, cuja 1" fase inclui a validação das manifestações em apoio apresentadas pela 
entidade requerente, em atendimento ao Aviso de habilitação acima especificado, constatou-se que a 
entidade conta com os seguintes apoios válidos: 

I - MANIEEsTAÇÓEs DE APOIO 

Soma das manifestações individuais apresentadas 

Obs: São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas e 1 26 
devidamente assinadas, entendo-se que: 

- ~nde ie~amento  válido é aquele que indica o logradouro, validando-se até 

Não . 1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da 
identidade, o endereço do domicílio ou residência e a assinatura do 
declarante. 

os que apenas indicam como no da casa o termo s/nO. 

- Assinatura válida pode ser rubricada ou conter apenas o nome e sobrenome 
completos. 

Quantidade declarada 

Sim 

x. 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: 

Obs: não foram validadas as mar5festac;ões às fls 7 

considerando a falta de 

I I 
. . 

Despacho Contagem de 



2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo- Sim Não 
assinado, contendo o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio 
ou residência, o Código de Endereçamento postal-(CEP) e assinatura de 
cada declarante. 

I 

Quantidade declarada 
Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, 
apresentadas sob a forma de abaixo-assinado. 

m / ' /  

Obs: São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas e 
devidamente assinadas, entendo-se que: 

- Endereçamento válido 6 aquele que indica o logradouro, validando-se até 
os que apenas indicam como no da casa o termo s/nO. 

Quantidade validada . '  

- Assinatura válída pode ser rubricada ou conter apenas o 1" nome do 
declarante ou mesmo aquela assinatura que está no mesmo campo da 
indicação do nome. 
- o CEP 6 opcional. 

validadas as m 'festações às fls 1 Jó7,,113 
z s ( A ; e g  . 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 



i.). 

1 

Sim Não 
3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e 
comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a 
execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o 
endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do 
representante legal. 

3( 
- 

Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e Quantidadedeclarada 
comunitárias apresentadas. 

Obs: São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas, 
devidamente assinadas e acompanhadas do comprovante de inscrição 
junto à Receita ( W J )  e a Ata de eleição ou posse do representante legal 
que assinou, devidamente registrada. Entendo-se que: 

m 
- Endereçamento válido é aquele que indica o endereço completo da sede, 
com logradouro e complemento. Quantidade validada 

- CMPJ válido 6 aquele em que h& a cópia impressa do site da receita e cujo 
no 6 o mesmo declarado. 

- Assinatura válida pode ser a rubrica do representante ou conter aumenos o 
nome e o sobrenome completo, e cujo nome se confunda com o constante do 
termo de posse ou Ata de eleição apresentada. 
- o CEP é opcional. 

O 
- O termo de posse ou ata de eleição devem contar pelo menos com a 
indicação do registro junto a um Cartório, não sendo obrigatória a sua cópia 
autenticada. 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: x5 O 
Obs: não foram validadas as m an& 'festa $ ões BIC>z25 às fls _IiS,,tib,,g7;, considerando a falta de 
c~R.L Je 9 90, 91 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 



r') L .  

LI - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES DlTEXESSADAS 

NSo 

X 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente 
comprovada por meio de assinaturas constantes de Ata de Assembléia 
Geral, convocada especialmente para manifestar apoio à iniciativa de 
requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Sim 

Total Individuais 

19 
- 

Soma das a'naturas constantes da Ata de Assembléia Geral. 

Obs: São validas apenas, as manifestações dos associados que 
preencheram todos os seus dados ao final da Ata, devidamente assinadas 
e cuja Ata esteja registrada. 

- Dados válidos dos associados: Nome e assinatura, endereço, RG ou CPF; 

- Ata válida: Registrada em Cart6rio. 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: X 2  

Total dos 
Associados 

7 

Quantidade declarada 

JQ 
Quantidade validada 

- 

_C_ 

SOMA TOTAL DE 
MANIFESTAÇ~ES 
VALIDADAS 

-L? 

Total Coletivas 

O 
- -  

Mão 
.. - Caso exista, mais de uma entidade interessada na execução do Serviço na mesma 

área de interesse, 'a requerente declara que concorda em tentar associar-se às 
demais entidades. 

. 

. , 

. 

,. 

Obs: não foram validadas as manifestações hs fls - , considerando a falta de - 

Total de 
Entidades 

O 
--  

Sim 

x' 

t.2; 
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Deste modo, considerando a validação das manifestações em apoio apresentadas, tão logo estejam 
definidas as áreas de execução possíveis, considerando o interesse das entidades que porventura sejam 
concorrentes ao interesse desta entidade, esta Coordenação decidirá sobre o encaminhamento de oficios de 
tentativa assoçi'ativa, sobrestamento ou arquivamento, dependendo da caracterização das requere~tes, 
fiente à documentação apresentada, especialmente os atos constitutivos. 

Brasilia, _Zi de m/I de 2002 

\b 
Analista Responsável / Siape: 4 &.23';;5 3, 

$$"~;h; '~$~ kj(jpJl, .CiJ yljfipj  . ... 41.. 
IHlSrERIQ DAS C O M U # I C P , Ç ~ ! ~ $ .  

CQHFERE C014 O O R B G ! P ~ $ ~  

Despacho de contagem de manifestaçães em apoio 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

Número: 53000.021 736103 LocalidadelUF: 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DO POV. JOSIAS 

Aviso: 25 Publicação: 07/05/2007 Prazo: 21 10612007 Canal: 200 

r- 
COORDENADAS 

\ f 
DISTANCIA 

? 

Proposta (A) IBGE'(B) 

Latitude: O381 31 5 O381 629 Distância A:B 5.99 
( IBGE ) 

Longitude 45W3926 45W3930 
\ / J 

5. 

6. 

7. 

8. 

1 10. 1 ~ndereço da Sede Administrativa da Emissora 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

Deciaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

9. 

I 

RUA DA ASSEMBLEIA DE DEUS. S/N. DOVOADO JOSIAS 

VIAVEL 

Não 

Sim 

Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? Não 

A área urbana da localidade é c= 3'5 km? Sim 

11. 

. -- 
03/06/2008 L m  &y f i - & f l - ~ o  cYha=- Página 1 de 2 

12. 

Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

Conclusão da Análise 

Sim 

Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído . 
**** Não tem concorrente. - 
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MINIST~RIO DAS COMUNICAÇÓES 
0 SB< 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA~ 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000.021736/03 
LOCALIDADE: Zé Doca/MA 
ENTIDADE: Associação de Radiodifusão Comunitária do Povoado Josias 

Aviso : 24 Publicação no DOU do dia : 21/05/2007 Prazo expirou em: 20/08/2007 

PESPACHO ,JUR~DICO/ 

-1 
Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso de 

, ) habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da 
documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que trata-se de única 
requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse 

Brasília, 06 de junho de 2008. 

Analista ~&ponsável /  Siape: 

Despacho Inicial - Participante de Aviso- Processo no I - Local: /UF: 



Identificação do Processo 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES cc,, 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO zFi,434 
@ R:JW ' 

Número: 53000.021 736103 

C3 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DO POV. JOSIAS 

Aviso: 24 Publicação: 07/05/2007 Prazo: 21/06/2007 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÁO DE RADCOM c'C, -. 
@$ 

Canal: 200 

1 2. I ~eouerimento de Solicitacão? 1 Sim I 

Processo 
Associação 1. 

( fi 01) 

A Entidade é uma: 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? I Não 

Sim 4. 

, 1 '  

I 

O Estatuto e Atas estão registrados no Órgão competente? 

I 

1 8. I~eclaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? I Sim I 

Estatuto Social ( f1.19) 

,. 

I I 

Rádio Difusora Comunitária ( fl.82) 
I i 

5. 

Não se Aplica 6. 

1 9. 1 Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

0 s  Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 1 l9 da Lei nQ 9.6127 I Sim 

Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? 

Manifestações de apoio a iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicilio ou 

Sim I 

Sim 

)[ fl. 83) 
I I I 

Sim 

( i  

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 2 anos Validade: 18/06/2009 

10. 

I Cicero Júlio da Neves Costa ( 023.021.854-71 ( Presidente ( Sim Sim 1 Sim I 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
S e ~ i ç o  da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

Nome do Dirigente CPF 

Cicero Gomes de Oliveira 

Cargo 

'796.534-91 

Maioridade l 
Emancipação 

Vice-presidente 

Declaracao 

Sim Sim Sim 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÁO DE RADCOM 

Identificaqão do Processo 

Número: 53000.021 736103 LocalidadeIUF: Ze DocaIMA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DO POV. JOSIAS 

Aviso: 24 Publicação: 07/05/2007 Prazo: 21/06/2007 Canal: 200 

Antonio Gonçalves Lima 

Cargo 

Tesoureiro 

Nome do Dirigente 

Rizonildo Dutra Lopes 

3 
J 

1 a apreciação superior. 

Declaracao 

Sim 

Maioridade 1 
Emancipação 

Sim 

CPF 

91 6.693.403-68 

968.437.483-68 

13. 

(Analista) I 

Nacionalidade 

Sim 

de Comunicação 
Social 

João Poliano Apoliano 

' 
' 

~rancisco Pinto Silva ' 
' 

Eliene de Oliveira Damasceno 

Conclusão da Análise 

06/06/2008 RadCom Página 2 de 2 

2, -,-esgureiro 

A Entidade está apta com relação a pré análise efetuada devendo remeter os seguintes documentos: 
a) alteração no CNPJ 
b)alteração no Estatuto Social; 

879.794.463-72 

627.871.523-68 

964.527.303-04 

Sim 

Diretor de 
Operações 

' Vioe-Diretor de 
Operações 

Diretor Cultural e 

Sim Sim 

Sim 

'Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 



MIMSTÉRIO DAS COMUNZCAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUMCAÇÃO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício no 4 4 qrg /2008lRADCOMBDOS/SSCE-MC 
Brasíiia, 06 de junho de 2008. 

Ao Senhor 
C~CERO JÚLIO DAS NEVES COSTA 
Associação de Radiodifusão Comunitária do Povoado Josias 
Rua do Campo sln, povoado Josias 
65.365-0001Zé DocaíMA 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.021736/03, na localidade 
' de Zé Doca - MA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 

i ) Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. S" que sejam enviados os seguintes documentos: 

1 - cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
do Ministério da Fazenda - CNPJIMF, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "a" da Norma 
Complementar 0112004; constando a retificação do campo de descrição da atividade econômica 
principal, de modo a estar indicado: " atividades associativas não especificadas". 

2- cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004, constando as 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do 
Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas 
Jurídicas: 

a) incluir no art.1° o tempo de duração da entidade, que deverá ser por tempo O CL 
indeteminado; 

b) inclusão no art. 2' dentre seus objetivos sociais da finalidade específica de "executar o d f i  
Serviço de Radiodifusão Comunitária", 

c) inclusão de dispositivo, em substituição ao disposto no art. 5O do Estatuto Social, que 
assegure o ingresso, como associado, de todo e qualquer cidadão dorniciliado na 
localidade e de pessoas jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na localidade, conferindo- a 
lhes inclusive, por intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher, 
mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como o 
direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade e nas instâncias 
deliberativas existentes; 

d) substituir no art. 5"§1° o termo " caberá 2 Direção" por "caberá 2 Assembléia Geral"; ,\V 



i3'44ubr&# 
e) incluir no art. 5" dispositivo indicando que " os casos de punição deverão se+$ 
submetidos à Assembléia Geral, convocada especialmente para esse fim, para - " 
deliberação fundamentada , assegurado o amplo direito de defesa do associado em '0 'L 

R t ã O ;  
s bstituir no art.7"$1° o termo "113 dos associados" por "115 dos associados" e (k?iil ir dispositivo indicando que: "as alterações estatutárias elou destituição dos 

administradores serão tratadas em Assembléia especialmente convocada para esse 
fim"; 

g) incluir no art.10 os cargos de Vice-Diretor de Operações e de Vice-Diretor Cultural O /C 
e de Comunicação Social tendo em vista que constam na ata de eleição. 

h) substituir no art.14 o temo "indicado pela Diretoria Executiva" por eleito em 
"Assembléia Geral" e o termo "para mandato de um ano", por "para mandato igual ao O L  
da diretoria". 

i) incluir no art.15 dispositivo indicando que: o Conselho Comunitário deverá elaborar, 
periodicamente, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, 
bem como sua avaliação. 

j) inclusão de artigo determinando que não haverá a distribuição de bônus ou eventuais O \ " 
sobras da receita entre os associados; 

k) inclusão do que determina o art. 18 da Lei no 9.612198 - "patrocínio sob forma de 
apoio cultural", em substituição ao disposto no art. 31 alínea "d77 do Estatuto Social; p (L 

1) exclusão do disposto no art. 32 alínea "c"; O \L 

m) inclusão de dispositivo que determine que a receita da Entidade será utilizada, única 
e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais; 

@ fL 

n) indicação de que apenas farão parte da Diretoria Executiva os brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, de que os 
dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial; 

Q 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada 
deverá ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação 
disposta no subitem 7.3 da Norma CompIementar 01/2004. A 

Diretor do Departamento de Outorga de 

emar - Proc. No 53000.021736/03 - RADCOM/DOS/SSCE-MC 



IQ. - 6x1 e- dr.  I- 
L 

SOLPC~A@O PARA TADA DE DBCUNIENTOS 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Assunto: Documentat;ão em resposta ao oficio no 4490/2008BRADCOM/DOS/SSCE-MC 

Processo no. 530Q0.,021736d0.3 

Local: &$iDat,~&+~.= 

SE aPç$Bc 
L3iV7iS008-09 :i 2 

Em atendimento às solicitações kitas por meio de oficio acima indicado e relativo a 

pendências constatadas diante da analise do requerimento de autorização para execução do 

serviço de Rádio Difusão Comunitária, em nome da ASSOCIAÇAO DE DIFUSAO 
COMUNITÁZUA DO POVOADO JOSIAS. Comunico que estou encaminhando em anexo: 

-'I 
J 

a) Cópia do CNPJ 
b) Cópia do Estatuto wm as alterações exigidas 

Povoado Josias - Zé Doca - MA, 24 de Julho de 2008. 

plppei@ representante da entidade: Cícero Julio das Neves Costa 

E P  F: 023.021.854-71 

Endereço para correspondência: Rua do Campo S/N - Povoado Josias - Zé Doca - MA. 

) CEP: 65.365-000 
í 

Pone para contato: (0~x98) 3689 801 3 / (0~x98) 8139 65 10 

Correio Eletrônico: CiceroJulio77@hotmai1.com 

". ** ,. ,c. L;<,v~;~# PjjL'bi, GIJ ~ - K ~ ~ Y " I F , , .  
h@BST'ERBO DAS ~ 0 & i ~ t b l l ~ ~ ~ $ i ~ $  

i CONFERE COM O QRtG!k!#&. 



ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁIUA DO POVOADO JOSIAS 

Ao Ministério das Comunicações 
Il.mo Sr. Carlos Alberto Ferreira 
Diretor de Departamento de Outorga de Serviços 

Associação de Difusão Comunitária do povoado Josias, com 
CNPJ 05.742.704/0001-53, Vimos pelo presente justificar perante a V.S.a que a 
alteraçiio da atividade econômica da referida associação sob o código 60.10-1-00 

3 atividade de rádio para atividades associativas não especifcadas sob o código 9499- 
i ]  5/00 já foi devidamente processada, mais encontra-se em análise, e para atender todas as 

exigências de alterações em tempo hábil estamos enviando protocolo para esclarecer 
que tal alteração está sendo feita, e aproveitamos para pedir mais um prazo para 
apresentação do CNPJ devidamente alterado. 

Zé Doca MA 24 de julho de 2008 
/ 



Destaques do governo 

Nova Classificação 

Sua Chave para esta classificação é composta do número do recibo e do número de 
identificação: 

O número do recibo para este documento é CL.56.67.20.98 
O número de identificação deste documento é 05.742.704.000.153. 

Guarde estes números, pois serão utilizados para acompanhar o andamento da 
solicitação durante todo o processo. Acompanhe sua solicitação via internet no 
site da Receita Federal do Brasil, no menu CADASTROS na seguinte 
seqüência: "CNPJ / Consultas / Situação do Pedido". 

A classificação de sua solicitação, a partir deste momento, ficará sob análise 
DOS CONVENIADOS INTERESSADOS, CONFORME O TIPO DE PEDIDO. Seu 
deferimento ou indeferimento será visualizado via internet. 

e Somente após concluída a classificação, é que poderá ser dada continuidade ao 
pedido no APUCATIVO DE , mediante a 
recuperação dos dados j6 informados utilizando os números de recibo e de 
identificação acima. 

@ Se preferir, imprima esta página utilizando o botão abaixo 



:omprovante de Inscriçlo e de Situaçâo Cadastra! 

zonfira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer 
livergência, providencie junto a RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

PRESARIAL I 
~ ~ ~ ~ ~ R A  

NOMERO DE INSCRIÇhO 
05.742.704/000153 COMPROVANTE DE i~sc~içÃo E DE SITUAÇÃO 

CADASTRAL 

10 DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) ,.. OSAORA COMUNITARIA I 
C~DIGO E DESCRIÇ~O DA ATIVIDADE ECON6MICA PRINCIPAL 
60.10-1-00 -Atividades de rádio 

C~DIGO E DESCRIÇ~O DAS ATIVIDADES ECON~MICAS SECUNDARIAS 
Não informada 1 
c ~ D I G O  E DESCRIÇhO DA NATUREiA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 1 

DATA DA SINAÇ~O ESPECIAL 
mmn 

SITUAÇ~OCADASTRAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

COMPLEMENTO LOGRADOURO 
POVOADO JOSIAS 

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 

Emitido no dia 24/07/2008 as ã ã :04:47 (data e hora de Brasília). 

(51N( NOMERO 

ATIVA 30106/2003 1 

r .r>- , ..+L 4z,;vih,L) +&i,..c:,-;; pKzi,$kr<p'. 

A RFB agradece a sua visita. Para ~ a @ ~ W ~ p e ~ l f $ i ~ &  privacidade e uso, 
i GúNFERE COW1 0 glPRlG!Mh3. 

BAIRROIDISTRITO 1-1 1 ZONA RURAL 
MUNICIPIO 
ZE DOCA 
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Ata de Assembléia Geral pasa Mteragiio, do Estatuto. da Assc2siaqão de Difui%o 
Com~.!nifR~ia bn Povoado do Sosias riiallb-da em I B de .Ti!lho de 2008, 

Aos 11 (onze) dias do mês de julho de 2008 (dois mil e oito) as 14: hs na sede p 
da associqão situada na rua da Assembléia de Deus sln povoado Josias Zé doca 
O sr Cícero Julio das Neves Costa, Zniciou a reunião explicando a todos presentes 
motivo de estarem ali reunidos era em virtude da Associação ter recebido em ofi 
no. 449012008 do ministério das comunicação Eletrônica1 Departamento de Out 
ser viços,^ referido oficio faz solicitação de documentação como alteração no 
Constando a retificação do campo de descrição d atividade Econômica princ 
modo a estar indicado "atividades Associativas não especrfícadas" Alterar o Estamo 
Social .A) Incluir no Art. 1" o tempo de duração da Entidade que Devera ser por tempo 
inderteminado; b) Inclusão no At. 2" dentre seus objetivos sociais da finalidade 
especificada de "Executar o serviço de Radiodífusão Comunitária ". c) inclusão de 
dispositivo, em Substituição ao disposto no Art. 5' do Estatuto Social que Assegure o 

1 Ingresso, como associados,de todo e qualquer cidadão domiciliado na localidade e de 
pessoas jurídicas as seus fíns lucrativos , sediadas na localidade, conferindo-lhes 

i inclusive, por intermédio de seus representantes legais,~ direito de escolher ,mediante 
voto,os integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como o direito de 
voz e voto nas deliberações sobre a vida social e instancias deliberativas existentes; d) 
substituir nó Art. 5" F, 1 o termo .* caberá a Direção" por "caberá a Assembléia Geral ". 
e) incluir no Art. 5" disp. Indicando que os "casos de punição deverão ser submetidos a 
Assembléia Geral convocada especialmente para esse fin,pra de liberação 
fundamentad-r, assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão . f) 
Substituir no Art. 7O C) l0 o Iemo"ll3 dos associados "por 115 dos assoçiados" e inc1lii.r 
dispositivo indicando que : "as alterações estatutárias e/ou destituição dos 
administradores serão tratados em assembléia Geral especialmente convocada para esse 
fín": g) Incluir no Ar. 10 os cargos de vice-diretor de operações e de Vice-diretor 
Cultural e de comunicação social tendo em vista que consta na ata de eleição. 
h) Substituir no At. 14" o temo indicado pela diretoria executiva por eleito em 
Assembléia Geral e o temo para mandato" por 'para mandato igual ao da diretoria " i) 
Incluir no Art. 15" Dispositivo indicando que : O Conselho Comunitário devera 

i ? elaborar periodicamente relatório resumido contendo a descrição da grade de 
programação bem como sua avaliação j) inclusão de artigo determinando que não 
haverá a distribuiqão de bônus ou eventuais sobras da receita entre os associados k) 
Inclusão do que determina o Art. 18" da lei de no. 9612198 "Patrocínio sob forma de 
apoio cultural "em substituição ao dispositivo no Art. 3 1' a h e a  " d  do Estatuto Social 
1)Exclusão do dispositivo do Art.32" alínea "c", m ) Inclusão do dispositivo que 
determine que a receita da entidade será utilizada única e exclusivamente para a 
consecução de suas finalidades institucionais; n) Indicação de apenas farão parte da 
diretoria executiva os brasileiros natos ao Naturalizados a mais de 10 (dez) anos e 
maiores de 18 (dezoito ) anos ou emancipados, de que os dirigentes não poderão estar 
no exercecio de mandato efetivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da 
qual decorra fórum especial; ao termino da narração da solicitqão do oficio o senhor 
Cícero explicou aos demais que todas essas alterações só viriam a beneficiar a 
associação os presentes se manifestaram confirmdo que aceitavam todas as alterações 
solicitadas. Sem nada mais a s@$g&@ g&~i ,ê jq~~?L~~?&ceu a presenga e a atenção 
de todos e em seguida foi & @ q g g ~ ~ p ~ ~ t ~ ; 5 ~ ~  M dena Mary Gomes 

CONFERE CgPk? O QWIG~M+L 



Vim Il"res88eante 

,~&u-& 2oyv4.1 &OA?Q'(~~~& 
2" Tesouseko 

rC- 

\ m~~~;b~Uo L 
2" Secretaria 

Diretor de Operações Vice Dire.B~ir de Operações 

, i 

I 
Vice Diretor Cultural de C.SociaH I Diretor Cultural'e Com. Social. i 

Diretor de Patrh6nio J 

Consellho Fiscal: 

' Membro 

/ g L $.g&fq u & , D  .yLC&/; 

\ Membro 1 Membro ! 

Membro Membro 1 



b&tc$8?;,.; $.,, +',# r:.:.<, ,, 3.,.!!+*!, " i- ?;:.,;J$:;<J:!, b L 

r'. ." S.;.) -qLle(.'LA$'$&j$ , $%js f&~~~  i,()l!dit..$ed 

COMFERE CiOM Q gllrWOGIm& 

L -  ,L . ;:;--- 

i . a - 4  ' : 1 

~ 1 s . a ~ ~  H~gistro Civil de P E S ~ O ~ S  JuTidicas 





DE DLFU~ÃQ COILIUNIT~%~SL~ DO 'POVOADO 
JOSMS IkfUNICIPIO DE ZE DOCA - MA EM, 11. 
DE JULHO 2008 

"E livre a expressão da atividade intelectual, artística, cientifica de comunic 
independente de censura ou licença. Art. 5O, PX da Constituição Federal Bras 

ClhBITUkO - 1 

Dos objetivos da Entidade e direitos das comddl~des envolvidas 

Art. 1 O A Associação de Difusão Comunitária do Povoado Josias fimdada em 
julho de 2008 com sede na Rua da Assembléia sln Povoado Josias, 2% Doca - 
uma Entidade Civil de objetivos culturais, democráticos e sem fins lucrativos, 
tempo de duração Indetarnínado. 

Parágrafo Único - A Associação de difusão Comunitária do Povoado Josias 
sua indepencia em relação a partidos políticos, ao Estado e ao Poder Econômico. 

Art. 2" - A Associação de Difusão Comunitária tem por finalidade: 
a) Contribuir com luta pela democratização dos meios de comunicação, pela 

democratização da informação e pela institucionalização do direito de 
comunicar. 

- b) Dat o~ortunidade a difusão das idéias. Elementos de cultura, tradições e hábitos 
sociais da comunidade, propagando a musica nacional alem do intercambio entre 
os aspectos culturais das varias comunidades; 

n U E r , i $ s ' ~  { - '~ i3&i@i~ 
c) Prestar serviços de utilidades publicas, integrando-s aos s s  I af#ekii3cl& u n \cp!,g;J3$.a 

sempre que necessário; ri FERE COM 0 OR!Q?kak : 
d) Coletar, pesquisar, elaborar e divulgar ns meios de com .c&!?& locais, F I 

'1 
regionais e nacionais, informações de cunho politico, soc econ$&&-@ -. 
cientifico, c u l m  e desportivo relacionados &s comunid des de 3 ,Y 

--=;>"' 2 e) Promover cursos de capacibção radiofõnica, observada a legiskt 
f) Prestar assessoramento na área de comunicação radiofõnica e entidades 

sindicais, comunitárias, religiosas, culturais sem fins lucrativos; 
g) Organizar arquivo publico com registro sonoro,fonográfico ou audiovisual de 

depoimentos e fotos produzidas ou colhidas na comunidade ou de interesse 
geral; 

h) Promover continuamente o debate objetivando o avanço dos projetos 
comunitários. 

i) Executar o serviço de radiodifusão comunitária. 

Art. 3" - Poderá agregar-se as atividades da associação qualquer pessoa, independente 
de cor, raça, sexo ou opção sexual, condição desde que concorde com o disposto neste 
estatuto. 

- . . . .  4 

Art. 4" - São direitos dos associados: í,igpv;:~y&& qr ;:. ;nA 
&d: ' 

. c .. li. .. :: .c..k.;i. . R:.+, 
se) Ter voz e voto nas assembléias da E~tidade; c a m  1 * m'cyCn s;TwuD;&&6,,. p i 

E;.,cstu$? i 
3 

fitraqfia LOW&B 8, @,  @a mt#&vl r 
8 E Ç C E ~ I W ~ ~ ~ O ~  S-~S, & o  

1 -;B&o Guv~20 %&h@ 
'9 

$ %  , : j  f ,  :I . . .. L 



b) Ter acesso a qualquer documento oficial, inclusive ao cadastro de fucionálrios e 
participantes simpatizantes com o projeto, mediante solicitação por escrito a 
Diretoria Executiva, resguardando-se as informações de caráter pessoais, exceto 
se aprovado em reunião de Diretoria; 

c) Deshiar de eventuais serviços que venham a ser criados ou administrados pela 
Entidade ou através de convênios. . . 

Art. 5" - para ser considerado associado da Associação de Difusão Comunitária será 
necessário ser morador (no caso de pessoa fisica) (ou Ter sede no caso entidades) nas 
áreas antigas pela transmissão. Somente serão aceitas como filiadas as Entidades da 
Sociedade Civil sem h lucrativos. 

Parágrafo 1" - A pessoa ou entidade que faltar a duas AG 
fizer presente na AGE ocorrida neste período, será convocada 
para justificar sua ausência. Caberá à direção, por maioria 
continuidade do faltos0 no seu quadro Social; os casos de p 

) submetidos à Assembléia Geral, convocado especialmente 
I i deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito de 

questão; 

Parágrafo 2" - O associado que deixar de pagar sua contribuição por três meses 
consecutivos, será afastado do quadro da associados, cessando o afastamento logo após 
o recolhimento dos débitos. 

CMITULO aíl[ 

Organaiaações Framcioname~atos da Emtidade 

Art. 6" - São órgãos da Associação de Difusão Comunitária, a Assembléia Geral 
Diretoria Executiva,/o Conselho Comunitário e o Conselho Fiscal. 

, 

Art. 7" - Assembléia Geral, Orgão Maximo de decisão será convocada ordinariame 
uma vez ao ano, sempre no primeiro trimestre, para avaliação dos trabalhos 
desenvolvidos, prestações de contas do exercício anterior pela Diretoria Executiva 
aprovação do plano de Ação Anual, homologação da composição do Conselho 
Comunitano e discussão de assuntos gerais da Entidade elou das comunidades 
envolvidas. 

Parágrafo 1" o termo113 dos associados por115 dos associados" e incluir dispos 
indicando que : "as alterações estatutanas elou destituições dos administrador 
tratadas em Assembléia especialmente convocada para esse h;. 

Parágrafo 2" - A AG deliberara em primeira convocagão somente com metade mais 
dos associados, e em segunda convocação, 30 (trinta) minutos após, com qualquer 
numero de associados presentes; 

Parágrafo 3" - A representação das entidades associadas na associaqão deJ@)fi~o- . 
!$ :&p ' ..' ..'i" p- . ' 
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fias C.::.., 

I- At6 1 .O00 (iam mil) associados ou filiados na entidade, esta ter6 03 tr6s 
representante. 

11- Acima de 1 .O00 (um mil) até 3.000 (três mil) associados ou filiados na 
entidade, esta terá 05 (cinco) representantes. 

m- Acim'a de 3.000 (três mil) associados ate 5.000 (cinco mil) associados ou 
aliados na entidade, esta terá 07 (sete) representantes. 

N- Acima de 5.000 (Cinco Mil) até 10.000 (dez mil ) associados ou filiados na 
entidade, esta terá 10 (dez) representantes. 

V Acima de 15.000 (quinze mil ) associados ou filiados na entidade,esta terá 15 
(quinze) representantes. 

VI Se a entidade em questão, ligada a sociedade civil, tiver o caráter de ONG op 
Não contar com pessoa filiadas ou associadas em seu quadro esta terá direit& 
A 02 (dois) representantes. 

Art. 8O- A Diretoria Executiva reunir-se á quinzenalmente, em 
determinada e extraordinariamente sempre que convocada 
Pelo Conselho Comunitário ou por 1/3 dos membros da Exe 

1 
r 1 

w.9,"- A Diretoria Executiva será eleita juntamente com o 
mandato de 02 (dois) anos, em AGE c o n v o c ~  este fim, através de votação abeta 
Nas inscritas. 

Parágrafo 1 O- A formação da Diretoria será a partir da proporcionalidade qualificada e 
direta dos votos; 

Parhgrafo 2"- A AGE com fim eleitoral deverá ser convocada com antecedência mínima 
de 30 (trinta ) dias, utilizando os mesmo meios de divulgação previstos no art. 7" 
parágrafo 1'; 

P a r w o  3"- A inscrição das chapas deverá ser feita até 15 ( quinze) dias antes da data 
marcada para realização da AGE, mediante apresentação de pedido por inscrito a 
Comissão Eleitoral; 

) ' ' Parágrafo 4"- Poderão votar ou serem votados os associados que tenham pelo menos 06 
(seis ) meses de filiação e estejam em dia com suas obrigações estatutánas. 

- A Diretoria Executiva será composta de onze cargos a saber:Presidente, vice 4 secretario geral, segundo v e i r o ,  s emdo  tesoureir~~diretor 
&perações, vice diretor de o p e r a c õ e s . d i r e m  e de Comunicação Social, vice 
Getor cultural e de Comunicação Social, vice diretor de patrimônio. 

C 

Parágrafo 1" - Havendo vacância no cargo titular o ~ i c e  assume imediatamente. Os 
cargos titulares devem estar sempre preenchidos. Havendo perda de 6 membros da 
Direção Executiva no decorrer do mandato devera ser convocada. AGE para eleição 

cia de membros de menos de 06 (seis ) cargos na 
AGE preenchimento dos cargos vagos; 



Parágrafo 2" - A vacância será caracterizada pela ausência do diretor a. duas reuniões 
ordin,as consecutivas ou três alternadas sem justificativa aceita pelo coletivo ou por 
motivos pessoais, o que deverá ser comunicado por escrito. , 

Art. 1 1 - A Diretoria Executiva poderá se substituída no todo ou em parte pela AGE 
convocada com este fim especifico nas formas do Art. 7' Paràgafo 1" nos casos se 
inciiria ou nos casos comprovados de atitude, ato ou omissão que comprometa os 
objetivos da entidade, o desvirtude suas finalidades estatutarias. No caso de substituiqão 
Total da Diretoria será eleita uma Comissão Diretora Provisória composta por três 
sócios administrará a Entidade até a eleição da nova diretoria, nos moldes do art. 9' 
deste Estatuto. 

Rrt. 12 - O Conselho Fiscal será constituído por cinco membros efetivos e três 
suplentes e será coordenado por um Presidente e um Secretario. 

Parágrafo l.h.ico - O mandato do Conselho será igual duraçã6 ao da diretoria Exe 

Art. 13 - O Conselho Fiscal reunir-se-á trimestralmente para apreciar e aprovar ou 
os balancetes £inanceiros, os documentos contábeis e os atos admínistrativos que se 
relacionam com as fínany da entidade. 

Parágrafo 1" - Os pareceres e as deliberações do Conselho Fiscal serão registrad 
atas c i r cmc iadas ,  lavradas em livros próprios e assinada por seus membros 
após o enc&a.tnento dds trc~balhos; . . .. . . ,  .,.: .:..... ,--... 

_1_ o..,. .o1. 

Parágrafo 2" - Os membros suplentes poderão, obedecida a ordem de súplica, substituir 1 

Art. 14 - O conselho Comunitário será constituído por, no 
da comunidade, eleito em Assembléia geral para mandato 
definirão sua organização interna. 

1 )  
Art. 15 - 0 Comelho Comunitário reunir-se-á cada dois meses para: 

a) Analise da dinâmica e perfil das atividades únplementadas pela Diretoria, 
verificando a sua adequafio as metas estabelecidas: 

b) Aprovação da programac;ão da emissora: 
c) O Conselho Comunitário deverá elaborar, periodicamente, relatório resumido 

contendo a descrigão da grande de programagão, bem com sua avalíagão. 
Não haverá a distribuição de bônus ou eventuais sobras da receita entre os 
associados; 

e) Art. 18 da Lei No 9.6121'98 - O Patrocinio sob forma de apoio cultural, em 

T4 , fl! 
substituição ao disposto no art. 31 "d" do Estatuto Social: 

f) Art. 32 alineaUC ". 
g) Inclusão de dispositivo que determine que a receita da Entidade será utilizada 

única e exclusivamente, pam a consecução $e,~TqqasAinalidadqs intitucionais; -.. 
;:h:"' P' ..I QQ&j$&C;: 9;: L :< , . .. . , 4  ,,L, 
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h) Indicação de que apenas farão parte da Diretoria Executiva os brasileiros natos 
ou naturalizados há mais de 10 ( dez) anos e maiores de 18 mos ou 
emancipados, de que os dirigentes não poderão estar no exercício de mandato 
eletivo que Ihes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro 
especiaí; 

Art. 16 - O presente estatuto poderá ser alterado no todo ou em parte mediante 
convocação de AGE, na forma prevista no artigo 7" parágrafo 1 O. 

. CAPITULO - 111 

Airibuições da Diretoria Executiv 

Art. 17 - Caberá a Diretoria Executiva coletivamente: '*"' 
- 

a) Traçar estratégia e planos de ação que garantam a implementação dos objetivos 
definidos em AG. 

b) Convocar as AG. 
c) Indicar um de seus membros ou em dos associados para representar a Entidade 

em atos públicos ou em outros eventos, no caso ao impedimento ao presidente 
ou nos casos que julgar conveniente: ;"z ic;v-',.$t$ *:, , , >:; !," : #' ' . " L,. L,> ...,,.< yc:}Jr:<,.;,p><*+ 

d) Elabomr relatórios semestrais das atividades r e a l i z a c õ @ M S d H ~ ~ a % ~ ~ ~ ~ ~ ~ L b , ~ t r i $ 3 ~  
e) Autorizar a admissão de funcionários; 6em como s a l $ r b s , ~  aQ-0 OR161P14Sb ; 

outras formas de remuneração .cz. "- 
f) Autorizar a aquisigão de equipamentos; !,..*.> 

g) Efetivar a realizações de convênios que se enquadram nos objetivos da 
entidade aprovar e modificar regimentos internos de departamentos ou serviços 
que venham a ser implementados ou administrado pela Entidade: 

Art. 18 - Caberá a cada Diretor, individualmente: 
a) Executar com zelo e pontualidade as tarefas decorrentes do cargo que exerce, 

bem como aquelas espontaneamente assumidas. 
b) Manter postura publica compatíveis as responsabilidades do cargo que exerce. 
c) Representar a Entidade externamente, sempre que designado pela Diretoria. 
d) Assumir compromissos concementes ao desempenho de suas funções 

Art. 19 - Caberá ao presidente. 
a) Coordenar as reuniões da diretoria e Assembléia Geral, 
b) Representar a Entidade oficialmente junto a outras entidades, órgãos públicos 

comunidade em geral; 
c) Responder e juízo pela entidade: 
d) Assinar, juntamente com o Secretario Geral, as atas e demais documentos de 

circulação interna e externa: . . - . -. - . . - 

e) Assinar, juntamente com o tes0ureEI.0, os bdmcetes e os 
pagamentos das despesas em geral 

E c&.%$ ; J 3 --'- 
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Art. 20 - Caberá ao vice - presidente: 
a) Participar ativamente das reuniões diretoria, contr 

coletivas: 
b) Substituir o presidente em caso de impedimento temporário ou definitivo, 

acumulando as funções sem acumular o seu direito de voto: 
c) Substituir o Diretor de patrimônio, em caso de seu impedimento direito de voto: 

Art. 21 - Caberá ao secretario Geral 
a) Secretariar as reuniões de Diretoria as Sessões de AG, lavrar e assinar, 

juntamente com o presidente, as respectivas atas. 
b) Preparar editais, convocações, circulares, correspondências sócias diversas, 

assinando-os junto com o presidente: 
c) Manter o cadastro de associados atualizados: 
d) Manter sob seu controle a documentação legalmente necessária dos funcionários 

da entidade: 

Art. 22 - Caberá ao Segundo Secretario: 
a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria, Contrib 

coletivas: 
b) Substituir o Secretário G e d  em caso de seu impedime 

definitivo: 

Art. 23 - Caberá ao Tesoureiro: . .. 

a) Manter Sob controle toda a movim<itaGão financeira da entidade: 
b) Supervisionar e ter sob seu controle a escrituração contábil das contas diversas da 

entidade: 
c) Apresentar os balancetes a Diretoria: 
d) Assinar juntamente com o presidente, os cheques para pagamentos das contas 

diversas da entidade: 

Art. 24 - Caberá ao Diretor de Operações: 
a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas funções 

coletivas: 
b) Substituir o Tesoureiro em caso de seu impedimento temporário ou definitivo: 

Art. 25 - Caberá ao Vice Diretor de Operações: 
a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas funções 4 

coletivas: 
b) Imp1ementa.r e supervisionar a programação respondendo pela qualidade 

operacional das transmissões. 

Art. 26 - Caberá ao Vice Diretor de Operações: 
a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria contribuindo com suas h ç õ e s  

coletivas: 
b) Substituú. o Diretor em caso de seu impedimento temporário ou definitivo: 

... - .. - -. -- - -. .. . -m&-#&c)i 2 5  yk [::,i;,<:),. . M,&. 
AJA. 27 - Caberá ao Diretor Cultural e de ComuíiicqFio Social: tr''' 
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Qns C" 

a) Participa ativamente das remi6es da Diretoria ctrntribuinzdo C O ~ I  suas h q õ e s  
coletivas: 

b) Operacionalizar e supervisionar as atividades desenvolvidas junto ao publico em 
geral. 

c) Promover por todos os meios possíveis, de forma org&da, sistemática e 
eficiente a divulgação do nome, objetivos e realizações da entidade: 

d) Coordenar e supervisionar a elaborqão de matéria e divulgação Entidade: 

Art. 28 - Caberá ao Vice - Diretor Cultural e de Comunicação Social: 
a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria contribuindo com suas funções 

coletivas: 
b) Substituir o Diretor Cultural e de Comunicação Social:em caso de seu 

impedimento temporário ou definitivo: 

1 - Caberá ao Diretor de Patrunônio: 
Manter sob seu controle todos os patnmonios 
moveis, materiais de consumo, equipamentos, 
publicações em geral: 
hplementar o arquivo histórico de Entidade. 

Art. 30 - O quorum mínimo para decisão nas reuniões da Diretoria Executiva é de seis 
membros ( 50% mais um ) Em caso de empate nos processos de votação o assunto 
remetido a próxima reunião - ordinária ou extraordinária - onde tenta - se - á a solução s 
do empasse. , I=- i--- 

cmleTm0~- Hv 

Receita e Despesas 

h%. 31 - A receita da Entidade Advirá: 
a) Da Contribuição especial de qualquer pessoa, a titulo doaçiio que ficara' 

registrada em livro caixa com valor, data e identificação do doador: . 
b) Da contribuição mensal dos associados: 
c) De Verbas provenientes de subsídios oficiais: 
A\ Da+nn;n;n cr\h J p  I.nnin ri i l~ irs i l*  

A Uuvuuuv i>vv r v x - u  uv uyurv v-r--. 

De campanhas e outras atividades desenvolvidas para esta fim: 

Parágrafo 1" - serão rejeitadas as doações de origem duvidosa ou de fonte ileg 
comprometam de forma direta ou indireta os objetivos de entidade; 

Parágrafo 2" - todas as doações serão analisadas pala diretoria executiva que poderá 
aceita-las ou não, respeitando o disposto no parágrafo anterior; 

Parágrdo 3" - Será garantido aos doadores que desejarem sigilo de identificação, que 
somente poderá ser quebrado por decisão da diretoria, após solicitação por escrito, ou 
por força judicial. 

Art. 32 -As despesas da entidade podem ser -- . --- - . . . - . -L 

a) Despesas operaciona.&, tais como dugueis de bens moveis e - 

equipamento, discos, fitas, CDs e outros; 
E .s c r i  .,* 2. " "' 



bj Pagamento de mão-de-obra para msessor'nâ técnica, rai?8$1ute~r~y&o e ~pt=r^aqb~s 
dos equipamentos e instalação a titulo de pró-labore; 

c) Patrocínios a projeto ou atividades com fins comunitários: 

Parágrafo 1' - Nenhum membro da Diretoria poderá ser remunerado, com exceção do 
Diretor de operações que a critério da Diretoria, poderá receber pró-labore, caso se faqa 
necessário sua profissionalização; 

&& f&,N'"; 

, YU cij , L ~ G ~ ~ < , , :  
Parágrafo 2 O - A contrataçiio e demissão dos funcionários d e p e n d ~ ~ ~ ~ ã a , ~ ~ ~ & ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ - ~ , ~ ~  
maioria absoluta da Diretoria Executiva; ... , 

i - C o N F E ~ ~  coa! o aRI~! .n~gk  , 

parágrafo 30 - OS sócios não respondem pelas obrigações sociai 

AI-, 33 - m a m e n t e  a programação devera constar de: 
a) Espaço garantido aos segmentos organizados da sociedade para divulgação de 

seus trabalhos e reivindicações, observada apenas a adequação de horário na 
programação; 

b) Reserva de espaço semanal para programação rotativa de programas por pessoas 
da comunidade,dentro das especificações técnicas definidas pelo Diretor de 
programação. Esse espaço devera funcionar como laboratório radiofônico; 

c) Proibição de uso de qualquer espaço com fins políticos-partidarios, exceto os de 
participação igualitárias dos vários partidos com representação nas comunidades 
atingidas pela transmissão, cujo convide devera ser feito pela Associação por 
escrito a todos e protocolado. A exceção fica por conta do horário político 
obrigatório, na forma da lei; 

d) Proibi~ão de uso de qualquer espaço com fins religiosos, exceto os de 
participação igualitárias das varias Convicções religiosas representadas nas 
comunidades atingidas pala transmissão. A solicita@o de espaço devera ser feita 
por escrito á Diretória. 

Art. 34 - A dissolução desta Entidade ocorrera apenas por decisão de AG convocada 
conforme o previsto no art.7". Parágrafo deste Estatuto: 

Parágrafo 1" - Ponto de pauta obrigatório na AG convocada da Entidade devera ser a 
prestação de contas, verí6cada pelo conselho fiscal, ate a data da Assembléia; 8 

5 m  

Parágrafo 2" - O patrimônio da Entidade devera ser doado outras Entidades de 
atividades, fins, sempre de caráter comunitário e sem fins lucrativos, entidades estas 
serem defuiidas pela Assembléia; 

Parágrafo 3" - Caso haja dividas na data da dissolução,estas dever o ser pagas co 
venda do patrimônio, sendo doado o saldo conforme previsto no parágrafo 1" 

certik 0 d o u  f6 que apre~ente 
fotocopia 6 a reprodu<;no fiei d o  

original-que foi exibido 



Das Dhposiq6ea Traiansit6rias 

Art. 35 - Caberá a Assembléia de Fundação: 
a) Registrar o presente Estatuto, na forma da lei: 
b) Estabelecer um plano de metas para os primeiros três anos de existências da 

Entidade: 
c) Organizar o cadastro de associados; 
d) Montar a emissora de radiodifusão; 
e) Associar a radio a entidade Estadual ou Distrital de radiodifusão; 

f) Manter iotercambio com a ABRAÇO e outras entidades de radiodifusão 
com-&a existentes no BRASIL dou em outras 

1 
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M ~ I N I S T É R ~ O  DAS COMUNICAÇ~ES .-, r> -, -: , , 
SECWTARL4 DE SERVIÇOS DE RA_L)IODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERYIÇOS DE RADIODIFUSÃO I 

Referente Ofício no 4q 4\3 /O ISSRIDOUL -MC 
I 

de 1'06 108 / 
I 

Processo o O %3@0O 6'2 L 9 3 6/03 . , Localidade: 3 0 C A  - 
l 

i 
I - 

t Entidade: r /? 55 ' r zr i3 POIUA93 < 

i J O ~ ~ P S  . 
( ) Única entidade no locaübairro /ou com concorrentes: ( arquivado, (em análise, U e r n  exigência, C__) inst 

) I Cumpridas integralmente - Processo i~sfruido (1" Fase) 
C_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: I 

\ O Cumpridas integralmente - Processo instruido (2% Fase) - E N T I D ~ ~ % I T A ? A  I 

'Y  ~ C . ~ D L  3 . i ~ )  @ a ~ ~ ) & ~ ~ k b ,  
i w i J ~ É ~ ~ ~  DAS CQ&UN~CA p ~ ~ ~ &  

Observações: 

I 1200 Brasíiia, Analista responsável: 

FANTASIA: R B 9 i 3  P ~ Ç J J O M  C D ~ L / , ~ ~ ' T ~ C ~ ~ ~ :  

C I P  1 5 )  EXIGÊNCMS J-URÍDPCAS: 

( Cumpridas integralmente. 

1 ( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

SEDE: ~ V A O A  A S ~ ~ - A A A L G - I ~  06 ot?(/s 5 1 ~ .  r o d O A q 0  JOS,\AL. 

~ P - ~ ~ L A - M ~ .  C F @ . / ~ )  
Observações: 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~MCA r 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS & W $:c:.:. c (7, 
1.. ,.-y 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 0 ,.a 
Fone: (61) 331 1-6177 -Fax: (61) 31 1-6617 li+* ., ,.iz:: 

Ofício no 604 3 /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 08 de agosto de 2008. 

Ao Senhor 
&*ik ;;.L,. 

$&~<'W'I*~;U PLF$~I,- -r3 ; :,i,h.p<hu, 

CÍCERO JÚLIo DAS NEVES COSTA I ~NIS 'T~RIO DAS GOIUNICB@@& 
Associação de Radiodifusão Comunitária do Povoado Josias CONFERE CQW4 6 ORBGEMY, 1 

Rua do Campo sln, povoado Josias Í 
65.365-000lZé D o c a  

Assunto: Solicitação de Documentação 

.I Senhor Representante, 
/ \ 
i I 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.021736/03, na 
localidade de Zé Doca - MA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. S" que sejam enviados os seguintes documentos: 

1 - cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJMF, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "a" 
da Norma Complementar 0112004; constando a retificação do campo de descrição da atividade 
econômica principal, de modo a estar indicado: " atividades associativas não especificadas". 

2- cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0 112004, constando as 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro 
inicial do Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado 

,l 
em Pessoas Jurídicas: 

i i Obs: as alterações do Estatuto Social efetuadas por essa Entidade não supriu as 
exigências do nosso ofício 4490 de 06.06.08, tendo em vista que a Entidade não fez 
as substituições, inclusões e exclusões de alguns artigos conforme solicitados. 
Refazemos algumas exigências, de maneira mais explicativa, para providências dessa 
Entidade. 

1 - SUBSTITUIR ou seja apagar o que está escrito no art. 7" e escrever o seguinte: 

Art 7" - Assembléia Geral, Órgão Máximo de decisão será convocada ordinariamente 
uma vez ao ano, sempre no primeiro trimestre, para avaliação dos trabalhos V 

desenvolvidos, prestação de contas do exercício anterior pela Diretoria Executiva, 
aprovação do plano de Ação anual , homologação da composição do Conselho 
Comunitário e discussão de assuntos gerais da Entidade elou das comunidades 
envolvidas e extraordinariamente em Assembléia especialmente convocada para esse 
fim, para alterações estatutárias elou destituição dos administradores. 

/7 
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2- SUBSTITUIR ou seja apagar o que está escrito no art. 70 Parágrafo l0."e" J6b 4 % r=' 
, . :. J escrever o seguinte: LU .<., ri* 

. <x. 
".C ":'4 . -  

Parágrafo 1" - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela Diretora '" ' ' J' 
Executiva, pelo Conselho Comunitário ou por 115 (um quinto), dos associados em dia com 
suas obrigações estatutárias, através de abaixo-assinado. A convocação deverá ser feita com 
antecedência de no mínimo 08 (oito) dias, através de Edita1 fixado na sede dos estúdios da P 1 
Entidade, com divulgação de pelo menos quatro chamadas diárias durante a programação da \ h 4  
emissora, por publicação em jornal ou revista de circulação local ou panfletagem ampla nas 
comunidades envolvidas, fixação de cartazes convocatórios nas principais casas comerciais, 
constando o local, o dia, o mês, o horário e a pauta da reunião; 

3 - EXCLUIR ou seja retirar do Estatuto Social as alíneas e) e f) do art. 15. 

4 - No art. 10 do Estatuto Social a entidade informou que a diretoria executiva 
seria formada por onze cargos, entre eles está o cargo de Vice diretor de Patrimônio. Acontece 0 bL 
que na Ata de Eleição não foi eleito o Vice Diretor de Patrimônio e sim o Diretor de 69 
Patrimônio, logo a entidade deverá substituir no art. 10 do Estatuto Social o cargo de Vice- 1 
Diretor de Patrimônio pelo cargo de Diretor de Patrimônio. 

.-I Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
i recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 

recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
Única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada 
deverá ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação 
disposta no subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

J 
Atenciosamente, A 

L;" CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

emar - Proc. No 53000.021736/03 - RADCOMBDOS/SSCE-MC 
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> ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITARIA DO POVOADO JOSIAS, ZE DOCA . - '; 
- -  I 

SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica, I 

Assunto: Documentação em resposta ao oficio no 6043/2008/RADCOM/DOS/SSCE - MC 

De 08 de Agosto de 2008. (Entregue pelo Correio somente em 29 de Outubro de 2008) 

processo no mfJ@@- 

Local: 

Em atendimento as solicitações feitas por meio do Oficio acima indicado e relativo a pendências 

) constatadas diante da analise do requerimento para execução do serviço de radiodifusão comunitsna, em 

) 
nome da ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITARIA DO POVOADO JOSIAS, MUNICIPIO DE 
ZÉ DOCA MA, comunico que estou encaminhando anexo: 

a) ESTATUTO com as devidas alterações exigidas e registrada 
b) CNPJ ( solicito um prazo de trinta dias a contar desta data para entregar40 com as alterações 

exigidas no oficio tendo em vista que já estão em andamento. 

ki INIITÈRIO DA 8 COMUNICA COE8 
BRA8rLIII. - DF 

Z6 Doca - Ma 24 de Novembro de 200853m 05384712m - 

CPF: 023.021.854171 

Endereço para correspondência: RUA DO CAMPO S/ No POVOADO JOSIAS, ZÉ DOCA MA 

CEP65365-000 FONE - 98 - 3689-8013 correio eletrônico. Cicerojulio77@hotmaiI.com 



' 
Ata de Assembléia Geral para 

+ Associação de Difusão Comunitária do 
realizada em 17 de Novembro de 2008. 

Aos 17 (dezessete) dias do mês de Novembro de 2008 (dois mil e 
oito) as 10: hs (dez)da manha na sede própria da associação 
situada na rua da Assembléia de Deus sln povoado Josias Zé doca 
- MA. O Sr. Cicero Julio das Neves Costa, Iniciou a reunião 
explicando a todos presentes que o motivo de estarem ali reunidos 

I 

l 

era em virtude da Associação ter recebido em oficio de no. 6043 I 
I 
I 

em reposta do Estatuto anterior que teria sido analisada e 
precisava "substituir ou apagar no Art. 7' Assembléia Geral. 
Órgão Maximo de.decisão será convocada ordinariamente uma 5 

ata que depois de lida e aprovada vai por mim toda a Diretoria e 
demais Sócios presentes assinada. SERVENTIA DCTRAJU~ICIAL DO 2" OFk!G 

COMARCA DE ZC DOCA - MA 
ro de 2008. REGISTRO CNIL DE PESSOAS JURIDICAS 

I 
i 

, . 

vez ao ano sempre no 1" Trimestre; para avaliação dos trabalhos 
I 

I 
desenvolvidos,prestação de contas do exercício anterior pela 
Diretoria Executiva,aprovação do plano de ação 
anual,homologação da composição do Conselho come 
discussão de assunto gerais da Entidade e/ou das comuni 
envolvidas e extraordinariamente em Assembléia especial 
convocada para esse fim, para alteração estatutána elo 
destituição dos administradores. 
Ainda no Art. 7O Substituir, ou seja, apagar o parágrafo 1 O' 
Excluir, ou seja, retirar do Estatuto Social as alíneas e) e 
Art. 1 5. Substituir no Art. 1 O do Estatuto Social o cargo 
Diretor de Patrimônio pelo cargo de Diretor de Patrimô 
termino da narração do oficio todos ali presentes concord 
com a nova alteração de acordo com o Ministério das 
comunicações. Como não havia nada mais a ser tratado 
Cicero agradeceu a presença de todos e deu por encerrada a seção 
e Eu Milena Mary Gomes Falcão 1" Secretaria, escrevi a presente 

I 

L 
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ALTERAÇÃO DO ESTATUTO DA A 
DO POVOADO JOSIAS MUNICIPIO 
DE 2008. 

"E livre a expressão da atividade intelectual, 
comunicação,independente de censura ou 1icença.Art. 
Brasileira. 

I,.; C&ãNFEWE GOW4 O bOBR!G!MF, 
: j 

CAPITULO - 1 '*%@. 3" ,#d 
4 Dos objetivos da Entidade e direitos das comunidades envolvida :---- AI 

r.wwzz--" ' -.. 

Art. 1" A Associação de Difusão Comunitária do Povoado Josias fundada em 30 de 
junho de 2003 com sede na Rua da Assembléia sln Povoado Josias,Zé Doca - MA,É 
uma Entidade Civil de objetivos culturais, democráticos e sem fins lucrativos, com 

1 tempo de duração hdeterminado. 

( Parágrafo Único - A Associação de Difusão Comunitária do Povoado Josias manterá 
sua independência em relação a partidos políticos , ao Estado e ao Poder Econômico. 

Art. 2" - A Associação de Difusão Comunitária tem por finalidade: 
a) Contribuir com luta pela democratização dos meios de comunicação, pela 

democratização da informação e pela institucionalização do direito de 
comunicar. 

b) Dar oportunidade a difusão das idéias,Elementos de cultura, tradições e hábitos 
sociais da comunidade, propagando a musica nacional alem do intercambio entre 
os aspectos culturais das varias comunidades; 

c) Prestar servíços de utilidades publicas, integrando-os aos serviços de defesa 
civil, sempre que necessário; 

d) Coletar, pesquisar, elaborar e divulgar os meios de comunicação locais, 
regionais e nacionais, in_Eormações de cunho político, social econômico, 
cientifico, cultural e desportivo relacionados as comunidades de seu interesse; 

e) Promover cursos de capacitação radiofônica, observada a legislação vigente; 2% 

i )  Prestar iissessoramento na área de comunica~ão radiofônica e entidades 1 3 ~  sindicais, comunitárias, religiosas, culturais sem fins lucrativos; O z 
g) Organizar arquivo publico com registro sonoro,fonográfico ou audiovisual de 

depoimentos e fotos produzidas ou colhidas na comunidade ou de interesse 
geral; 

h) Promover continuamente o debate objetivando o avanço dos projetos 
comunitários. 

i) Executar o serviço de radiodifusão comunitária. 
Art.3" -Poderá agregar-se as atividades da associação qualquer pessoa ,independente de 
cor, raça,sexo ou opção sexual, condição desde que concorde com o dispqsto neste 
estatuto. 
Art. 4" -São áireitos dos associados: 

a) Ter voz e voto nas assembléias da Entidade; 
b) Ter acesso a qualquer documento oficial,inclusive ao cadastro de funcionários e 

participantes simpatizantes com o projeto, mediante solicitação por escrito à 
( !O .E,,4ARC.!!\ I.! L.: ~2 Dí)C,!,-fd)~ 
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Diretoria Executiva, resguardando-se as informações de c d t e r  pessoais, eiceto 
se aprovado em reunião de Diretoria; 

c) Desfrutar de eventuais serviços que venham a ser criados ou administrados pela 
Entidade ou através de convênios. 

Art.5" -Para ser considerado associado da associação de Difusão Comunitária será 
necessário ser morador(no caso de pessoa fisica)(ou ter sede no caso de entidades) nas 
áreas antigas pela transmissão.Somente serão aceitas como filiadas as Entidades da 
Sociedade Civil sem fins lucrativos. 

Parágrafo 1" - A pessoa ou entidade que faltar a duas AGO sem justificativa, ou não se 
fizer presente na AGE ocorrida neste período, será convocada pela Diretoria Executiva, 
para justificar sua ausência-caberá A direção,por maioria absoluta decidir ou não, a 
continuidade do faltos0 no seu quadro Social;Os casos de punição deverão ser 
submetidos à Assembl6ia Geral, convocado especialmente para esse fm, para 
deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do associado em 
questão; 
Panlgrafo 2" - O associado que deixar de pagar 
consecutivos, será afastado do quadro de associados, 
o recolhimento de débitos. 

CAPITULO I1 

<---=-..-. ---** *. 
Organizações Funcionamentos da Entidade 

.&j9 
"'a--?&< 

Art.6" -São órgãos da Associação de Difusão Comunitária, a Assembléia Geral, a 
Diretoria Executiva, o Conselho Comunitário e o Conselho Fiscal. 

Art.7" -Assembléia ~e ra l ,Ór~ão  Máximo de decisão será convocada ordinariamente 
uma vez ao ano, sempre no primeiro trimestre, para avaliação dos trabalhos 
desenvolvidos, prestações de contas do exercício anterior pela Diretoria Executiva, 
aprovação do plano de Ação anual, homologação da composição do Conselho 
Comunitário e discussão de assuntos gerais da Entidade elou das comunidades 
envolvidas e extraordinariamente em assembléia especialmente convocada para esse 
fim, para alterações estatutárias elou destituição dos administradores. 

Parágafo 1" - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela Diretoria 
Executiva, pelo Conselho ou por 115 (um quinto), dos associados em dia com suas 3 

ões estatutárias, através de abaixo -assinado.A convocação deverá ser feita com 9, 
ência de no mínimo 08(oito) dias, através de Edita1 fixado durante a 
ação da emissora, por publicação em jornal ou revista de circulação local para 

ampla nas comunidades envolvidas, fixação de cartazes convocatórios 
s casas comerciais, constando o local, o dia ,o mês, o horário e a pauta de 

2" - A AG deliberara em primeira convocação somente com metade mais um 
associados, e em segunda convocação,30(trinta) minutos após, com qualquer 
ero de associados presentes; 

3" - A representação das entidades associadas na Associação de Difusão 
unitária se dará da seguinte forma: 
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. . 
I. Até 1.000(m Mil) associados ou filiados na entidade, esta terá 03 três 

representante. 
11. .Acima de 1.000(um mil) ate 3.000(três mil) associados ou filiados na 

entidade, esta terá OS(cinco) representantes. 
111. Acima 3.000 (três mil) associados até 5.000(cinco mil) associados ou 

filiados na entidade, esta terá 07 (sete) representante. 
. Acima 5.000(cinco mil) até 10.000(dez mil) associados .ou filiados na 

entidade, esta terá 1 O(dez) representantes. 
V. Acima de 15.000(quinze mil) associados ou filiados na entidade, este terá 

15(quinze) representantes. 
VI. Se a entidade em questão, ligada à sociedade civil, tiver o caráter de ONG 

ou .não contar com pessoa filiadas ou associadas em seu quadro esta terá 
direito A 02 (dois) representantes. 

. 8" - A Diretoria Executiva reuniu-se á quinzenalmente, em data, hora e local por 
determinada e extraordinariamente sempre que convocada pelo presidente ou 

secretario, pelo Conselho Comunitário ou por 113 dos membros da Executiva. 

Art. 9" - A diretoria Executiva - será eleita juntamente com o Conselho Fiscal para o - 
mandato de 02 (dois) anos, em AGE convocada para este fim, através de votação abeta 
L - 
Nas inscritas. 

Parágrafo 1 " - A formação da Diretoria será a partir da proporcionalidade qualificada e 
direta dos votos; 

Parágrafo 2" - A AGE com fim eleitoral devera ser convocado com antecedência 
mínima de 30(trinta) dias, utilizando os mesmo meios de divulgação previsto no art. 7' 
parágrafo 1 O; 

Parágrafo 3" - A inscrição das chapas devera ser feita ate 15 (quinze) dias antes da data 
marcada para realização de AGE, mediante apresentação de pedido por inscrito a 
comissão Eleitoral; 

Parágrafo 4' - Poderão votar ou serem votados os associados que tenham pelo menos 06 
=% 

(seis) meses de filiação e estejam em dia com suas obrigações estatutárias. 

Art. 10 - A diretoria Executiva será composta de onze carpos, a saber: Presidente, vice- 
* 

presiden'1c:, s e c e e r a l ,  segundo secretario, tesoureiro, segundo tesoureiro, diretor 
de operações, vice-diretor de operações, diretor cultural e de Comunicações Social, QIL 
vice-diretor cultural e de Comunica?-tor de Patrimônio. 

Parágrafo l0 - Havendo vacância no cargo titular o vice assume imediatamente. Os 
cargos titulares devem estar sempre.preenchidos. Havendo perda de 6 membros da 
Direção Executiva no decorrer do mandato devera ser convocada . AGE para eleição de 
nova direção. Havendo vacância de membros de menos de 06 (seis) cargos na Diretoria 
Executiva poderá ser convocada Age para preenchimento dos cargos vagos; 
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Parágrafo 2" - A vagância será caracterizada pela ausência do diretor a duas reuniões 
ordinárias consecutivas ou três alternadas sem justificativa aceita pelo coletivo ou por 
motivos pessoais, o que deverá ser comunicado por escrito. 

Art. 11 - A Diretoria Executiva poderá ser substituída no todo ou em parte'pela AGE 
convocada com este fim especifico nas formas do Art. 7' parágrafo 1 O nos casos se 
incúria ou nos casos comprovados de atitude, ato ou omissão que comprometa os 
objetivos da entidade, o ciesvirtude suas finalidades estatutárias. No caso de substituição 
Total da Diretoria será eleita m a  Comissão Diretoria Provisória composta por três 
sócios aoministrara a Entidade ate a eleição da nova diretoria, nos moldes do art. 9' 
deste Estatuto. 

Art. 12 - O conselho Fiscal será constituído por cinco membros efetivos e três suplentes 
e será coodernado por um Presidente e um. secretario. 

Parágrafo Único - O mandato do conselho será igual duração ao da diretoria Executiva. 

Art. 13 - O Conselho Fiscal reunir-se-á trimestralmente para apreciar e aprovar ou não 
os balancetes financeiros, os documentos contábeis e os atos administrativos que se 
ralacionam com as finanças da entidade. 

Parágrafo 1 O - Os pareceres e as deliberações do Conselho Fiscal serão registradas em 
atas circunstanciadas, lavradas em livros próprios e assinada por seus membros logo 
após o encerramento dos trabalhos; 

Parágrafo 2' - O membros suplentes p~derão~obedecida a ordem de suplicica, substituir 
em qualquer reunião o membro ou membros efetivos faltosos. 

Art. 14 - O conselho Comunitário será constituído por, no mínimo,cinco representantes 
da comunidade,eleito em Assembléia geral para mandato igual ao da diretoria e que 
definirão sua organização interna. 

Art. 15 - O Conselho Comunitário reuniu-se á cada dois meses para: 
Q 

a) Analise da dinâmica e perfil das atividades irnplementadas pela Diretoria, 
verificando a sua adequação as metas estabelecidas: 

b) Aprovação da programação da emissora: 
c) O Conselho Comunitkio devera elaborar. Periodicamente, relatario resumido 

contendo a descrição da grande de programação, bem com sua avaliação. 
g; ... , , <+r; -..- i'< 

d) Não haverá a distribuição de bônus ou eventuais sobras da recita entre os .- . 
7 -.-; kd 

, . 
F.. . 

dispositivo que determine que receita da Entidade será utilizada 
única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais; 
Indicação de apenas farão parte da Diretoria Executiva os brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 ou emancipados, de que 

dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes 
dade parlmentar ou função da qual decorra foro especial; 
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Art. 16 - O presente estatuto poderá ser alterado no todo ou em parte mediante 
convocação de AGE, na forma prevista no artigo 

CAPITULO - I11 

Atribuigão da Diretoria Exec 

Art. 17 - Caberá a Diretoria coletivamente: a: orw 
aj Traçar estratégia e planos de ação que garantam a implantação dos ogenvos 

definidos em AG. 
bj Convocar as AG. 
c) Jndicar um de seus membros ou um dos associados para representar a Entidade 

em atos públicos ou em outros eventos, no caso ao impedimento ao presidente 
ou nos casos que julgar conveniente: 

dj Elaborar relatórios semestrais das atividades realizações e atos admistrativos: 
e) Autorizar a admissão de funcionários, bem como salários, gratificações ou 

outras formas de remuneração. 
f) Autorizar a aquisição de equipamentos; 
g) Efetivar a realizações de convênios que se enquadram nos objetivos da entidade 

aprovar e modificar regimentos internos de departamentos ou serviços que 
venham a ser implementados ou administrado pala Entidade: 

Art. 18 - caberá a cada Diretor, individualmente: 
aj Executar com zelo e pontualidade as tarefas decorrentes do cargo que exerce, 

bem com aquelas espontaneamente assumidas. 
b) kíanter postura publica compatíveis as responsabilidades do cargo que exerce. 
c) Representar a Entidade externamente, sempre que designado pela Diretoria. 
dj Assumir compromissos concernentes ao desempenho de suas funções. 

Art. 19 - Caberá ao presidente. 
a j  Coodernar as reuniões da diretoria e Assembléia Geral; 
bj Representar a Entidade oficialmente junto a outras entidades, órgãos públicos 

comunidade em geral; 
c) Responder e juízo pela Entidade: 
&) Assinar, juntamente com o Secretario Geral,as atas e demais documentos de 

circulação interna e externa: 
e) Assinar, juntamente com o tesoureiro, os balancetes e o cheque para pagamemos 

das despesas em geral. 

Art. 20 - Caberá ao vice- presidente: 
aj Participar ativamente das reuniões da diretoria, conuibuindo com suas funções 

coletivas: 
bj Substituir o presidente em caso de impedindo temporário ou derlnitivo, 

acumulando as funções sem acumular a seu direito de voto: 
cj Substituir o Diretor de pathônio, em caso de seu impecik?&e;qto ~.,!.,:~i...Ji~?,fi, direito ,de voto: 
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Art. 21 
aj  

- Caberá ao Secretario Geral 
Secretariar as reuniões da Diretori 
juntamente com o presidente, as respe 
Preparar editais, convocações circulares correspondências sócias diversas, 
assinando-os junto com o presidente: 
ivíanter o cadastro de associados atusuizados: 
Manter sob seu controle a documentagão legalmente necessária dos funcionários 
da entidade: 

Art. 22- Caberá ao Segundo Secretario: 
a j  Participar ativamente das reuniões da Diretoria, Co 

coletivas: 
bj Substituir o Secretario Geral em caso de seu 

definitivo: 

Art. 23 - Caberá ao Tesoureiro: 
a j  ivíanter sob controle toda a movimentação financeira da entidad 
b) Supervisionar e ter sob seu controle a escrituração contábil das contas diversas 

da entidade: 
c) Apresentar os balancetes a Diretoria: 
dj Assinar juntamente com presidente, os cheques para pagamentos das contas 

diversas da Entidade: 

Art. 24 - Caberá ao Diretor de Operações: 
aj Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas funções 

coletivas. 
bj Substituir o Tesoureiro em caso de seu impedimento temporário ou definitivo: 

Art. 25 - Caberá ao Vice - Diretor de Operações: 
a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria, Contribuindo com suas funções 

coletivas: 
Dj hplementar e supervisionar a programação respondendo pela qualidade 

operacionai &s transmissões. 

Art. 26 - Caberá ao Vice- Diretor de Operações: 
aj Participar ativamente das reuniões da Uiretoria, Contribuindo com suas funções 

4 
coletivas: ,jiS: <;I O 

bj Substituir o Diretor em caso de seu impedimento temporário ou definitivo: 

Art. 27 - Caberá ao Diretor Cultural e de comunicações Social: ::o 
~2 

aj Participar ativamente das reuniões da Diretoria, Contribuindo com suas funções 0. 

coletivas: 9: 
bj Operacionaiizar e supervisionar as atividades desenvoividas junto ao pubiico em 

geral. 
c) Coordenar a supervisionar a elaboração de matéria e divulgação Sntidade: 

Ar-. 28 - Caberá ao Vice - Diretor Cultural e de Comunicação Social: 
a j  Participar ativamente das reuniões da Diretoria, Contribuindo com suas funções 

coletivas: 
Cf )?,O,IZ:Cj; D'E ~3 L)t).Ck,.>\lh 
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Qt: 

b) Substituir o Diretor Cultural e de Comunicação Social: em caso de seu v C - #'** ., 

impedimento temporário ou 6eIitivo: 

%e?rwdg<;u e&.?$" :2:3',,;) i.. bki<&+, Art. 29 - Caberá ao Diretor de Patrimônio: . : Musb~{a g‘n ' a & ~ & u ~ i ~ ~ $ p $ i $ ; t  
aj ivíanter sob seu controle todos os patrimônios aa r, <(tZ' > ..C 

' ~ s ~ t ~ ~ ~ p R I G E N & k ,  moveis materiais de consumo, equipamentos, livros iscos, 
publicações em geral: 

b) impiementar o arquivo histórico de Entidade. 

Art.30 - 0 quorum mínimo para decisão nas reuniões da Diretoria Executiva é de seis 
membros ( 5VYó mais um) Em caso de empate nos processos .de votação o assunto 
remetido a próxima reunião - ordinária ou extraordin 
do empasse. 

CAPITULO - IV 

Receita e Eespesas 

Art. 31 - A receita da Entidade Advirá: 
a j  Da Contribuição especial de qualquer pessoa; 

registrada em Iivro caixa com valor,data e identificação 
bj Da contribuição mensal dos associados: 
c) De Verbas provenientes de subsídios oficiais: 
d) Patrocínio sob forma Se apoio cultural: 2" Oficio 

e) De campanhas e outras atividades desenvolvidas para este fim: 

Parágrafo l0 - serão rejeitadas as doações de origem duvidosa ou de fonte ilegal ou que 
comprometam de forma direta os objetivos de entidade; 

Parágrafo 2O - todas as doações serão analisadas pela diretoria executiva que poderá 
aceita-ias ou não, respeitando o disposto no parágrafo anterior; 

Parágrafo 3" - Será garantido aos doadores que desejam sigilo de identificação, que 
somente poderá ser quebrado por decisão da diretoria, após solicitação por escrito, ou 
por força judiciai. 

3 
Art. 32 - As despesas da entidade podem ser: 

aj Despesas operacionais, tais como alugueis de bens móveis e imóveis, compra de 
equipamentos, discos, fitas, CDs e outros; 

equipamentos e instalação a titulo pró-labore; 
bj Pagamentos de mão-de-obra para acessória técnica, manutenção e operações 

cj Patrocínio a projeto ou atividades com fins comunitáríos: 
,r 

Parágrafo 1 O - Nenhum membro da Diretoria poderá ser remunerada, com exceção do 
Diretor de operações que a critério da Diretoria, poderá receber pró-labore, caso se faça 
necessário sua profissionalização; 

Parágrafo 2 O  - A contratação e demissão dos funcionários dependera de aprovação da 1 
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Pariigrafo 3" - os Sócios não respondem pelas obrigações sociais. 

Art. 33 - Minhamente a programação devera constar: 
aj Espaço garantido aos segmentos organizados da sociedade para divdgação de 

seus trabalhos e reivindicações, observada apenas a adequação de horário na 
programação; 

b) Reserva de espaço semanal para programação rotativa de programas por pessoas 
da comunidade, dentro das especificações técnicas definidas pelo Uirexor de 
programação. Esse espaço devera funcionar como laboratório radiofônico; 

c j  Iiroiliição de uso de uso de quaiquer espaço com fins políticos-parlidarios, 
exceto os de participação igualitárias dos vários partidos com representação nas 
comunidades atigindas pala transmissão, cujo convite devera ser feito pela 
Associação por escrito todos e protocolado. E exceção fica por conta do horário 
político obrigatório, na forma da Iei; 

d) Proibição de uso de qualquer espaço com fins religiosos, exceto os de 
participação igualitárias das varias Convicções religiosas representadas nas 
comunidades atingidas pela transmissão. A solicitação de espaço devera ser feita 
por escrito á Diretoria. 

CAPITULO - VI I 
Art. 34 - A dissolução desta Entidade ocorrera apenas por decisão de AG convocada 
conforme o previsto no krt. 7". Farágrdo deste Estatuto: 

Parágrafo 1 O - Ponto de pauto obrigatória na AG convocada da Entidade devera ser a 
prestação de contas, verificada pelo conseiho fiscal, ate a data da kssembiéia; 

Parágrafo 2" - O patrimônio da Entidade devera ser doado outras Entidades de 
atividades, h s ,  sempre de caráter comunitário e sem fins lucrativos, entidades estas a 
serem áennicias pela Assembléia; 

Parágrafo 3" - Caso haja dividas na data da dissolução, estas dever o ser pagas com a 
venda cio pairimônio, sendo doado o saldo conforme previsto no parágrafo 1" deste 
Artigo. 4 

A Y *  
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Das Diispaasi~6ea Tra~asitbrias 

Art. 35 - Caberá a Assembléia de Fundação: 
a) Registras o presente Estatuto, na forma da lei: 
b) Estabelecer um plano de metas para os primeiros h.ês anos de existências da 

Entidade: 
c) Organizar o cadastro de associados; 
d) Montar a emissora de radiodifusão; 
e) Associar a radio a entidade Estadual ou Distsital de radiodifusão; 
f) Manter intercambio com a ABRAÇO e outras entidades de radiodifusão 

comunitária existentes no BRASIL elou em outras paises. 

Escreventes Substitutos 
h 8 0  Gusir-130 Tilerto .w/' 

M a r i a  da Conceir,ão D u t r a  Cost'e 



MRVISTIUO DAS C O M U M C A ~ ~ E S  ,9' 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERYI.ÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Oficio no E;n 4 3  /O ISSRBDOUL -MC de O 9 1  (578 102 

Processo n O 53 0 00. O 2 1 236 / o  3 . . Localidade: ZF- Z R ~ K - ~  - ~ 7 s  . 

~ n t i d a d e :  A S ~ ~ . , W Á ~  01 m r ; > i ~ c í ~ . / ~ d >  ~ m u l v i r Á i 7 1 ' n  D O  Podn?noa 
/ sos;ips. 
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( Cumpridas integralmente - Processo instruído (Ia Fase) 
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Solicitacção para Juntada de documentos 

Ao senhor Diretor de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Assunto: Documentação em resposta ao oficio no 6043 de 08 de Agosto 
2008 (recebido somente em 29 de Outubro de 2008) 

Processo no 53QQ&Q2-3, 

Local: Povoado Josias &!i7R~m-MA 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do Oficio acima 
indicado e relativo a pendência constadas diante da análise do 

1 3  requerimento de autorização para execução do serviço de Radiodifusâo 
Comunitária, em nome da: ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITARIA DO 

1 )  

POVOADO JOSIAS. Comunico que estou encaminhando anexo: 

a) CNPJ com as devidas alterações na atividade econômica principal 
exigidos pelo MC. 

b) O estatuto com as alterações exigidas foi enviado dia 24/11/08 nQ 
do objeto para acompanhamento nos correios R 0  295210634BR Na 
oportunidade foi solicitado ainda um prazo para envio do CNPJ com 
as alterações. 

Zé Doca M A  05 de Dezembro de 2008 

Nome do representante da entidade: Cícero Júlio das Neves Costg 
CPF: 023021854/71 
Endereço para correspondência: Rua do Campo s/n Povoado Josias 

Zé Doca MA 

CEP: 65365000 Fone: 98 3689 8013 c í c e r o i ú l i o 7 7 ~  M U N I C A F J ~ E ~  
& R A % L I A  - DF 

.*v 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 
- 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

POVOADO JOSIAS 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido rio dia 05/12/2008 às 11:22:59 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

1 
,H% &--i3 ..A: 

O Copyright Receita Federal do Brasil - 05/12/2008 



DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Identificação do Processo 

Numero: 53000.021 736103 LocalidadelUF: Ze DocalMA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITARIA DO POV. JOSIAS 

Aviso: $ Publicação: 07/05/2007 Prazo: 21 10612007 Canal: 200 

I 
COORDENADAS 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: O381 31 5 O381 629 
Distância A:B 5.99 

( IBGE ) 
Longitude 45W3926 45W3930 1 

Processo 
I I 

5. Conclusáo com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIAVEL 

4. 

> 

Administrativa da Emissora 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

I 
Rua da Assembléia de Deus, slno - Povoado Josias 

I I 

1 1. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o servipo? Sim 

I 
12. Conclusão da Análise 

Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruido (v. fl. 132). A entidade apresentou 
documentação referente as alíneas "m", "n" e "o" do subitem 7.1 da Norma 0112004 (vide fls. 79 a 81 dos autos). 

Como está juridicamente instruido, solicitar projeto técnico. 
*** Não tem concorrente a menos de 4 quilômetros. 



DEPARTAMENTO DE OÚTORGA DE SERYQOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Oficio h0@g3 /OS/SSSWDOUL -MC. de &I&/@ 

-processano ~ 0 0 0 .  @ d /  93 03 - . Localidade: DOCA - MA. 

( A )  Údca entidade no locat'bairro !ou com concorrentes: ( arquivado, U e r n  análise, (Jem exigincia, ( >ias, . 

3 :  .. . (Do Cumpridas integralmente - Prqcesso inshúcio (1" Fase) . . . . 
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) Cumpridas integralmente. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 331 1-6177 -Fax: (61) 331 1-6617 

Ofício no s 54 @ /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasilia, 6.5 de dezembro de 2008. 
A Sua Senhoria o Senhor ., . . .. . 7. ', .l .- V 

Cícero Júlio Das Neves Costa be,:c., i,,,;& .pLi&& x,tJ ! * ~ k ~ ~ ~ ~ ? ,  

Associação de Difusão Comunitária do Povoado Josias a.asrt;r?io ~ o n i u n i c a ~ ~ ~ * ~  
Rua do Campo, s/nO - Povoado Josias C O N ~ ~ : ~ ~  ~ 0 ~ 4  O Q R ! G ~ ~ &  i 
65.365-000 Zé Doca/MA 

Assunto: Solicitaqão de Documentação 

; ). Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo no 53000.021736103, na localidade 
de Zé Doca/MA, na qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentaç50 já apresentada pela requerente, 
solicitamos o que se segue: 

Toda a docuinentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 0112004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, 
conforme detalhado no Anexo deste Ofício. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento-), 

,- '., ) apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 
I I 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prori-ogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0 112004. 

Carlos Alberto Freire Resende 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

LRC - RADCOIWDOSISSCE-MC 



2" FASE: 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação 
pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", no 
qual deverá atentar principalmente para o seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - 
preencher com endereço e coordenadas geográficas corretos; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência máxima de 
25 Watts, categoria 2H, informando fabricante, modelo e o correto número de 
certificaçãokomologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o disposto 
no subitem 18.3.1 da Norma 0112004; 

- o item 8 - ANTENAITORRE, informar fabricante da antena, modelo, ganho, alt. 
em relação ao solo, alt. da torre e altitude do local. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, subalíneas "b.1" e "b.2" da Norma Complementar 01/2004 , ou seja: 

b.1) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação requerente, a mesma 
interromperá imediatamente as suas transmissões até que sejam sanadas; 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação requerente, a mesma 
interromperá suas transmissões caso não sejam sanadas no prazo estipulado pela 
ANATEL. 

c) Planta de armamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade 
objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local de 
instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no 
formato GGOMM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro 
de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp. Na planta de armamento 
também devem estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da 
emissora, em conforme ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 
O 112004. 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte 
Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especiflcações técnicas do sistema 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser 
apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 0112004. Este 
diagrama deverá ser correspondente ao indicado no item 8 do forn.ulário de informações 
técnicas. 

A. '+, .." .. . 
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e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação 
do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 estudo específico 
conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" da 
Norma Complementar 0112004. 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério 
da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de 
inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' 
da Norma Complementar 01/2004. 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma 1 1 
e que o contorno de até 9ldBp da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de 
distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "g" da Norma Complementar 01/2004. 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 01/2004; 
acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

LRC - Proc. no 53000.021736/03 - RADCOIVLIDOS/SSCE-MC 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 8 2.91 12008lRADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 05 de dezembro de 2008. 

Ao Senhor 
C~CERO JÚLIO DAS NEVES COSTA 
Associação de Radiodifusão Comunitária do Povoado Josias 
Rua do Campo s/n, povoado Josias 
65.365-000/Zé Doca/MA 

Assunto: Solici tação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.021736103, na 
localidade de Zé Doca - MA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1 - cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJIMF, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "a" 
da Norma Complementar 0112004; constando a retificação do campo de descrição da atividade 9 1 L 
econômica principal, de modo a estar indicado: " atividades associativas não especificadas". 

Qt 
Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 

recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de i@ 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 

i í exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada 
deverá ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação 
disposta no subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente. i+ CARLOS ALBERTO FREIRE RESE E 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços . ,,,. 5 .rl:~l<:.~-- . , f :?$? 43 C/.+k -- 

% . . I <  
. . , : . c .  

->:. 

..'i, 

- 
emar- DOSISSCE-MC 

'i .. . 
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ASSOC~AÇAO DE DIFUSÁO COMUNITÁRIA DO POVOADO JOSIAS - ZÉ w&Á~HA- 

Ofício no 00112009 

Att Sr. UINIST~RICI DP.8 COMUNICL. Q6EZ 
et7.s 3rLI.o. - DF 

Carlos Alberto Freire Rezende 5SO@Qi 0041 4 7&2@932 
%E&PWBa;: 

Venho através deste solicitar uma posição dest@f2N1S#&WSr)e com releção ao 

processo no 53000.02173612003 que tramita desde julho de 2003, no ano passado recebi 

uma solicitação para alteração do estatuto da entidade e correção da atividade economica 

principal no CNPJ. Conforme ofício no 604312008. Qbs: Foram feitas as alterações e 

enviadas ao MC. 

Informamos ainda que em nossa localidade " POVOADO JOSIAS MUNIClPlO 

DE ZE DOCA - MA " não recebemos sinais de rádio FM, não recebemos sinais de N 

aberta, não recebemos sinais de lnternet ou Celular. Estamos isolado de informação, 

somos uma comunidade muito carente e nos falta quase todos os serviços básicos para 

uma comunidade, nós moradores desta comunidade " Não temos Vez e não temos Vóz, 

não somos ouvidos por niguem nem mesmo pelos nossos governantes locais " a nossa 

unica esperança é a possibilidade de instalar uma rádio comunitária em nossa localidade, 

solicitamos que seja dado um parecer favorável ao nosso processo no 53000.02173612003 

que tramita desde julho de 2003 estamos aguardando uma posição deste Ministério. 

Presidente \ 

CPF: 023.021.854/71 
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MTM&RIO DAS COMUNXCAFÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERWQOS DE RP;DIODIFUSÃO 

ANÁLXSE DE ATXNDXMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício ~ I O ~ , - / O ~ / S  SFVDOUL -MC. de ~ L 2 1 ~ 8  
/ 

. Pracerse n O 53- : c921 736/~3- . Localidade: 2~ &LHA 
' " 4 ; ~ntidade:- V 

( ) única entidade no locat'bairro !ou com conconenfes: C_) arquivado, (-)em análise, C_)ern exigencia, insi 

Cumpridas integralmente - Processo instruido (I" Fase) . . 
. . 

! .  
. . 

(-'LLù-iPijdz r a c , i & ~ < r ; ~ ~ ,  r.axa& a &pr~s~i~;ào  ;cguinii: Jocuu;eitagãi> c-sc-ira:, ' . ' . .. 
i i .  

1 .  Cumpridas integralmente - Processo instruido (2" Fase)'-EHTIDADE H4BILTTADA . . ' 
. . .  . . .  

. . \ ! . . 

, . 
Brasíiia, /QA/200 3 ~nabsta  responsável: 

. . 
FANTASIA: ' S W E :  G t g e n h & a - m m  

s C - 0 ~  

I / 
. . 

( Cumpridas integralmente. 
C__) Cumpiidas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: . . 

Brasiua, / 2 0 0  Analista responsável: 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO. DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R'' - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasÍlíalDF 

Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 3311-6617 

ofício no 4 73 /2009/RADCOMBDOS/SSCE-MC 

Brasília, O b de fevereiro de 2009. 
A Sua Senhoria o Senhor 
Cícero Júlio Das Neves Costa 
Associação de Difusão Comunitária do Povoado Josias 
Rua do Campo, slnO - Povoado Josias 
65.365-000 Zé DocaMA 

Assunto: Reiteração do Ofício no 854812008 datado de 15 de dezembro de 2008 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo no 53000.021736103, na localidade 
de Zé Doca/MA, na qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitatnos o que se segue: 

Toda a documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 0112004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, 
conforme detalhado no Anexo deste Ofício. 

1 Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
i i recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 

apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, - por -igual -periodo, desde-que- a xequerente- apresente, -no -prazo -para -cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. A 

Atenciosamente, 

. . ,  . 
. . . ;.., $ ; ,..I !," L., ,,,,; -,., c:, ,..> r:?i.~.. . 

:> ,,:, ;!: ; ..; 7.J . . 

. . . , ( ; O ~ j i ~ ~ \ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ * ~  
L~ - r - 

1. 



2" FASE: 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação 
pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", no 
qual deverá atentar urincipalmente para o semintes itens: 

- item 5 - LOCALLZAÇÁO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - 
preencher com endereço e coordenadas geográficas corretos; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência máxima de 
25 Watts, categoria 2H, informando fabricante, modelo e o correto número de 
certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o disposto 
no subitem 18.3.1 da Norma 0 112004; 

- o item 8 - ANTENAITORRE, informar fabricante da antena, modelo, ganho, alt. 
em relação ao solo, alt. da torre e altitude do local. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, subalíneas "b.1" e "b.2" da Norma Complementar O112004 , ou seja: 

b.1) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação requerente, a mesma 
interromperá imediatamente as suas transmissões até que sejam sanadas; 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação requerente, a mesma 
interromperá suas transmissões caso não sejam sanadas no prazo estipulado pela 
ANATEL. 

C) Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade 
objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local de 
instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no 
formato GGOMM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro 
dedo i -  que delimita a -área abmngida-pelo -eontor-no d e 9  1 dBp: Na- planta de arruamento 
também devem estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da 
emissora, em conforme ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 
0112004. 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte 
Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser 
apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 0112004. Este 
diagrama deverá ser correspondente ao indicado no item 8 do formulário de informações 
técnicas. 

LRC - Proc. no 53000.021736/03 - RADCOM/DOS/Ssc~-~c 



e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação 
do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 estudo específico 
conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" da 
Norma Complementar 0112004, 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma 
e que o contorno de até 91dBp da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de 
distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "g" da Norma Complementar 0112004. 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 0112004; 
acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

)( 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério 
da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de 
inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' 
da Norma Complementar 0112004. 

LRC - Proc. no 53000.021736f03 - RADCO.MíDOS/SSCE-MC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES ,r$ 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 4, J8qq7 - 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 
Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 r, 

3% 
i 8s - - c  

Ofício no g ,291 /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 05 de dezembro de 2008. 

Ao Senhor 
CICERO JÚLIO DAS NEVES COSTA 
Associação de Radiodifusão Comunitária do Povoado Josias 
Rua do Campo sln, povoado Josias 
65.365-0001Zé DocaIMA 

Assunto: Solicitação de Documentação 

-'I 
J Senhor Representante, 

1 
Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.021736/03, na 

localidade de Zé Doca - MA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentsda pela 
requerente, solicitamos a V. S v u e  sejam enviados os seguintes documentos: 

1 - cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJIMF, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "a" 
da Norma Complementar 0112004; constando a retificação do campo de descrição da atividade 
econômica principal, de modo a estar indicado: " atividades associativas não especificadas". 

O 'C 
Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 

recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

I > Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
r, 1 única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 

exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada 
deverá ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação 
disposta no subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

n 
Atenciosamente. 1) 

CARLOS ALBERTO FRE3R.E.l R.E.lS s----," 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

- 
ernar- DOSISSCE-MC 





AR PREENCHER COM LETRA DE FORMA t 

--- . ----.a.*.Fa ,RE e 
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ASSOC.DE RADIODIFUSÃO COMUNIT.DO POVOADO JOSIAS I I I I I I I I I  
PAIS I PAYS Slh' - ,POVOADO JOSIAS 

ZÉ DOCAíMA 
I. 

DECLARAÇÃO DE CONTEODO (SUJEITO A VERIFICAÇÁO) / DISCRIMINACION 

- 
NHI UREZA DO ENVIO 1 NATURE DE L'ENVOI II PRIORITARIA / PRIORITAIRE 

I / / -  
NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR / NOM LISIBLE DU RECEPTEUR 

11 [Ij SEGURADO I VALEUR DECLARE 

ASSINATURA DO RECEBEDOR I SIGNAJURE DU RECEPTEUR 

I 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

75240203-0 FC0463 / 16 114 x 186 rnm 

No DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
R€(" 70R 1 ~ R G A O  EXPEOIDOR 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

/ / 

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO I 
SIGNATURE DE L'AGENT 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU D E  DESTINATION 



PREENCHER COM LETRA DE FORMA I 
' i  

(1 I NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE 1 NOM OURAISON SOCIALE DE L'EXP~DITEUR 



DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Espianada dos Ministérios - Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliafDF 

Fone: (61) 331 1-6177 -Fax: (61) 331 1-6617 

Ofício no 8 54 '$3 /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasilia, 15 de dezembro de 2008. 
A Sua Senhoria o Senhor 
Cícero Júlio Das Neves Costa 
Associação de Difusão Comunitária do Povoado Josias 
Rua do Campo, slnO - Povoado Josias 
65.365-000 Zé DocafMA 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo no 53000.021736103, na localidade 
de Zé DocaIMA, na qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando. a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos o que se segue: 

DOCUMENTAÇÃO TECNICA: 

Toda a documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Compleinentar 0112004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, 
conforme detalhado no Anexo deste Oficio. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 

i > apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitaçi50 formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

I 

f l c a r l o s  Alberto Freire Resende 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 



ANEXO - DOCUMENTAÇAO TECNICA 

2" FASE: 

&a5 C. ' 
a;, .& 6% 3. 
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a) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação 
pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", no 
qual deverá atentar principalmente para o seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - 
preencher com endereço e coordenadas geográficas corretos; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência máxima de 
25 Watts, categoria 2H, informando fabricante, modelo e o correto número de 
certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o disposto 
no subitem 18.3.1 da Norma 0112004; 

- o item 8 - ANTENMTORRJ3, informar fabricante da antena, modelo, ganho, alt. 
em relação ao solo, alt. da torre e altitude do local. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no \ 
subitem 12.1, subalíneas "b. 1" e "b.2" da Norma Complementar O112004 , ou seja: 

b.1) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação requerente, a mesma 
interromperá imediatamente as suas transmissões até que sejam sanadas; 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências indesejáveis ca~isadas pela estação requerente, a mesma 
interromperá suas transmissões caso não sejam sanadas no prazo estipulado pela 
ANATEL. 

c) Planta de armamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade 
objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local de 
instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no 
formato GGOMM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro 
de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp. Na planta de muamento 
também devem estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da 
emissora, em conforme ao disposto no subitem 12.1, alhea "c" da Norma Complementar 
0112004. 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte 
Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser 
apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 0112004. Este 
diagrama deverá ser correspondente ao indicado no item 8 do formulário de informações 
técnicas. 



f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério 
da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de 
inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "'r' 
da Norma Complementar 0112004. 

e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação 
do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 estudo específico 
conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" da 
Norma Complementar 0 112004. 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma 
e que o contorno de até 91dBp da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de 
distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "g" da Norma Complementar 0112004. 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 0112004; 
acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

I 

I 

I 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

DAS NEVES COSTA 
ASSOC.DE DIFUSÃO COMUNIT,DO POVOADO JOSIAS 

SM-,PyOADO JOSIAS 
65.365-000 ZE DOCAMA 

I I I I I I I I I  
PAIS I PAYS 

I I I I I I I I I  

( DECLARAÇAO DE CONTE~DO (SUJEITO A VERIFICAÇAO) I DISCRIMINACION 11 N S R E Z A  DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI 

I I I U PRIORITARIA 1 PRIORITAIRE I 

SEGURADO I VALEUR DECLARE 

ASSINATURA DO RECEBEDOR 1 SIGNATURE DU RÉCEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO CARIMBO DE ENTREGA 
DATE DE LIVRATION UNIDADE DE DESTINO 

/ / 
BUREAU D E  DESJINATION 

I L k -  
NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR I NOM LISIBLE DU RÉCEP TEUR 

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO 1 
SIGNATURE DE L'AGENT 

I 
ENDEREÇO PARA DEVOLUCAO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

I I 
75240203-0 FC0463 1 16 114 x 186 rnrn 

- - - - - - - - 

$ ,Z ; ; :+ : . - .~ '~J  yuar,L;j r' ' $:.h.! ' h:.: I%&*,: 

h%iarÉ~io Das c o ~ u ~ i c a ~ 3 c i  
; CONFERE COM O B R o I M ~  



R 0  2 8 3 - 6 9 4 8 7  8 BR 
- 

,,D,GO DE ,i O" w .E REGISTRO DO o,, , c:,: 

17 1 NOME OU RAZAO SOCIAL-C30 REMETENTE / NOM OU RAISON SOCIALE DE L'EXPGDITEUR 



/ 3  
L__Ic. 5 c, T 

A B B ( D ~ X A ~ A ( D  DE H)IPUSAQ CIDMWWPWAISHA D, ~ e w i m s ~ a  J(BRXBB 
R w *  m e  a,sMne. s x. - roso*m(s aoqxas.  6 5 3 6 s - M O  z* mef+* H* aFk A~L'G 

CNPJ 195.742.704/000.9 -53 

Oficio n." 01 12009, Zé Doca /MA, 18 de março de 2009. ~ ~ I N I Z T E R I O  afia 12oidurqic.k GBEY 
eiwsrii9. - DF 

Assunto: Oficio n." 479 /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 53@frllliitã 8 % 203;fj;)"sUe4i5)-a99 49  
Processo n.": 53000.0217361 2003 
Local: ZÉ DOCA/ MA 
Servigo: RADCOM 

Ao Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços, 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do oficio acima indicado e relativo a pendências 
constatadas diante da análise do requerimento de autorização para execução do Serviço de Radiodifusãu 
Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DO POVOADO JOSIAS 
comunico que estou encaminhando anexo: 
a) formulário padronizado, devidamente preenchido, contendo as características técnicas de instalação e 
de operação da estação; 
b) diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte Verdadeiro; 

' 1 diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de 
antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes 
horizontal e vertical dos diagramas; 
c) declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema 
irradiante, 
atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo específico, conforme determina o item 
18.2.7.1.1; 

'-L d) declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos, ou declaração do Órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando 
a instalação proposta, o y  se for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na localidade; 
e) parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta atende a 
todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis a mesma e que o contorno de 91dBp da 
emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma 
direção; e 
f) anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta. 

) g) planta de armamento em escala compatível com a área da localidade objeto da outorga, que permita a 
( visualização do nome das ruas, onde deverão estar assinalados o local de instalação do sistema 

irradiante, com indicação das coordenadas geográficas na forma GGOMM'SS", o traçado de 
circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp, e o 
local da sede da entidade; 
Aguardando a publicação da Portaria de autorização da outorga do Serviço de Radiodifisão 
Comunitária. I 

Qk;': > i t  +i,;t,.j tw*:,;:;,5:,,. <;tOdt h ci:'~ ~ ~ ~ { j ~ b u  

~NISTERIO DAS GO~~~UNICAS@I$.$ 
CONFERE rdOfied 0 QRIQIML 

CICERO JULIO DAS NEVES COSTA 
Presidente 
CPF 023.021,854-71 

End. pl corresp.: Rua do Campo, sln.", Povoado Josias, Zé Doca/MA, CEP 65365-000 
Telefone para contato: -8-36898013 
P..--:,. ..1..+..2-:,.- L- --:I\. -: -..-.,. : - - 1 : - 7 l ~ L - & - - : l  -..-. ....- R- 



1 - SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 1 
RADIODIFUSÃO C O ~ T A R I A  - RadCom J I I I I I I J I I J I - I I I  

USO EXCLUSWO DA ANATEJ.. 

3 - IDENTIFTCAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DO POVOADO JOSIAS 
DENOMINAÇÃO SOCIAL ( C O ~ A Ç Ã O )  CGC 

] /  
05.742.704/0001-53 

DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

DIFZTSORA COMUNIT~UA I 
4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

Rua do Camvo, s1n.O 
BAIRRO 

Povoado Josias 
UF 

ZÉ DOCA 
CEP FONE FAX 

I iÙaiA_1 

5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR, SISTEMA IRRADIANTE E ESTÚDIO 
LwRADoURo 

Rua do Cam~o. s1n.O I /' 
BAIRRO 

J j j  
CIDADE / 

Povoado Josias ZE DOCA 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

[ I M [ A I  / 1 0 [ 3 ~ [ 1 [ 3 ' 1 1 1 5 " [  S [ 1 4 1 5 0 1 3 1 9 ' [ 2 [ 6 " [ ~ ]  / 

6 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

/ 
a p.4 1 

$3 
MONTEL SISTEMAS DE COMUNICACÃO LTDA 

i 1 MODEW POTÊNCIA / CERTIFICAÇÃO 

MTFM 98 ./ 
7 - ANTENAITORRE 
FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

25-0 I watts 1 0916-06-0312 I /  

MONTEL SISTEMAS DE COMUNICACÃO LTDA MI'DIP 10011 
G M O  mau (Gt) Ai= EM RELAÇÃO AO S O W  . ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO ,WCAL 

I 0.0 bl3 / I  26.00 I m 1 / 28.0 m 41.00 

8 - LINHA DE TRANSMSSÃO 
FABRICANTE I MODELO 

RFS COM Sistemas Ltda. RGC 213 
COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCLA DA LINHA (EF) 

1 30.00 boetros 1 -  4.1854 I ~ B  / 
1.25562 I ~ B  / 1 0.7489 1 / 

L/ íPL) 
10 

Perdas na linha @L)=&& Eficiência da linha (EF) = 10 
1 <LI. y$i;: r.;.,. ,'i . . S .  . .. . , ;.r,,! i;- a;-?' ~ . , e . . ? i  .:* #,.. i ; i  L;- 

$"' ,"" " ". fip,iis., .;i> !;,, ,: . , ~ ; " j k g ~ ~ j $ j i ~ ; & ~ $ ~ f i ~ ? . &  

CONFERE G Q W ~  e> iízFaeGtNJiL 



9 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 2 & i  
ERP (dBk)=lO log (Pt. Ght. Gvi . q ) = 10 log ( 0,025 x lJJ x 0,7489 ) = - 17,276 dBk 8 d8s.4.d / i 
Pt ll Potência do transmissor, em kW. 
Ght Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt ll Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
q TI Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 Watts. 

10 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBp) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (h) 

ERP n potência efetiva irradiada 

d n distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBp) = 107 i- l- 17,276 t 20 log L0 = 89,724 /- 

) Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBp. 

11- OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 
I 

I 1 (Moroooia 1 
CIDADE . !-JF 

12 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

I 
) NOrnCOMPLETO 

JANE MARY ROCHA DE FARIAS 1, 
REG.CREA ENDEREÇO 

50111D Rua da Alegria, 95 

1 SÃO JOSE DE RIBAMAR 
CEP TELEFONE FAX 

1 u 
ENDEREÇO (CONTIN~JAÇÃO) BAIRRO i ,  

65110-000 0~x98-32241620 

LOCAL DATA 

0XX98-32241620 

ZIE DOCA I MA 

E-MAIL 
engajane@terra.com.br 

11171110131112101019I  



09s c;T 
a;, d 95?-!,! 

,+' 
a o, as - 1 9  i 

p r ~ d u f ~ s  
Antena õminídí;reciona? Bipoio I Elemento 

. . . . .  
>i..: .',. .' < ,+;,,.., r": '"-.i, L,'l. ..4 O'L!"PCP<A., 

plji$ , ,,,;:<;a !-J,:~$ ~ & ' f & k j ~ j ~ ~ ~ t j . ~ $ &  

CONFERE COít! 8 OB3DGtNAL. 

Faixa de FreqUência: 
Potência Máxima: 
Ganho de Potêncía: 
Polarização: 
Terminação: 
Impedância: 
VSWR: 
Largura de Banda: 
Peso Médio: 
Comprimento Máximo: 

88 a 108 Megaherk 
500 Watts 
O dBd 
Vertical 
Conector tipo UHF fêmea 
50 ohms nominal 
Melhor que 1.5:l 
+I- 500 Khz da freqtiência de operação 
2 Q  
0,Q rnetros 



Reservamo-nos o direita de alterar qualquer caracteristica sem prirvio avisa. 
@ Copynght l9S) MonBI Siemas de Comunica@o Ltda. Todos os direiíos reservados. / 



I .. .. 

Descrição do produto: 

RGC-213 CELULAR 50 ohms 
J 

Especificaçáo 

Aplicação 

Código: Data: 06198 

Sistemas de radiocomunicação, sistemas auxiliares de radiofusgo, telefonia rural, teleinformática e instalações 
militares. 

Técnica 401.041 RBV: C 

Especificado segundo as normas: Prática Telebrás 235-330-702 

Construção 

Condutor interno: 
,. ) Isolamento: 

e-- 

i 
Condutor externo: 

'L/ 

Capa 
Peso: 

Cobre nu, 0 2,61 mm 
PE expanso, 0 7,25 mm 
F ia  de poli6ster aluminizada e trança de cobre estanhado, 
0 8,14 mm 
PE, 0 10,34 mm 
150 kglkm 

-* , . 
bvkxil$u i , , . i j  kchcrw.. 

Características Elétricas (conforme IEC 4 6 ~  ($c) 166) 
k l $ S s [ É ~ \ ~  DAS CO~@U~~!C~%C&~-P  

I CONFERE COM O ORIGIML 
c. 3,5 621km Resístgncia bhmica do condutor intemo: 
2 8,O Sm ResistGncia ôhmica do condutor externo: 

Resistência de isoiamento: 7 5000 MS2.km 
Tensão de RF: 5 0,5 kV r.m.s. 
Teste de tens%o: í kV (CAI/ í min.) 
Capacitância nominal: 82 pFlm 
Velocidade de propagação relativa: 82 % 
Impedancia caracterlstica: 50I3S2 

Características Mecânicas 

Raio mínimo de Curvatura: 

Temperatura ambiente: 

50 mrn para um dobramento 
205 mm para dobramentos seguidos 
max. 80°C 

Acondicionamento 

Fornecimento em rolos , carretéis ou bobinas 

'"Es~ecificado a 20°C. 

800 

15 

0'26 

500 

11,7 

0,37 

Tel.: + 5Ç-11 7961.2433 RFS Brasil-kmP Cabos Especiak e Si 
Fax : * 55-1 1 7961 .I 651 BR 11 6 - km 279, Caixa Postal 146 

06801-970 Embu - São Paulo (Brasil 

1000 

16,9 

0,22 

400 

9,9 
0,43 

200 

6,7 
0,68 

100 

4,5 

1 , O  

50 

3,2 

1,6 

10 

1,4 

4,O 

7,s 
0,51 

7,O 

1,0 
0,42 

7,O 

Frequência (MHz) 

"'Atenuação(dBl100m) 

'Z'Potbnciamddianominal 
(kW) 

0,5 
0,30 

7,O 





a PROJETOS DE RADIODIFUÇAO E TELECOMUMICAÇÓES @ ' R* C L 
JANE MA WY ROCHA DE FARIAS- Engen heira Projetista % R I  e 

E2 Rua da Aieqria. 95. Moropoia, Sao Jose de RibarnadMA 651 10-0001 98-32241620fax 9, ?h&$ - 4@* 1 

; 1 JANE MARY ROCHA DE FAR.48, E~igenheira Projetista, CREA-hrt4 501 1 'D, declara qie: 

'2 cota do terreno (solo), rro local da irlstalação do sistema irradiante proposto para o Serviço de 
Radiodifi~são Comrrrritdria da ASSOCIAÇAO DE DIFUSÃO COMUMTARIA DO POVOADO 
JOSIAS , ria cidade de ZE DOCAI MA, aqui apresentado, atende as condições exigidas no item 
18.2.7.1 ou estudo específico, conforme determina o item 1&2A7.'. Ida Norma Complementar 0112004 
não possui desnível maior que trinta metros, com relagcio a cota de p~a lper  porrto do terreno rro raio 
de zim km em tomo do local do sistema irradiante." 

X 
São Jose de Ri~aparIMA, 18 de março de 2009 

1 Jane Mary R. de Farias 
En onhelro Pro otlsfo 

&A-MA 501110 

Jane Mary Rocha de Farias 
Engen heira Proj&*sfa 
CREch-MLA 5011BD 



JANE MA WY ROCHA DE FARIAS- Engen heira Projetista RU 
O 

- -, Rua da Alegna. 95. Moropoia. Sáo Jose de RibarnarlMA 65110-000%? 98-32241620fax 91?$837" 8 
e?nei~a8ãane@~terra.com.br e janeman/roeha@,hsBmail.com - 2, 

i JANE M R Y  ROCHA DE F A W ,  Erigenheiro Projetista, C W - M A  501 1 '0, declara que: 

'2 iristalação proposta r i w e r e  os gabaritos de proteção aos aeródromos, L.-- para o Serviço de 
Radiod&são Comunitária, = da ASSOCIAÇAO DE DIFUSAO COMUNITARIA DO POVOADO 
JQSIAS, na cidade de ZE DOCAI MA, canal 200, fieqiiência 87,9 /" 

São Jose de Ribamar/MA, 18 de março de 2009 

Jane Mary Rocha de Farias 
Engenheira Projelista 
CREA-MA 50 1 l/D 



s; I a  C'< - .. 
JAME MA W 'b ROCHA DE FARIAS- Engenheira Projetista 

Rua da Alegna. 95. Moropora, São Jose de RibarnarlMA 65110-0001 98-3224162Cifax 91 
engajane@fen-a.c~m.br e /anema~ré,cha@ho~mai!.com 

PARECER CONCLUSIVO 

Atesto, que a irrstalagãoproposta para o Serviço de Radiodifusão Comunitária, da 
ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITARIA DO POVOADO JOSIAS, na cidade de zÉ, DOCA/ 
MA., canal 200, fiquência 87,9 , aqui apresentado , atende a todas ,-- . as - - exigências das normas 

-----._ _ _ _ _  
técnicas em-vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dB1-1 da emissora niio fica situado a mais / --------- 

r i de um quilometro de distância da antena transmissora em nenhuma direção. 

São Jose de Ribamar/MA, 18 de março de 2009 

Jane Mary Rocha de Farias 
Engenheira Projetista 

CREA SOll/D-MA 



CICERO JULIO DAS NEVES COSTA, na qualidade de representante legal da ASSOCLAÇÃO DE 
DIFUSÃO COMLTNITARIA DO POVOADO JOSJAS , declaro para os devidos fins que: 

3 
[ J a) Na ocorrência de interferências prejudicigs causadas pela estação, serão interrompidas 

imediatamente suas transmissões até que os problemas sejam sanados. / 
b) Na ocorrência de interferência indesejáveis causadas pela estação, caso estas não sejam sanadas no 

prazo estipulados pela ~ N ~ ~ ~ ~ x n t e r r o r n ~ i d a s  suas transmissões. / 

Zé Doca /MA, 18 de março de 2009. 
I 

CIq 
CIC / 

Presidente 
CPF 023.021.854-71 

End. p/ corresp.: Rua do Campo, sln.", Povoado Josias, Zé Doca/MA, CEP 65365-000 
Telefone para contato: 0~x98-36898013 

Correio eletroniw (e-mail): cicerojulio77~.hotmail.com; engyawe(~,tes.ra.com.br 





PLANTA DE LiRRUMNTO DO POVOADO JOSIAS 



Identificat$o do Processo 

Número: 53000.021 736103 LocalidadelUF: Ze DocalMA 

c;om~,, . 
& 'C* 

Entidade: ASSOCIAÇAO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DO POVOADO JOSIAS 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 5 s .  m.5- .- 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO Q R ~ M C ~  h?? - 

Aviso: yf Publicação: 07/05/2007 Prazo: 21/06/2007 Canal: 200 

24 

5% 
CD 

, v, 

Processo 
I I 

53 DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALACAO DA ESTACÁO DE RAD68h 

I 1 . I Entregou documentação tempestivamente? I Sim 1 
( 2, I~presentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? I Sim I 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou ellptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (no IV, item 6.1 1) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
irradiante, atende as condiçOes exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item 
14.2.7.1.1? (no V. item 6.11) 

3 
i 

Sim 

Não 

3. 

4' 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteçáo aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do MinistBrio da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistencia de aeródromo na localidade? (no VI, item 6.1 1) 

Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 
as providencias previstas nas letras "a" e "b" do item 6.1 1 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 
07/08/98? 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador m8ximo igual a 10.000. onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferencia de até 1Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(n0 

a. sim 

b. Sim - 

Não 

Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente & instalação proposta? (no VIJI, item 6.1 1) 

8. 

Sim I 
Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
todas as exigencias das normas técnicas em vigor aplicáveis C1 mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não 
fica situado a mais de 1 Km de distancia da antena transmissora 

-. ... . - 
12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? 

4 3. O transmissor está certificado? 

Sim 

- 

1 

/ 14. 1 intensidade de campo no limite da área de serviço c= 91 dBu? I Sim I 

10. 

5' 

Em relação a segunda análise técnica, o processo não se encontra instruido. 
Em resposta ao Ofício no 47912009, a planta de arruarnento enviada (fl. 204) não está conforme o especificado na 

alínea "c" do subitem 12.1 da Norma 0112004, estando a escala incompatível com a área da localidade indicada, além 
de o contorno não estar coerente com o limite de 91 dBu, tendo sido a sede apontada inclusive fora do contorno 
traçado; além disso, a documentação referente a alínea "e" do subitem 12.1 (R. 199) encontra-se com o texto 
incorreto. O restante do projeto técnico foi enviado corretamente (fls. 193-198 e 200-203). 

Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena c= 0,O dBu? 

16. 
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' -. 
.I i 

..-. 
a Ganho Maxlmo 0,O b Fabric~nla Montal Sistemas de Comunicação c Modelo MTDIP 10011 -: %,+..,. ! -L:: 

As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

Conclusão da Análise 

;>i%. . 

Sim 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
L- SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Identificação do Processo 

nC 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 9 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE R A D C ~ M  3" 

Número: 53000.021 736103 LocalidadelUF: Ze DocaIMA 

3 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITARIA DO POVOADO JOSIAS 

Aviso: Publicação: 0710512007 Prazo: 21 I0612007 Canal: 200 

024 
Emitido ofício de exigência em 15105109 solicitando nova planta de arruamento e nova declaração referente a 

alínea "e" do subitem 12.1, com as devidas correções. 
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MXNXSI~ÉRIO DAS C O ~ C A Ç ~ E S  
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERJrLçOS DE~RP;DIODIFUSÃO 

Referente Ofício k0 e 4  3s /O$SSRIDOUL -rn. (a g. DL) . 

. F' .+ ' * &-h,: 
~ n t i d a d e : A - ~ n & m  &AALL 

( D().únjca entidade no (J arquivado, u e r n  málise, O z m  exig2ncia, ins . . 
a!% 4&) . . . . . (A mw-fd ' .  < . . EXIG~NCIAS TÉCNCAS~ 

- 6 . T  ..; 9 C Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . . :. . 1 

. . && ~ - u p i i c i ~  y ~ ~ i & s c ~ i . ~ ,  T W S I ~ I ~ ~ O  a f3p~~~e~t'tii;&o da seguinrc: ;tocuu;cíica$ão &ako daC,=, ' . ' . : . 

( Cumpridas integralmente - Processo instruido (2" F&~)'-ENTIDADE HIVITLITADA . - , , . ' . . ,  . . .  
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. . . V FANTASLA: 

. . 
EXIGÊNCIAS JURÍDXCAS: 
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. ) Cumpridas integalmkte. 
. i: -J .O Cumpiia.as parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentaçãoi .' 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRIETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíiiaIDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 331 1-6617 

Ofício no JT- 6 O /2009/RADCONBDOS/SSCE-MC 

Brasília, 8 de maio de 2009. 

A Sua Senhoria o Senhor 
Cícero Júlio das Neves Costa 
Associação de Difusão Comunitária do Povoado Josias 
Rua do Campo, s/nO - Povoado Josias 
65.365-000 Zé Doca / MA 

Assunto: Solicitação de Documentação I 
Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.021736103, na localidade 
de Zé Doca 1 MA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sn que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCMCA - 2" FASE: I 
1) Planta de armamento em escala, indicada e compativel com;'? área da 

localidade objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local 
de instala~ão do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no formato 
GGOMM'SS", assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp. Na planta de arruamento também devem estar 
indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, em conforme ao 

Y 
disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 0112004, dado que a planta 
apresentada não está conforme o especificado na supracitada alínea, estando a escala incomr>atível 
com a área da localidade indicada, além de o contorno não estar coerente com o limite de 91 d I 3 ~ ,  
tendo sido a sede apontada inclusive fora do contorno traçado; 

* a: Ressalte-se que os endereços do sistema irradiante e da sede devem estar 
conforme o subitem 8.2, alínea "bJJ, da Norma Complementar 01/2004, isto é, a sede deve se 
encontrar na área onde a Entidade pretende executar o serviço, ou seja, a área limitada a uma 
circunferênciu de raio igual ou inferior a 1 (um) quilômetro a partir da antena transmissora; - 

CONFERE 60114 O $~RIG!W~ 
LRC - RADCOM/DOS/SSCE-MC 



- Caso a situação do terreno corresvonda ao descrito no subitem 18.2.7.1: 
Declaraqão do profiisional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação 
do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1; 

- Caso a situação do terreno corresvonda ao descrito no subitem 18.2.7.1.1: . 
Estudo específico, conforme determina o item 18.2.7.1.1. Y!) 4 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados, sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido. E ainda, toda a documentaflo enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0 112004. 

Atenciosamente, 

Diretor do ~&artamentóde\tutor~a de Serviços - 
substituto \ 

LRC - Proc. No 53000.021736103 - RADCOMIDOSISSCE-MC 
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$Jf$ Solicitação para juntada de documentos. . i A :-<+ ..i3 -, A,.? -. %o ,A 

Ao senhor Diretor de Outorga de Serviços de C o m u n i c a & $ i m ~ ~ ~  U M  CA IS EB 
Ef?.&R!ti.fi. - DF 

530QBli h113gii488ROfB9-.14 

Assunto: Documentação em resposta ao ofic&&P&.@te;~ 
1 760/2009BRADCOM/DOS/SSCE-MC 0:.@7??,oos48:os 

Processo no: 53.000.02 1.736/2003 
Local: Zé Doca UF: MA 

Em atendimento as solicitações feitas por meio de oficio acima 
indicado e relativo a pendências constatadas diante da análise do requerimento 

1 de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em 
) nome da ASSOCIAÇAO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DO POVOADO 

JOSIAS, comunico que estou e n c e a n d o  anexo: 

a) PLANTA DE ARRUAME:N?-O. 0BS.o povoado Josias por ser um 
povoado pequeno sua área urbana ficou praticamente toda dentro do raio de & 
cbunfer6ncia de 1 KM em torno do sistema irradiante inclusive a sede da /*fl - assosciaçao que esta a mais ou menos 300 m do studio e sistema irradiante. 

b) DECLARAÇÃO DE PROFISIONAL HABILITADO (COTA DO f l  
Y 

N O ) .  OBS . segue uma declaração do presidente da associagão e 
uma declaração de um profissional habilitado sobre a cota do terreno . 

Zé Doca - MA, 29 de iunho de 2009. 7 

Nome do representante de entidade: Cícero Júlio das Neves Costa 
CPF: 02302 1854-7 1 

Enderego para correspondência: Rua do Campo S/N Povoado Josias, na 
cidade de Zé Doca, Estado Mmanhão, CEP 65365000, 

Telefone para contato: OXX-98-368980 1 3; 
Correio eletrônico: cicerojulio77@hotmail.com 

;>!.:: :. :.' : , ' ,,, : ' ' .,. L :  ..: :, :,:*I,,: r : .~$b\~~ 

2bii.s-;.i; gj ; ,~  3 ~ 3 ~ ? i  ra$t.J a~,i$('j@f)&~j .. 
: CONFERE COM Q ORlOiWk r, 



PLANTA DE A R R U M N T O  DO POVOADO JOSIAS 
JIMÓVEL 1 



Declaração 

Declaro para os fms que se fizer necessário que: 

A cota do terreno ( solo ), no local da instalação do 
sistema irradiante proposto para o serviço de radiodifusão 
comunitária da ASSOCIAÇÁO DE DIFUSÃO 
CONUNIT DO POVOADO JOSIAS, na cidade de Zé 
Doca, MA, aqui apresentado, atende as condições exigidas no 
item 18.2.7.1 da norma complementar 0112004. OBS: O terreno 
não possui desnível maior que trinta metros, com relação a cota 

i de qualquer ponto do terreno no raio de um Km em torno do local 

i do sistema irradiante." 

Zé Doca - M-A 29 DE JUNHO DE 2009 

Cícero Julio das neves costa CPF ,023 .O2 1.854 - 7 1 



6 PROJETOS DE RADIODIFUÇAO E TELECOWIUNICAÇÕES @ 
- J A  ME MA R Y ROCHA DE FPrt RIA S- Engenheira Prqielisla 
- Rua da Aiegna, 95, Moropcra, SZr3 Jose de RibamarfMA 65? 10-000-B 28-.32241620fax 91 123837 

7' 
. J m E  í%%RY ROCHA DE FARIAS, Eligeriheira Projetista, C R E A - ~  5011/0, declara qie: 

' A  cota do terrerio (solo), rro local da ir~stnlação do sistenia ir?-adiante proposto para o Serviço de 
Radiodifidsão Conianithia da ASSOCIAÇAO DE DIFUSAO COMUNITARIA DO POVOADO 
JOSIAS , na cidade de ZÉ DOCA/ MA, aqui apresentado. atende as condipões exigidas no item 
1 8.2.7.1 ou estudo especifico, conforme determina o item 18.2.7.1. lda Norma Complementar 0 112004 

w- ---- -- 
nao possrri desnível maior q7<a tuintc! iiichas, com r~luqãu :cio cota de qirnlqirer poeito do terreno no raio 
de 7 ~ 7 2  h2 8122 for~~o do local do sjs~enm ir;l.trdin~tcr. > 1 

Jane Maiy Rocha de Farias :$,<v . 
. ... 

Engen beira Prujetr'sta 
CREA-MA 501 1/D 







MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALACÃO DA ESTACÃO DE 

Identificacão do Processo 

Número: 53000.021 736103 LocalidadeIUF: Ze DocalMA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITARIA DO POVOADO JOSIAS . . .r:.' .. . . .,> , ; ,,,+,., j rc,',;JfL"b > . r W a .  .>i,Lr; i.,., ;&>,,! :. ;,,3 $ Publicação: 0710512007 r.% .+ >,Ai 

.P'. 2 
Aviso: Prazo: 21/06/2007 Cangc.::,2QP,. .bss. .. i: ,d i j ia i~~ECW$~~l l ! .  

'24 
,-!;.4ib i , ;$ i (q, . ,+  i.,.t,.-.?-J 

~ ~ M F E R E  o Q R I G ~ ~  

1 2. I~presentou Formulário padronizado DOUURADCOM 027 1 Sim I 
Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 

3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 
07/08/98? b. Sim 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de Não 
segundos, e traçada a circunferência de até 1Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(no 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos, ou declaração do brgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (no VI, item 6.1 1) 

III, item 6.11) 
Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

Sim 

5' 

6. 

3 10, I~erificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,O dBu? I  SI^ I 

diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou eliptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (no IV, item 6.1 I )  

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item 

8. 

9. 

a. Ganho Maxlmo: 0,O b. Fabricante: Monte1 Slstemas de Comunicação c. Modelo: MTOIP 10011 

1 1 . I ~ l t u r a  da antena em relacão ao solo <= 30m? AI~UW 26,o Sim 

Sim 

Não 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis B mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (no VIII, item 6.1 1) 

Sim 

Sim 

12. 
9 3. 

1 1 6.1 conciusão da Análise I 

As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

Em relação a segunda análise técnica, o processo não se encontra instruído. 
Em resposta ao Ofício no 176012009, a planta de arruamento enviada (R. 21 I )  novamente não está conforme o 

especificado na alínea "c" do subitem 12.1 da Norma 0112004, estando a escala indicada ("1:50.000") incorreta e 
incompatível com a área da localidade indicada, além de o contorno não estar coerente com o limite de 91 dBu, dado 
que a circunferência traçada com base no perímetro indicado tem, na realidade, 500 metros de raio; além disso, a 
documentação referente a alínea "e" do subitem 12.1 (fl. 21 3) novamente encontra-se com o texto incorreto. 

23/07/2009 RadCorn Página I de 2 

Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? 

O transmissor está certificado? 

Sim 

Sim 

Sim 

d. Certificado: 0916060312 c. Categoria: 2H a. Fabricante: Sistemas de 
Comunlcação Ltda. 

b, Modelo: MTFM98 

Sim 14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE DE INSTALACA* DA ESTACÁO DE 

Identificação do Processo 

Número: 53000.021 736103 Localidade/UF: Ze Doca/MA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITARIA DO POVOADO JOSIAS 

Aviso: @ Publicação: 07/05/2007 Prazo: 21 /06/2007 Canal: 200 

024 

O restante do projeto técnico foi enviado corretamente (fls. 193-1 98 e 200-203). 
Emitido ofício de exigência em 23/07/09 solicitando novamente nova planta de arruamento e nova declaração 

referente A alínea "e" do subitem 12.1, com as devidas correções. 

23/07/2009 RadCorn Página 2 de 2 
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MWISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECI3.ETARI.A DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Oficio no L%o O ~/RADCOMIDOSISSCE-MC de t561&0! 

Processono 51 000. 0 3  1 !O 3 Localidade: W C A  - MA 
C 

Entidade: A S S O ~ ~ ~ ~ C A Q  B-E ?76 ' r /~Pa  e O m u r v  1 7  AW'A PDO VOd O S t W .  
I 

P -&-Ias &4&) &$ única entidade no local ou; 
( )comconcorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

3 EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

1 i ( )  Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . (m Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
( )  Cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTJDADE HABILITADA 

Observações: 
4 

\ " 
CL .L A 04aí)~$~ 

Brasíiia, &/O ? / O Z f Ã n 9  Analista responsável: 

1 EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: , - i.; 1.- 
,.';.,I , . * . . :  - " ".," :. , 8  ,- z;.L$~pí.jj., .. 

i j jF: 'si., ..$.....-- i;nl~ -* QC.#~IN!CA$~~~$& 
( )  Cumpridas integralmente 
(2) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte do 

Observações: 



DENOMINAÇ~O FANTASIA: n s .  / O  - 

CNPJ-FLS. I#&! 

ATA DE FUNDAÇAOICONSTITUIÇÃO - n S .  1 3 
ATA DE ALTERAÇÃO/DEFINIÇÃO DA DENOMTNAÇÃO - FLS. 

DIRETORIA: VALIDA ATÉ: I I M A N D A T O : A N O S  - ART. - 

MEMBROS =S. 

~rasil is ,$l  107 1 11104 Analista responsável: &i 3 H e  ~ ~ ~ k ? . ! r ! e ~  



.. . . .- . . . .. .. . . , . . . 

i of no 1760 /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 
Processo : 53000.021736/2003 
CICERO JULIO DAS NEVES COSTA 
ASSOCIAÇAO DIFUSORA. COMUNITARIA DO 
POVOADO JOSIAS 
RUA DO CAMPO, SNO - POVOADO JOSIAS 
65365 - 000 XE DOCA / MA 





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
&planada dos Minist6rios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - saía 300 - 70044-900 - BrasíiiaDF 

Fone: (61) 331 1-6177 -Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício no C 0 i 8 /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC l 

i 
Brasília, 21 de julho de 2009 

Ao Senhor 
Cícero Jiílio Das Neves Costa 
Associação de Difusão Comunitária do Povoado Josias 
Rua do Campo, slnO - Povoado Josias ~ r i m - - a e m m - " - - . ; d  

65.365-000 Zé DocaIMA 
DOCUMENTO A$!EXP.DCJ I NESTA D.&,lI! 

Assunto: Solicitação de Documentação 
' 1 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.021736/03, na localidade 
de Zé DocaMA, .no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. S" que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no art 10 do Estatuto Social, tendo em vista que o 
mandato de 2 anos, relativo à última diretoria, expirou aos 18/06/09, e havendo altera~ões na 
composição do Quadro Diretivo, que os NOVOS MEMBROS encaminhem as declarações e 
documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e" e "i" da Norma Complementar no 011'2004; 

1 a) prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 

í i 
anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF) , 
de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar no 0112004, ou seja: 

b) declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "'i" 
da Norma Complementar no 0112004; 

c) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, 
conforme o caso,.de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da Norma Complementar no 0112004; 

d) declaração, assinada pelo representante legal, de que (...) a entidade não é 
executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de 
qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, (...) a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 

14 

emar - DOSISSCE-MC 



participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados; de acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea "jj" da Norma Complementar 
01/2004; 

e) declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo 
da sede da entidade, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "g" da Norma Complementar 
01/2004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 

) ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

! 1 
Atenciosamente, 

. . . . . . ,  
1. V I . .  ,:- ' . . ,i.., "' C ~ J E C I C ~ ~ Z I C .  

. . :;.i: c.. ji 
, , , i j  ,.,, j \.,<.,~;~;~it..#fi~~itil ~'y--. 

, l.I.lI... W @ Q & ~ ~ & E  CQkl ÉJRiQB\UL ; 

emar - Proc. No 53000.021736103 - RADCOM/DOSlSSCE-MC 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔMCA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco 'R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíiiaiDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 331 1-6617 

Ofício no 3 J og 12OO9/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 2 3 de julho de 2009. 
A Sua Senhoria o Senhor 
Cícero Júlio das Neves Costa 
Associação de Difusão Comunitária do Povoado Josias 
Rua do Campo, slnO - Povoado Josias 
65.365-000 Zé Doca I MA 

e-) Assunto: Solicitação de Documentação 

1 
Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.021736103, na localidade 
de Zé Doca I MA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. S" que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA -. 2" FASE: 

1) Planta de armamento em escala, indicada e compatível com a área da 
localidade objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local 
de instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no formato 
GGOMM'SS", assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de ,raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp. Na planta de arruamento também hevem estar 

) indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, em conforme ao 
i disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norrna Complementar 01/2004, dado sue a planta 

apresentada em resposta ao Ofício no 176012009 novamente não está conforme o especificado na 
supracitada alínea, estando a escala indicada ("1:50.000") incorreta e incomuatível com a área 
da localidade indicada, além de o contorno não estar coerente com o limite de 91 dB!, dado que a 
circunferência traçada com base no perímetro indicado tem, na realidade, 500 metros de raio; 

2) Conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" da Norma Complementar 0112004, 
dado aue a documentação referente a este item, enviada em resposta ao Ofício no 176012009, 
encontra-se novamente com o texto incorreto: n 6 

- Caso a situação do terreno corresoonda ao descrito no subitem 18.2.7.1: deve 
ser enviada declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1; 

- Caso a situação do terreno corresponda ao descrito no subitem 18.2.7.1.1: 
deve ser envlado estudo específico, conforme determina o item 18.2.7.1.1. 

*. . .. C. . 

LRC - RADCOhUDOS/SSCE-MC 



Será facultado a essa entidade, pela última vez, no prazo de 30 (trinta) dias 
contados do recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados, sob pena de arauivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação fomal neste sentido. E ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0 112004. 

Atenciosamente, 

LRC - Proc. No 53000.02 1736103 - RADCOM/DOS/SSCE-MC 



Oficio n." 05 /2009, Zé Doca /MA, 28 de agosto de 2009. hi i í \ r l%~E~~ú  DA ti. COM UNICA CIYEQ 
ER.45h1.~. - 'DF 

Assunto: Oficio n." 3 101 /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 53000 aia2 4 49BW9 -79 
Processo n.": 53000.0217361 2003 
Local: ZE DOCA/ MA ~EPE~~‘IDLOGEC~~%O~C~IGGE BIFbQ r 

02.rugf2iiog-l.;:~~ % 3  í Serviço: RADCOM 

Ao Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços, 

\ 

Em atendimento as solicitações feitas por meio do oficio acima indicado e relativo a pendências 
constatadas diante da análise do requerimento de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUMTARIA DO POVOADO JOSLAS 
comunico que estou encaminhando anexo: 
a) Planta de arniamento em escala adequada; 
b) declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema - irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 
Aguardando a publicação da Portaria de autorizaqão da outorga do Serviqo de Radiodifusão 
Comunitária. 
Atenciosamente A 1 

CICERO 
Presidente \ 
CPF 023.021.854-71 

I : 

End. p/ corresp.: Rua do Campo, s/n.", Povoado Josias, Zé Doca/MA, CEP 65365-000 
Telefone para contato: 0mr98-36898013 
Correio eletrônico (e-mail): cicei.oiulio77(ii>,hotmail.com; engajane@tei'ra.corn.br 



8 s 

a PROJETOS DE RADIODIFUSÁO E TELECOMUNICAÇÕEÇ 4 
JANE M R Y  ROCHA DE FARMS- Engenheira Projetista 

Rua da Alegria 95. Moropoia São Jose de RibamarA4.A 651 10-00053 98-32241620fas 91 123837 
en.~~~a~aneo@~tema.com.br - 

JANE: M R Y  ROCHA DE FARLAS, Erigenheira Projetista, CRE4-MA 501 I .D, declara que: 

"A do terreno (solo), no local da ir~staIa~ão do sistema kadiar~te proposto para o Seivigo de 
Radiod#dsão Cornidriitária da ASSOCIAÇÃO DE DIJWSÃO COMUNITARIA DO POVOADO 
JOSIAS ria cidade ZÉ DOCA/ MA, aqui apreseriiado, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 da 
Norma Complementar 0112004, isto é, - nãopos~z~i desriivel nznior qzae trinta nzetros, com relagão a cota 

. - .. .-A 

de qr~alqierporito do terreno no raio de rrm km em t o m  do local do &ema hadiartte. '" I/ 

8 de agosto de 2009. 

jafg 94~r;ri Ti de Farii?s 
Engsnh:ia.n Pro,ier i512 

CREA-L~.-..>~I! :1'3 

v ~ a n e  Mary Rocha de Farias 
~ n g e n  heira Proje fr'sta / 

CREA-MA n." 50114) e n." 110661975-7 RN 



n 
3 
n: 
3 

Terras do Sr. José Formiga 

Quem de Direito 

Junior Monteíro 

Antonio Carneiro 

Quem de Direito 

PLANTA DE ARRUAM O POV. JOSIA! 

1 

S. de D i s ã o  Comunitária 
do Povoado Josias 

ÇÁo DO SISTEMA IRRADIANTE: 

Terras do 

Sr. Pavão 





MDNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES '!% 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COIMUM[CAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
-% ?@ 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasíiia/DF 
Fone: (61) 331 1-6177 - Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício no 4 3 4 $ /2009/RADCOIWDOS/SSCE-MC 

Brasflia, 08 de setembro de 2009 

Ao Senhor 
Cícero Júlio Das Neves Costa 
Associação de Difusão Comunitária do Povoado Josias 
Rua do Campo, s/nO - Povoado Josias 
65.365-000 Líé DocalMA 

, 3 Assunto: Solicitação de Documentos - REITERAÇÃO 

Senhor Representante, 

DOCUMENTO ANFYAEO 
NESTA DATA I 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.021736/03, na localidade 
de Zé DocaIMA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. S" que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no art 10 do Estatuto Social, tendo em vista que o 
mandato de 2 anos, relativo à última diretoria, expirou aos 18/06/09, e havendo alterações na 
composição do Quadro Diretivo, que os NOVOS MEMBROS encaminhem as declaraçóes e 
documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e" e "i" da Norma Complementar no 0112004; 

.J 
S 

a) prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 

, jj anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF) , 
de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar no 0112004, ou seja: 

b) declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" 
da Norma Complementar no 0112004; 

c) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, 
conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da Norma Complementar no 0112004; 

d) declaração, assinada pelo representante legal, de que (...) a entidade não é 
executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de 
qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, (...) a entidade não tem . . 

como integite de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas c~nd i çó~s ,~ , ,  ,,,. 

5 3 % - r  . . .&,, , i~~$,:<f>a~ ;. p ,,.j i. <,Ti,.:! r r:!.) $yf.k\.. 

A ,.,, i r%\ i P, .$.r~np \ i cr;rni,j:iic;J$~~~~~f4 
emar - DOSISSCE-MC C U # F ~ ~ ~  CQM O ~ $ ; & ~ i b 6 f i ~ ; , s  j 

"q .' @ .... ,-<.-. 



participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos s 

O 112004; 
mencionados; de acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea '3" da Norma Complem 

e) declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo 
da sede da entidade, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "g" da Norma Complementar 
O 112004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

3 
Atenciosamente, 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

emar - Proc. No 53000.021736103 - RADCOM/DOSlSSCE-MC 



Superintendência de Serviços de Comunicação de Massa 
Gerência de Licitações, Outorga e Licenciamento 
Gerência de Licitação 

DataIHora: 02/10/2009 15:09:01 

Relatório de RADCOM - Plano de Referência 
UF: MA Município: Zé Doca 

Município Canal 

Zé Doca 200 

Usuário: - Data: 02/10/2009 Hora: 15:09:01 

Page 1 of 1 

Freqüência 

87,9 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

LocalidadelUF: Ze DocalMA Número: 53000.021 736103 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITARIA DO POVOADO JOSIAS 

Aviso: 2)i' Publicação: 07/05/2007 Prazo: 21/06/2007 Canal: 200 

02-4 
r 

COORDENADAS 

Proposta (A) IBGE (B) 

1 Latitude: 0381315 0381629 

I Longitude 45W3926 45W3930 

Distância A:B 5.99 
( IBGE ) 

\ J L J 

Processo 
I 1 

I ) I 1. I Entregou documentação tempestivamente? I Sim I 
2. Endereço da Antena proposta 

, . .. 
. . . <  . . .  '.. . .,, *r , * . .- ; .<6$;:! , , , , ,  <;i,,: ;:-i:::,.: .:: !6!.Pl. 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 rn) ;c>G;,~v~;*k~.9~c5: *'- '- 

4. 

C.$,..,$ .; -,.oa.<: 9 .. .. . , . . : ..l ,q ,'",.$ , 
. . . h . . . .  

t c* 
Rua do Campo, s/nO - Povoado Josiaç ~ F G , ~ I . $ R ~ c )  , t . .~~Jl%iL!i i  i l b ~ c % ~  "- 

" " 

Dependentes ordenados pela precedbncia do aviso de inscrição (d 4000 m) 

5. 

2.1. 

6. 

7. 

1 9. I A  área urbana da localidade 4 c= 3,5 km? 

Endereço do Studio 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

8. 

Sim I 

n 

Rua do Campo, s/n0 - Povoado Josias 

VIAVEL 

A estação situa-se em municlpio de Faixa de Fronteira? 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

1 10. 1 Endereço da Sede Administrativa da Emissora I 

Não 

Sim 

Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? Sim 

1 12. I ~onclusão da Análise I 

Rua da Assembléia de Deus, s/no - Povoado Josias 

Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído. 
A entidade apresentou documentação referente as alíneas "m", "n" e "o" do subitem 7.1 da Norma 0112004 (vide 

fls. 10179-81 dos autos). 
*** Não tem concorrente a menos de 4 quilômetros. 
**** A entidade localiza-se em um povoado. **** 

1 1. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Sim 





MWISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODLFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Ofício no 3 1 0 ~  10 &R.ADCOMIDOSISSCE-MC de ~3 I Q ~ I - ~ ~  

~rocesson~ s3G30 . O~LL?Z,/O~ Localidade: & F ,/!%?A 

P d  Entidade: de- &u& ~"P~UUNM%- . T .  & 
J 

I 

de 4 v ~ e b i u c p i  
$$única entidade no local ou;- 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

1 '  EXIGÊNCIAS TÉWCAS: 

) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
L ) .  Cyrnprid~ parcialmente, restando a apresentação da seguinte do~urnent&~ão abaixo descrita: 

Cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Brasília, Q2 /do 1 d?.! Analista responsável: 

\ 

( Cumpridas integralmente 
L )  Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

,... 

:i c... ,.. ;,.i:..; .!,.,. 
8 ,>*r - * , , . .  ,,;;..:. ( ,' . ; , r. . .\.;. "Lr&'.'v., :":!i ijl:,,í[~j,&ff~,*;.;r: , L f " .& 

r$,!:.. 

dl-. VJj 0 ("JRjQ $ CQ&be%.nz~ I '  .i.\ a r  : 

! 1 
; 1 

I 

* CONTINUAÇÁO - VERSO -+ 



ESTATUTO SOCIAL - EZS. 

ATA DE FUNDAÇÃO/CONSTITUIÇÃO - FLS. 

ATA DE ALTERAÇÁQIDEFINIÇÁO DA DENOMINAÇÃO - FLS. 

? .I '' 

. DWETORIA: VÁLIDA.ATÉ: 1 I . . MAM)ATO:-~OS - m ~ .  
' MEMBROS ]ELs. 



R + I M I S T ~ R I Ü  DA c#uu~ .~ Ic~~ .  Ç Q E ~  

Oficio no 0612009, Zé de outubro de 2009 ERAS~LIL. - DF 
Assunto: oficio no 301 530hii0 85QGili ãt29894ãIi 
Processo no SE AB&&@iF 
Local: Zé D O C ~  !6fi0Ei:[19-iQ:j9 
Serviço: RADCOM 

Ao Senhor diretor do departamento de outorga de serviços. 

1 Em atendimento as solicitações feitas por meio deste oficio acima indicado e relativo a 
1 pendências constatadas diante da analise do requerimento de autorização para execução 

do serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da ~ s s o c ~ ~ ç Á o  DE DIFUSÃO 
COMUNITÁRIA DO POVOADO JOSLAS, 
Comunico que estou encaminhando anexo: 
a) Ata de reeleição dos atuais dirigentes da entidade. OBS: Não houve alteração 
na diretoria executiva e conselho fiscal. 
Aguardo a publicação da portaria de autorização da outorga do serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Presidente 
CPF 023.021.874-71 

End. pl correspondência: Rua do Campo, s/nO, Povoado Josias, Zé DocalMA, 
CEP 65365-000 



Ata de Assembléia Geral Para "^' %? 
* $$- -.. 

Reeleição e posse da Nova Diretoria. d $  ".". +%J 
Executiva e conselho Fiscal da Associação de Difusão Comunitária aoG ' 
povoado jozias para o Biênio de 2009 a 2011 realizada em 15 de junho de 

~ b '  1 1  ' 
16- (b 

Aos 10(dez horas) da manhã do mês de Junho de 2009, no \GV 
dia 15(quinze) na sede própria da Associação situada na Rua da 
Assembléia de Deus s/nQ Povoado Josias Município de Zé Doca - Ma, 
estado do Maranhão. Reuniram-se em Assembléia Geral com a maioria 
absoluta dos Associados; com a finalidade de deliberar sobre a reeleição 
da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal da Associação de Difusão 
Comunitária do Povoado Jozias; Como também aproveitar o Ensejo para 

/ 

apresenta prestação de contas. O Presidente em exercício tomou; a . I ,'. ! 

palavra dando inicio a reunião e explicando a todos os presentes que o 
seu mandato estava em fase final terminando em 18/06/2009 então que 
ele estava colocando a disposição para que houvesse nova eleição e 
escolhessen entre os demais associados os membros para compor a nova 
Diretoria, no momento foi apreciado a prestação de contas que detalhava: 
todo movimento do ano em curso. Em seguida foi organizada uma mesa 
para que houvesse a votação. Após alguns minutos de debate finalizaram 
a votação que por unanimidade e vontade de todos foi reeleita toda a 
Diretoria e demais membros o presidente recém reeleito Cícero Julio 
L-------CI 

tomou a palavra novamente agradecendo a todos a confiança nele 

:'I depositadas e novamente se comprometeu em fazer o possível para o 
( I bom desenvolvimento da associação que continuaria lutando para trazer 
L 

benefícios a associação, houve uma salva de palmas e como não havia 
nada mais a ser tratado foi encerrada a seção. Eu Milena Mary Gomes , 

I 
falcão 19 secretaria escrevi a presente ata que depois de lida e aprovada 
vai por mim toda Diretoria e demais Sócios assinada. Zé Doca - Ma 15 de 

Cícero Gomes Oliveira 

' V . . - " 8 % .  . 



Demais Sócios Presentes I 
< I  

I 

I 





MZNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFTJSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

~eferent? Oficio no 4 3 4 0 I0 ~/RADCOMDOS/SSCE-MC de O 8 0  4 104 
Processono 173 i300 - 021 736 / o  3 Localidade: -I2 oC A - M A 

' . 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

3. EXIGÊNCIAS TI~CNICAS: 

1 i () Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
( )  Cpmpridv parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
() ~ u m ~ r i d k  integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

i /  r',7 a F 2 -  $33 
. . 

BrasíIia, / / AnaIista responsável: . .. ,. . , ,..., , .... # : ,, , L.. ?.. ,r ? t ; ,~:~+~ 
. . ,. 

. . .  
,> <.*, , ,. 7 : >,,. .,. . .. . . . , ..-. ;: .,..;.. .....' 2; ;. '; ' c;c,;~iijl,~~~,~(;~,i$j. SIrn,&J \,;; i';: i,," I." ,;,'i S . .. 

, r-. o- !.> ". 6 )  &!-%!L 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: * .WP _-$L.,- 
(k) Cumpridas integralmente 
() Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

5c .q  A ~ ~ L ( ' o ~ G P M & ~ v T E  P 6 6 U C r 4 f l  G ? h > , - % - n u f 0 3  

* CONTINUAÇÃO - VERSO -+ 
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CNPJ-FLS. I?&? 
ESTATUTO SO- - ns. ' / 6/ 
ATA DE F U N D A ~ Á ~ ~ C ~ N ~ T I T U I Ç Ã O  -.FLS. .j .3 
ATA DE ALTERAÇÃO ÇÁO DA DENOMINAÇÃO - FLS. t<- 

I + i 

9 .  . . . &alista :_, ..d.'ijr,. r :,... 
. iesponsávei: . - .& 

,, ., ,,, i..:.. . , .  . . , ,-': ,Y>' ,tz, .: ; .,,; ',.> .. .. , lj;.:""l; C 
, . : .  7, - ; i .  s ~ E : / . T C / - q l 3 - .  ,, 

,;,, <;, i i,:: i,.',, 'L:' I , . i... ,j!" P t  , . . 
,; L,v..$,;,p e (;C)\\\ O 

'L 
Çbi.g *.i L / ,h 



"Z 

f~ l s . :  190 5. 
Ruhri- ,$ 

(3 

MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
@ 9 se 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

RADIODIFUSÃO C O ~ I T Á R I A  

REFERÊNCIA: Processo n~3000.021.736103, protocolizado em 31 de julho 

de 2008. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço 

de Radiodifusão Comunitáxia. 

INTERESSADO: Associação de Difusão Comunitária do ,Povoado Josias, 
a - _.,. . ' 9 , .  

' . .. 
i . b ;  1 ,.:',.,: . . . $  

município de Zé Doc%:~.&tadcriag , ~ l ~ a . , 4  I i r a . r ~ . ' . s  varanb@fiui;Esl~14GC?.+? 
COMFERE COfi4 0 ;9%1"8"!b&k 

1. A Associação de Difusão Comunitária do Povoado Josias inscrita no CNPJ sob o 

número 05.742.70410001-53, no Estado do Maranhão, com sede na Rua da Assembléia de 

Deus, s/n - Povoado Josias, município de 2% Doca, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado 

das Comunicações, conforme requerimento de 25 de junho de 2007 (fl.07), subscrito por 

representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária nos tennos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficia1 da União - D.O.U. de 21.05.07, 

com prazo final em 20.08.07 que contempla a localidade onde pretende instalar o seu 

transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km entre as 

interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade demonstrou seu 

Relatório Final - Processo no 53000.021 736103, Local: Zé Doca/MA Página 1 de 7 
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intmsse na prestação do referido serviço, não h a v e r ' i d ~ ~ ~ ~ ~ ~ t ~  C i aRaC7d8,~. @Rubi@ 0 $ 
@$ , 5% 
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II - RELAT~RTO d. x....:j!$d '. , s...*:;;r.;?ar'e. s --m,~..~-~a?;kwz? 
atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei nQ 9.612, de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 

2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar no 01/2004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 h, com centro localizado na Rua do 

Campo, s/nO - Povoado Josias, no Município de Zé Doca, Estado do Maranhão, de coordenadas 

geográficas em 03°13'15"S de latitude e 45039'26"~ de longitude. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida demonstra que as coordenadas geográficas 

indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha 132, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 

coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 

i i 3 do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 

planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. 

7. Considerando a seleção desta requerente , bem como a documentação que foi 

encaminhada gela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "ay9, 

"b", da Norma Complementar no 01/2004, comprovação de necessária alteração estatutária 

e cópia do CNPJ retificado da requerente, tendo sido solicitada a apresentação do projeto 

técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 

136 a 239). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas" - 
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fls. 

0 r . -  "."* 
c..' '3 C 
Tre.: 247 3 

93 e 194, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o "Roteiro de Anál 

Instalação da Estação de RadCom", constatando-se conformidade com a Norma Complementar 

0112004, em especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se 

na folha 232. Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: 

identificação da entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, 

sistema irradiante e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios 

(antena e cabo coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no 

limite da área de serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

Vale salientar que as coordenadas inicialmente indicadas pela entidade foram mantidas, 

conforme disposto no item 15 do roteiro supracitado. 

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

s 3  3 especificamente no intervalo de folhas 1 a 239, dos autos, corresponde ao que se segue: 
i i 

e Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 96 12/98 e pressupostos da Norma Complementar no 0112004; 

ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 

registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil 

Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198; 

e comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar O 112004; 

e declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e '3" 
da Norma Complementar O112004 e ainda, d p a i s  declarações e documeqtps 

requeridos com intuito de confirmar alguns'&$o~~fd~&$0),  llati.j i+j i.4 ~$f$$ 

LUIJI-%I<?; L C ~  O ORlGt!ML 

10. 0 Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 
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compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas 

entidade: 

e Associação de Difusão Comunitária do Povoado Josias 

e quadro diretivo 

e localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio 

NOME DO DIRIGENTE 

Cícero Júlio das Neves Costa 

Cícero Gomes de Oliveria 

Milena Mary Gomes Falcão 

Gilmar Diogo Silva 

Rizonildo Dutra Lopes 

Antonio Gonçalves Lima 

João Poliano Apoliano 

Francisco Pinto Silva 

Eliene de Oliveira Darnasceno 

Gilberto Conceição do Nascimento 

Maria de Souza Oliveira 

Rua do Campo, s/nO - Povoado Josias, Município de Zé Doca, Estado do 

CARGO 

Presidente 

Vice-presidente 

1" Secretária 

2" Secretário 

1 Tesoureiro 

2" Tesoureiro 

Diretor de Operações 

Vice-Diretor de Operações 

Diretor Cultural e 
Comunicação Social 

Vice-Diretor Cultural e de 
Comunicação Social 

Diretor de Patrimônio 

Maranhão; 

0 coordenadas geográficas 

03'13 ' 15"s de latitude e 45O39'26"W de longitude, correspondentes aos 

dados dispostos no "Roteiro de Análise de Instalação da Estação de RadCom" 

- fl. 232, bem como no "Formulário de Informações Técnicas" - fls. 193 e 

194, e que se referem à localização da estação. 
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11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devid 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

c,-$ 

rlBrasília, .I. 20 de outubro de 2009. 

& d W L  
Relator da conclusão Jurídica 

De acordo. 

A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

Brasília, 20 de outubro de 2009 

Mat. 16.23 ,417 
w g  de Rad'1ocTt~s80 Com* 

De acordo. CORACICGEOI~EC~CSE 

A consideração da Senhora Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, 20 de outubro de 2009 
,&,, r \.- .. ,. ;.;+.,. 'r:::.\.3Lo!:íPt. 

I 
p,,q :* 2':' ? C . ? , -  

Q:!~$ Cui<ibiüiLriu-:' * '  

CONFERE COM O ~nm!Plddç 

Aprovo o Relatório nQ 309/2009/RADCOM/DOS/SSCE/MC. Encaminhe-se à Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, 20 de outubro de 2009 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCO NTES PARA A EXECUÇÃO 

SEM CONCORRENTES - UNICA INTERESSADA NA LOCALIDADE I ~ 

MUNICÍPIO: Zé Doca 

Brasília, 20 de outubro de 2009. 

UF: MA. 

Responsável: dm'~l/ea. 

SELECIONADA: Associação de Difusão Comunitária do Povoado Josias 
No DO PROCESSO: 53000.021.736/03 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 0112004, aprovada pela Portaria do Ministério das 
Comunicações no 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria no 448 de 13/10/2005. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÁO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

PARECER N~310/2009/MGT/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO N~3000.021.736/2003 
INTERESSADO : Associação de Difusão Comunitária do Povoado Josias 
ASSUNTO : Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 

radiodifusão comunitária. A documentação apresentada obedece 
aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. .., ..., .. .,  . , ;  ..,, , .  : .  ., :,.:~,;Ji:,g: ., .. : ;,,,..\, ! i $1 ti:?:,," .-;....:, : ,:,- . .... 

;, , , ,,., ..&. , .. ?a,, ! , .., T-. ,7, r. c- '..b. x ; I .  n ,F: 8 ' 
, U2.,:  , ::.i..-::-.: i.;,: :.::I ~ . , ~ ~ i ~ i i ~ ) { ! C k ~ ~ - . ? ' - ' "  

Senhor Consultor Jurídico, 
CBNFB':RE COM 8 BRiG!b$4tkh, 

's _a__aa,- ./a;*.. .,& 

r: 
1 I - Introdução 

1 Vem a esta Consultoria Jurídica o processo em referência "sub 
examen", por despacho do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 
que o Diretor do Departamento de Outorga de Serviços, ao concluir a instrução do 
mencionado processo administrativo - consubstanciando-se no Relatório nQ 
30912009 -RADCOM/DOS/SSCE/MC - (fls. 241 a 244) - opina pelo deferimento do 
pedido formulado pela Associação de Difusão Comunitária do Povoado Josias, no 
município de Zé Doca, Estado do Maranhão, "no sentido de conceder-lhe a Outorga 
de Autorização para a exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade pretendida, dentro das condições circunscritas (...)" no respectivo 
processo administrativo. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em 
razão do que preconiza a Lei Complementar nQ 73, de 10 de fevereiro de 1993, em 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das 
Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União. 

c.: 
I II - Fundamentos Legais t! Normativos 

3. A requerente manifestou interesse "...em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km", com 
centro localizado de acordo com o indicado no item 10 do mencionado Relatório, 
onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estação, solicitando, também, 
em seguimento, a designação de canal para a prestação do serviço nos termos do 
art. 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 
Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998. 

f 

4. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos 
preceitos da Lei nQ 9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária,-aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998, 
da Norma Complementar nQ 2/98, aprovada pela Portaria nQ 191, de 06 de agosto 
de 1998, constatou-se o seguinte: 

,' ' 
a Associação de ~ i fusão~omun i tá r i a  do Povoado Josias foi a única 
a demonstrar interesse na prestação do serviço naquele I 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: coniur(íùmc.aov.br 



Continuação do  PARECER NQ 2310/2009/MGT/CGCE/CONJURMC/AGU 

município, conforme as informações prestadas no item 3 do 
Relatório; 

* os atos constitutivos da entidade, sua personalidade jurídica, 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos 
dirigentes, o seu Estatuto Social, declarações de responsabilidade 
firmadas por seus dirigentes, bem como manifestações de apoio 
da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas jurídicas 
da localidade, estão de acordo com as normas, como depreende 
do item 9 do Relatório; 

as exigências técnicas necessárias a autorização pleiteada nos 
presentes autos, estão de acordo com o estabelecido na 
legislação, basicamente as regras da Norma nQ 2/98, a teor dos 
itens 5 a 8 do Relatório. 

III Conclusão 

5. "Ex positis", concluo que a documentação apresentada pela 
requerente está em conformidade com a legislação que regula os atos de 
autorização para exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja outorga 
deverá seguir os preceitos do art. 6", parágrafo Único, da Lei nQ 9.612, de 1998. 

6. Finalmente, resta o encaminhamento do processo e propostas do ato 
correspondente a apreciação do Exmo. Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações. 

7. O Congresso Nacional, nos termos do § 30, do art. 223, da 
Constituição, deverá apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, 
visando produzir seus efeitos legais. 

A superior consideração. 

Aprovo. Encaminhe-se o presente processo, acompanhado dos respectivos atos ao 
Gabinete do Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações. 
Em 1 /2009 

Marcelo Bechara de S. Hobaika 
Consultor Jurídico 
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PORTARIA N u  5 8 DE 2 4  DE AGOSTO DE 2010. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso 11 do art. 9" e art. 19 do ~e~u la&en to  do servi$ de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 9.612 de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n" 53000.021.736/03 

.3 e da PARECER NQ3 10/2009/MGT/CGCE/CONJUR-MCtAGU, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização à Associação de Difusão Comunitária do Povoado Josias, 
com sede na Rua da Assembléia de Deus, s/nK Povoado Josias, no município de ~é Doca, Estado do 
Maranhão, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade. 

1 Parágrafo Único. A autorização reger-se-á pela Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 03O 13' 15"s e longitude em 45" 39' 26"W, utilizando a 
freqüência de 87,9 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do 9 3Qdo art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigo 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRoNICA 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. R, ANEXO B, SALA 300 

CEP:: 70044-900 - BRAS~LIA-DF 
TEL:: 331 14000 - FAX: 331 1-6617 

Processo n." 53000.021736/03 

Tendo em vista a publicação da Portaria n." 758, de 24 de agosto de 
2010, no Diário Oficial da União de 30 subseqüente, e consoante o disposto no fj 3" do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

Brasília, 3 i de agosto de 2010. n 

ATOS ICGLO 
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MINISTÉRIO DAS COMUNI[CAÇ~ES .'L. A': .,a 

GABINETE DO MINLSTRO -9d .- ,- 24 + 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERWÇOS DO G A B & ~  
Esplanada dos Mistérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 31 16242 - 321-7484 - Fax: (61) 31 16583 

OEcio nQ 5 9 120 1 OIGM-MC 
Brasília, 9 dese tembro  de2010. 

Ao Senhor 
LU& ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 150-900 Brasaia-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 



Atenciosamente, 

Coordenador-Geral Substituto 



~ S T É R I O  DAS COMUNICAÇÓES :Fls. 35 4'T2, 
.C 

L m 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE C O ~ C A Ç Ã O  ELETR~NICA -5 T,; Dihria&$ 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
R A D I O D ~ S Ã O  COMUNITARIA -% , 33 

0 REFERÊNcIA: Processo nQ 53000.021 73612003 

OBJETO: Requerimento de outorga de autorização para a exploração do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação de Difusão Comunitária do Povoado de 

Josias, na localidade de Zé Doca, Estado do Maranhão. 

o CONCLUSÃO: Processo instruído. 

Tendo em vista o retorno dos autos a este Ministério, encaminhados pela Casa 

Civil da Presidência da República, informamos que, submetidos à nova avaliação, verificou-se 

que a interessada apresentou toda a documentação instrutória exigida pelas normas aplicáveis ao 

serviço de radiodifusão comunitária, e necessárias à autorização. Opinamos, portanto, pelo 

encaminhamento à Consultoria Jurídica para adoção das providências necessárias. 

Brasília, 3 de maio de 201 1. 

!LLd"""".' 
SIBELA LE RA PORTELLA MATIAS 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, 7 de maio de 20 1 1. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 



Aprovo a Informação nQ 1831201 l~COWCORAC/DEOC/SCE/MC.  E n c W e - s e  ao Sr. 

Ministro de Estado das Comunicações. 

/ 
ia,& de maio de 2011. 

Processo no 53000.02173612003 I Informação no 1831201 1- RADCOM/COMC/DEOClSCEIMC 

I 



CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIAJUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DA CONSULTORIA J ~ R ~ D I C A  . 

COTA no 0274/2011/RZL/CONJUR-MCIAGU 
Processo nQ 53000.021736/2003-39 (cópia 1) 
Interessado: ASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA DO POVOADO DE JOSIAS 

Senhor Secretário de Serviços de Cornunicação ~letrônica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafdtsolicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos do PARECER NQ2310/2009/MGT/CGCE/CONJUR-WAGU 
\ 

desta Consultoria Jurídica a fl. 206, bem como informo a regularidade ,da minuta de ato 

anexa aos autos, conforme a legislação aplicável. '! 
! 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. ~ecre$aria para as 

providências necessárias. 

Brasília, &e de 3~ &&de 2011. 

COTA-RZL -0274120 11 



MINISTERIO DAS COMIJNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABiNETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasilia-DF 
Tel.: (61) 31 1-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 31 1-6583 

Oficio n" 2 8 120 1 1lGM-MC 
~rasília,-Õ'2 de age s t o  de 201 1. 

Ao Senhor - 
LUIS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - - 
Palácio do Planalto, 4" andar . . -  
70 150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo@) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de janeiro de 
2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00458 201 1 
- 53000.00177512003 VOL. I e I1 

Atenciosamente, @&L 
PEDRO DE ALCANTARA DUTRA 

Coordenador-Geral 
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